
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL . 
(Decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) TD ' I R lOO 

A N N O i y R I O D E J A N E I R O , 1 3 D E M A R Ç O D E 1 9 3 5 N . 3 3 

TRIBUNAL, SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

\+~~- .. —^^KTT, 
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1 5 a SESSÃO ORDINÁRIA E M 57 de F E V E R E I R O D E 1935 

PRESIDÊNCIA» DO SH. MTNISTHO HER MEN K G í Í J3O DE BAftROS, 
P R E S I D E N T E 

A ' s treze ho ras , p resen tes os m i n i s t r o s E d u a r d o E s p i -
n o l a e P l i n i o C a s a d o ; d esembargado res José L i n h a r e s e C o i -

' l a r e s More i ra - ; dou to r e s João C a b r a l e José de M i r a n d a V o l 
verei e. ab r e - s e a. sessão. E ' l i d a e s em debate a r -p rovada ;< 
s e t a da sessão do d i a 25 do c o r r e n t e . C o m p a r e c e o S r . p r o 
f e sso r S a m p a i o D o r i a , p r o c u r a d o r g e r a l . São a p p r o v a d a ? as 
seguintes- conclusões 'geraes do. p l e i t o r e a l i z a d o ho E s t a d o tio 
A l a g o a s : I — A p p r o v a r as eleições r e a l i z a d a s no d i a H de 
o u t u b r o e -18 e 25 de n o v e m b r o de 1934, c om as s e gu in t e s 
mod i f i cações : I — da r p r o v i m e n t o , em p a r l e , . ao r e c u r s o 
de L u i z L e i t e e O i t i c i cay p a r a annul lar , - s e m renovação, as 
eleições r ea l i z adas em 14 de o u t u b r o , nas q u a t r o secções d a 
4''- zona ( A t a l a i a ) , devendo o Ministério P u b l i c o p r o c e d e r 
c o m o de d i r e i t o ; II — j u l g a r v a l i d a s as eleições r e n o v a d a s 
Tias. s egu in tes secções-. I a .de Viçosa (15" z o n a ) ; 1*, de H . J o 
sé da L a g e ; 2", de S a n t a L u z i a - do N o r t e (10" z o n a ) ; I I I — 
a n n u l l a r . c om renovação, caso possa a l t e r a r o r e s u l t a d o , a 3* 
secção da 7' zona de-Penedo-; I V .— a n n u l l a r , s em renovação 
a 1" secção d a 3 a z ona , ( Anad i a ) ' ; V — c o n s i d e r a r va l i das as 
« le ições r ea l i z adas . - - en r 1-4 de o u t u b r o de 1934, nas s e g u i n 
t e s secções; 11 " o 12* de Maceió (1" z o n a ) ; l" e 2 a de Água 
B r a n c a (2" zona) ; 2* e 3* de 6.- José da L a g e (14* z o n a ) ; 2 ' 
de Capeíla (15* zona) e u n i c a . d e I g r e j a N o v a (7 a z o n a ) , e, 
consequen temente , d e c l a r a r s em e f f e i t o as renovações que , 
nas r e f e r i da s secções. t i v e r a m l oga r a 25 de n o v e m b r o de 
1934 : V I ^ - j u l g a r i m p r o e d o n t e o r e c u r s o db c a n d i d a t o M a 
noe l C a p i t u l i n o de C a r v a l h o , c o n s i d e r a n d o - s e p r e j u d i c a d o s os 
r e c u r s o s do c a n d i d a t o F e r n a n d e s L i m a . Ò S r . C o l l a r e s M o 
r e i r a depo is de l e r u m a petição dos cand ida t o s F e r n a n d e s 
L i m a e ou t ros , v o l a no s en t i do de se l e l e g r a p h a r ao p r e 
s idente do T r i b u n a l R e g i o n a l do A lagõ iu no sen t ido de se r 
•exercida a - - m a i s r i g o r o s a - v ig i lânc ia ' n a - apuração das u r 
r a s m a n d a d a s a p u r a r pe lo T r i b u n a l . E s s a p r o v i d e n c i a é a p -
pr-ovada, u n a n i m e m e n t e . - O S R . E D U A R D O E S P T N O L A r e l a t a o 
con f l i e t o de jurisdicção n . 1, o r i g i n a d o em conseqüência, de 

.11 m r e q u e r i m e n t o do cand ida to ' A d o l p h o Soares F i l h o - e o u 
t ros e m que. arguèm suspeição p a r a o D r . João C a b r a l r e 
l a t a r as eleições do Maranhão. O T r i b u n a l de acco rdo c o m o 
vo to do r e l a t o r r eso l ve , u n a n i m e m e n t e , j u l g a r i m p r o c e d e n t e 
a petição, não havendo n e n h u m a suspeição p a r a que o d o u t o r 

"João C a b r a l possa r e l a l a r as . eleições r e a l i z a d a s no Maranhão. 
• Inic ia-se, -em s e g u i d a o j u l g a m e n t o das eleições do P i a u h y , 
r e so l v endo o T r i b u n a l : — I . D a r p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , 
p a r a a n n u l l a r a eleição de A l t o L o n g a , a que se r e f e re o p a 
r e c e r p u b l i c a d o no B o l e t i m - E l e i t o r a l , n . 21. de 13 do c o r 
r en t e ( pg . 4 2 0 ) : I I . C o n s i d e r a r v a l i d a s as segu in tes e le ições; 

; — 3" secção de O e i r a s ; I a secção de Jaicós; 6 a secção de P i -
; c ó s ; 1* secção de F l o r i a n o ; . 4* secção d s F l o r i a n o ; 8* secção 
Ide S . R a y m u n d o N o n a t o ; 2? secção de Piraourüea; 7 a secção 
M e C a m p o M a i o r ; l " , 2* e 4" secções de A m a r a n t e ; 2* secção de 
€ a n t o do B u r i l y ; * l " , ' 2 a , 3", 4 a e 5" secções de Patroc ín io ; 3* s e - , 

cpão de Jaicós; secção única de G e r o m e n h a e 3" secção de P a 
troc ín io ; I I I . a n n u l l a r as eleições de P a r n a h y b a ( I a secção ) ; 1* 
secção de S.' João 'do 'P iauhy e 18" secção de T h e r e z i n a , que d e 
verão ser r e n o v a d a s , c o m excepção d a I a secção, de S. João do 
P i a u h y . O " S R . P R E S I D E N T E passa , e m segu ida , aos j u l g a m e n 
tos dos r e c u r s o s -de Cláudio P a c h e c o e do P a r t i d o R e p u b l i 
cano P i a u h y e n s e , ' r e s o l v e n d o o T r i b u n a l n e g a r - l h e s p r o v i 
m e n t o . O S r . P r e s i d e n t e e o m m u n i c a que, n a sessão de 1" de 
março p . " v i n d o u r o serão j u l g a d a s as eleições de Snnta C a -
t h a r i n a e do Ter r i t ó r i o do A c r e , b e m como será r e a l i z a d o o 
s egundo e u l t i m o j u l g a m e n t o das eleições de Se rg ipe , v i s t o 
já es tar concluído e p u b l i c a d o , na fôrma r e g i m e n t a l , o m a p p a 
g e r a l da ele ição. L e v a n t a - s e a sessão ás 15 ho ras e 45 m i 
n u t o s . — Hermenegildo de.fíarros, p r e s i d e n t e . — José Ma
ria Be Ho, d i r e c t o r . 

R e c u r s o s c o n t r a a expedição de d i p l o m a s ou r e c o n h e c i m e n t o 
de pode res 

R I O G R A N D E ÜO S U L 

R E L A T Ó R I O 

A Região do R i o G r a n d e do S u l está d i v i d i d a em 48 z o 
nas , c om 1.387 secções e l e i l o r a e s . Des tas d e i x a r a m de i n g -
t a l l a r - s e se is Mesas Recep t o ras da 1 3 a zona ( D . P o d r i l o ) . 
F o r a m a n n u l l a d a s pe lo T . R . , s em o r d e n a r - s e nova c o n v o 
cação, as secções: 8 a d a 2 a z o n a ; 4 a de S . F . de A s s i s ; 1 0 a 

de Bagé ; | 0 a , 1,3a e 1 4 a de Cangassü'; 13 a de E n c a n t a d o ; 9 a de 
E s t r e i t a ; 1 4 a e 1 6 a de L i v r a m e n t o ; 6 a de Q u a r a h y ; 2 a de 
São José do N o r t e ; 1 6 a . de Santar R o s a ; 7 a de S . Antônio de 
P a u l a ; 3 a de S . G a b r i e l ; 7 a e 2 0 a de S . L e o p o l d o ; 6 a e 9 a de 
S . L u i z G o n z a g a ; 5 a de S.-Sebastião do C a h y . A o todo. 21 
secções. sendo que a 9 a de S . L u i z G o n z a g a fo i m a n d a d a r e 
n o v a r , porém, po r ausência do j u i z , não se r e a l i z o u a s e g u n 
da convocação. 

F o r a m a n n u l l a d a s e r enovadas as eleições em 34 s e 
cções . T e m o s a s s i m : . 

Secções não i n s t a l l adas 
Secções a n n u l l a d a s , porém, não r e n o v a d a s . 
Secções r enovadas 34 

61 . 

A Região con tava a. 14 de o u t u b r o . 327 .204 e le i tores 
i n s c r i p t o s . C o m p a r e c e r a m ás eleições 224 .030 , de onde a 
percent .agem de c o m p a r e c i m e n l o f o i 08,45 % . 

A sommà to ta l d o s . v o t o s a p u r a d o s f o i 2 2 0 . 2 4 3 . 
. A s o m m a tota l das cédulas não a p u r a d a s , 3 . 7 9 3 . 

S e n d o - 2 0 os logares de D e p u t a d o F e d e r a l a p r e enche r , 
o quo.cicnte e l e i t o r a l fo i 1 1 . 0 1 2 . E p a r a a Câmara E s t a d u a l , 
-pie conta 32 logares , o q u o c i e n t e e l e i t o r a l f o i G . 8 2 0 . 

D i s p u t a r a m as eleições no R i o G r a n d e do S u l , r e g i s t r a n 
do p r e v i a m e n t e as suas , l i s tas de cand ida tos , tanto á r e p r e 
sentação na G a m a r a dos D e p u t a d o s ( F ede ra l ) c omo á C o n s 
t i t u i n t e E s t a d u a l , os s e g u i n t e s : 

" P a r t i d o R e p u b l i c a n o L i b e r a i " . 
" F r e n t e Única" . 
" L i g a E l e i t o r a l Pro le tár ia " , 
' T n l e g r a l i s m o " \ 
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" T r a b a l h a d o r o c c u p a t eu p o s t o " (só Fede ra ) } e os c a n 
d i d a t o s a vu l s o s á representação f e d e r a l . 

C l a r i m u n d o R o s a N e p o m u c e n o d a S i l v a . 
F r a n c i s c o das Chagas e S i l v a ' . 

Proclamação dos eleitos 

P r o c e d i d a a eleição, o T . H e g i o n a ! p r o c l a m a e l e i t o s ; 

Representação Federal 

P o r q u o c i e n t e par t idár io : 
V o t o s 

" P a r t i d o R e p u b l i c a n o L i b e r a l " : 

1° t u r n o , ' ' p o r quocj.ente e l e i t o r a l : ' 
V o l o s 

João Car l os M a c h a d o , c o m . . , , . 7 0 . 5 6 1 

F r a n c i s c o A n t u n e s M a c i e l , c o m , . . . . . . . . . . . . v 64 .849 , 

P o r quoc i en t e par t idár i o : 

João V e s p u c i o de A b r e u e S i l v a , c o m , * , , . . . . , « • « 1 3 6 . 7 8 1 
B e n a t o B a r b o s a , c o m z. 1 3 6 . 5 5 7 
D e m e t r i o M e r c i o X a v i e r , c o m . , . . 1 3 6 . 5 4 1 
H e i t o r A n n e s D i a s . , c o m . . 1 3 6 . 5 3 3 
P e d r o V e r g a r a , c o m . . . * r o 13(3 5 0 $ 
João S i m p l i c i o A l v e s de C a r v a l h o , e o m . . . . . . . . . 1 3 6 . 4 9 1 
F r e d e r i c o José W o l f f e n b u t t e l , e o m . r™ 136 -569 
"V ic tor R u s s o m a n o , c o m 136 408 
R a u l J o b i m de B i t t e n c o u r t , c o m 1 3 3 . 4 2 3 
João A s c a n i o de M o u r a T u b i n o , c o m . 136 .394 

2 o T u r n o : 

D a r i o Cae tano Crespo , c o m 1 3 6 . 2 5 9 

A d a l b e r t o Corrêa, c o m . . . . 135 914 

S u p p l e n t e s : 

João F a n f a s R i b a s , e o m . , . . 1 3 4 . 6 5 0 
C a r l o s C a v a l c a n t i Mangabèira, c o m 1 3 4 . 4 3 9 
L u i z de F r e i t a s V a l l e A r a n h a , c o m 1 3 4 . 3 8 0 
Antônio C a r l o s P e n a f i e ! , c o m 1 3 4 . 3 4 1 
Antônio V i e i r a P i r e s , c o m . . , 1 3 4 . 1 3 1 
jGtáspar S a l d a n h a , c o m . . . . . . . . . . . . . . . . . . o . . . 1 3 4 . 0 9 3 

" F r e n t e Ún i ca " : 

i c T u r n o , p o r q u o c i e n t e e l e i t o r a l i 

Antônio A u g u s t o B o r g e s de M e d e i r o s , c o m , . . . . . 4J .292 
João B a p t i s t a L u z a r d o , c o m . . . . . . . 3 6 . 0 7 5 

P o r quoo i en te par t idár io : 

'A lbe r t o de ..Araújo C u n h a , c o m . . . . . . . . . . . . T « 7 9 . 0 D 9 
'Antônio Falcão de B a r r o s Cassa i , c o m . , 7 8 . 9 9 o 
W a l t e r J o b i m , c o m . . . . 7 8 . 9 6 4 
F r a n c i s c o Simões, c o m . . . .....n 7 8 . 9 0 9 

S u p p l e n t e s : , 
João Neves d a F o n t o u r a , com" v . 7 7 . § 2 7 , 
O s c a r C a r n e i r o d a F o n t o u r a , c o m 7 7 . 5 8 1 , 
Jíicolâu de Araújo V e r g u e i r o , c o m . . . . . . . . . . . . 7 7 . 5 0 9 
C a n i i l l o T e i x e i r a M e r c i o , c o m 77 .457 , 
A r n a l d o F a r i a s . , c o m 7 7 . 4 5 1 
Sérgio U l r i c h de O l i v e i r a , c o m . . . » .ax.. , . ..m. 7 7 - 3 9 0 
B r u n o de Mendonça L i m a , c o m . . . 7 7 . 3 3 1 
F l o r y de Azevedo , c o m . . . 77 .259 , 
A r i o s t o P i n t o , c o m 1J-^\ 
l A n n i b a l L o u r e i r o , c o m . . . «, 7 7 . 2 0 9 
A l b e r t o P a s q u a l i n i , c o m . . . . - 7 7 . 1 9 6 
J o a q u i m L u i z Osório, c o m •«.-.....!«» 77 .147 i 
L i n d o l p h o L e o p o l d o B o o o k e l G o l l o r , c o m 7 7 . 1 3 1 
Antônio B i t t e n c o u r t de A z a m b u j a , c o m 7 7 . 1 2 4 

Representação Federal 

" P a r t i d o R e p u b l i c a L i b e r a l " : 

I o t u r n o , p o r q u o c i e n t e e l e i t o r a l : 

Â rgemi ro Dorne I l a3 , c o m .....mcm,,, * 0 6 . 6 6 1 
A n t e n o r B a r c e l l o s do A m o r i m , c o m . , . . . . . . . . . 61.0-SQ. 

Pomp iüo C i l o n F e r n a n d e s Rosa , c o m . . . . . . . . 1 3 4 . 6 4 4 
B e n j a m i n V a r g a s , c o m . . . . . . . 1 3 4 . 5 7 6 
José P e r e i r a C o e l h o de S o u z a , c o m 1 3 4 " - ? I 
R o q u e de G r a z z i a , c o m 134.516 ' 
P a u l o Rache , c o m 134 .50o 
Moysés de M o r a e s V e l l i n h o , c o m .'....> 134 .46o 
ÍViriato P e r e i r a D u t r a , c o m . . . . ..£K 1 3 4 . 4 4 0 
Antônio X a v i e r d a R o c h a , c o m . . . . . . 134 .417 i 
H i l d e b r a n d o W e s t i a l l e n 1 3 H J £ 
José L o u r e i r o da S i l v a , c o m . . . . . r , , 1 3 4 . J 4 8 
F a v o r i n o de F r e i t a s M e r c i o , c o m . 1 3 4 , 2 7 6 
A l b e r t o de B r i t o , c o m ,.; . . . . 134 .214 
A d o l p h o Pe-nha, c o m . . . . n< 1 3 j ,n 
L u i z F r a n c i s c o G u e r r a B l e s m a n n , c o m . . . 1 3 4 . 1 4 9 
Júl io V i e i r a D i o go , eom 134 .111 
F r a n c i s c o d a C u n h a C o r r o a , c o m . . . J 33.96r> 
O s w a l d o A m p e , c o m . . . . — . - 1 3 3 . 8 - 8 
A u g u s t o Gonçalves de S o u z a Júnior, c o m , 1 3 3 . 8 2 6 
I lde fonso Simões L o p e s F i l h o , c o m . . 133 .755 

S u p p l e n t e s : , 

P a u l i n o F o n t o u r a , c o m . . . . . . . . . . . . w ^ - • f S ? 
O s c a r , d a Cos ta K a r n a l , c o m . , . " 2 , i 9 
A n l o n i o A u g u s t o de Assumpção Júnior, c o m . . , l o2 -374-
L e o p o l d o C a r l o s S c h n e i d e r , e om 1 3 2 . 2 9 2 
E u r i d i o A r t h u r F e r r e i r a , c o m . . . . . . . . . . 132.2611 
G u i l h e r m e A l f r e d o O s c a i H i l d e b r a n d , c o m . . . . 1 3 2 - 2 ' * * 
J u v e n a l S a l d a n h a , c o m 1 3 - . 1 9 * : 
P e d r o No l asco Frazão, c o m . . . »-» . « a í ' 
Ubirajára índio d a C o s t a , c o m . . . . . . . . . . - » QSO 
M a r i o G o d o y I l h a , c o m . . . 
A r t l i u r Cae tano da S i l v a , c o m . , 12o .03o 

" F r e n t e Ún i ca " : 

4 o t u r n o , p o r q u o c i e n t e e l e i t o r a l : " . 

E d g a r ^ L u i z S c h n e i d e r , c o m •«- 23 303 
F i r m i a o P a i m F i l h o , c o m .» iK'ílÁ, 
R a u l P i l l a , c o m l í ^ í o * 

J o a q u i m Maurício C a r d o s o , c o m . . . . . . . . . . . . . «> . «J5> 

P o r . quoc i en t e . par t idár io : 

Auré l i o de L i m a P y , c o m . . . . 
M a r c i a l G . T e r r a . c o m . . ' . * * , ° o 
A d o l p h o L u i z D u p o n t , c o m 7a.<#>» 
G e r a l d o S u e i F i l h o . c o m la^Z 
L e o n a r d o R i b e i r o d a S i l v a , c o m . . . 
R o n y L o p e s de A l m e i d a , c o m . . * . . . « ™ I^-STa 

A l f r e d o T . F a v e r e t , c o m 78 .21» 

S u p p l e n t e s ^ 

A d r o a l d o M e s q u i t a da Cos ta , c o m , . . - r . , . . II'?-» 
C a m i l o M a r t i n s Cos ta , c o m ZI'ÁÍQ 

A r m a n d o F a y de Az e v edo , c o m 1 I l ^ n 
O l i v e r i o de D e u s V i e i r a F i l h o , c o m « « 7,í « » n 
D e c t o M a r t i n s Cos ta , c o m , - . . ! • o ? -
M a r i o A m a r o dá S i l v e i r a , c o m 2 « ' Q K O 
O s w a l d o V e r g a r a , c o m : . ™ O M 
M e u de Sá, c o m Irahí 
A n t e r o M o r e i r a L e i v a s , c o m w ' » n -
G l i c e r i o A l v e s , c o m . . . , •<• I I Q^O 
R a y m u n d o Gonçalves V i a n n a , c o m . . . . . 
A u g u s t o L o u r e i r o L i m a , c o m -Ir 4 ,2 
F e r n a n d o Ca ldas , c o m . , . I O A 
C a r l o s B r a s i l , c o m áo 
O r l a n d o d a C u n h a C a r l o s , c o m 7& .711 
L u i z P a c h e c o P r a t e s , c o m 7b.W>d 
João 'Máx imo dos Santos S o b r i n h o , c o m I« «,» 
G u i l h e r m e L u d w u i g , c o m . . . I? „ f o 
L u c i d i o R a m o s , c o m . . . . . ll'«Mn 

. W a l d e m a r Masson , c o m íaloi 
J e s u s B . V i e i r a , c o m .•- íb .o^o 

RECURSOS 
P r o c l a m a d o o r e s u l t a d o a c i m a aos 5 de . janeiro ulümo, 

f o ra ro i n t e r p o s t o s do i s r e c u r s o s geraes, a m b o s d e v i d a m e n t e 
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processados . O p r e s i d e n t e do T. R. p r e s t a sobre elles-a sua 
informação, j u n t a ao 1" v o l . destes autos , m a n d a n d o - I h e a n -
n e x a r cópia da ac ta g e r a l d a proclamação dos e le i tos , p a r e 
cer da commissão des i gnada p a r a e s tuda r o r e s u l t a d o g e r a l 
do p l e i t o , m a p p a g e r a l dos votos l íquidos a p u r a d o s , tudo e m 
relação ás duas eleições, p a r a a Câmara F e d e r a l e p a r a a . 
E s t a d u a l , 

Nos q u a t r o v o l u m e s destes autos , se e n c o n t r a m os r e 
cursos p a r c i a e s e m n u m e r o de 44, i n t e rpos t o s de decisões 
das T u r m a s A p u r a d o r a s ; p rocessados e j u l g a d o s pe lo T . R . , 
a s s i m c o m o . n a S e c r e t a r i a do T. S . se e n c o n t r a m os d e m a i s 
p a p e i s e l i v r o s das eleições. 

R e l a t a r e i p r i m e i r a m e n t e os. r e c u r s o s geraos e depo is , se 
p a r a d a m e n t e , os p a r c i a e s que não se t e n h a m comprehend ido - . 
naque f l e s . 

1° Recurso Geral {nos autos ii. 353) 

R e c o r r e n t e s , : — O s w a l d o -Vergara e A l b e r t o P a s q u a l i n i , 
Os r e c o r r e n t e s — o p r i m e i r o , c a n d i d a t o é Assembíéa 

E s t a d u a l e o segundo, á F e d e r a l , p r o c l a m a d o s supp l en t e s , 
sob a íegenda " F r e n t e Única" — s u s t e n t a m a procedência de 
t odos os r e c u r s o s p a r c i a e s i n t e rpos t o s pe l os c and ida t o s e d e 
l egados da sua. l egenda , p r o v i d o s os q u a s s (d i zem) o r e s u l 
t ado da apuração g e r a l l h e s s e r i a m a i s v a n t a j o s o , 

C o m o p r e l i m i n a r , l e v a n t a m a questão d a a b s o l u t a p r o 
p o r c i o n a l i d a d e r e c o m m e n d a d a p e l a Constituição F e d e r a l , e 
p r o c u r a m d e m o n s t r a r que a F r e n t e Única, pe l o g r ande resto, 
q u e lhe s o b r o u no calculr» dos e le i tos pe l o q u o c i e n t e p a r t i 
dário, t e r i a d i r e i t o a m a i s u m d e p u t a d o . E p e d e m u m a r e 
consideração do a s s u m p t o p s l o T , S . d? vez que a s u a de 
cisão na reclamação M a n g a b e i r a não f o i u n a n i m e , e o caso 
perraitür o r e c u r s o p a r a a S u p r e m a C o r t e . 

E s t a matéria — d i z b e m a -informação do P r e s i d e n t e 
"do T . R . — já f o i objecto de decisão do T . S . . q u e a t e m 
c o n f i r m a d o v a r i a s v o s » nou t ro? p rocessos . 

Dos r e cursos pa r c i a e s . i n t e rpos t o s das decisões das T u r 
mas A p u r a d o r a s , e q u e não f o r a m p r o v i d o s pe l o T . R. . p a s 
sam os r e co r r en t e s a f a z e r u m a r e s e n h a o sustentação p e 
d i n d o a r e f o r m a daque l l e s j u l g a m e n t o s , a s s i m : 

1" — Contra as eleições processadas no município dè 
D. Pedrito, a l l e g a r a m os r e co r r en t e s que "não se p r o c e s s a 
r a m el las l i v r e m e n t e , mas deba i xo de ta l c-oaecão e v io lên
c i a que os d i r e c t o r e s da política o p p o s i c i o n i s t a n a q u e l l e m u 
nicípio, p a r a e v i t a r u m a conturbaça© da o r d e m , a c o n s e l h a 
r a m a abstenção dos seus corre l ig ionár ios . " 

S u s t e n t a m esta alelgação com a p r o v a t e s t e m u n h a i p r o 
d u z i d a n u m a justi f icação p e r a n t e o j u i z l oca l e c om a p r o v a 
indirecta dos r e s u l t a d o s e l e i t o raes c o m p a r a d o s , os da eleição 
t r a n s a c t a c o m os desta , que nos o e cupa a a t e n ç ã o . N a q u e l -
les ( c e r t i f i c a m os doc umen to s que j u n t a m ) us e l ementos c o l -
l i g ados d a oppsieão t i v e r a m e m D . P d e r i t o 1.12-0 vo tos c o n 
t r a 1.036 dados aos cand ida tos dã situação: A g o r a ( s u s t e n 
t am ) h a v e r i a m l e v a d o , ás u r n a s m u i t o m a i s se não fossem 
os acon tec imentos de q u e os autos do r e c u r s o dão p o r m e n o 
r i z a d a n o t i c i a . D a d a a abstenção forçada do e l e i t o rado da 
F r e n t e Única, o r e s u l t a d o aclüal f o i : n u m e l e i t o rado de 
3 .S34 , q u e ó o a l i s t ado e m D . P e d r i t o , somente f o r a m ' ás 
u r n a s 1.505 votantes , q u e r d i z e r p o u c o m a i s do-30 Ví> da massa 
t o t a l . 

A l l e g a m em seu f a vo r : o d i s p o s i t i v o do n . 7 do a r t . 97 
do C , E . ; e, c o n t r a as razões de d e c i d i r do T . R. j u l g a n d o 
i m p r o c e d e n t e os r e cu r so s , que a r e s p e i t o dessa n u l l i d a d e f o 
r a m in t e rpos tos p e r a n t e as T u r m a s A p u r a d o r a s , abroqu-e-
l a m - s e no vo to do D e s e m b a r g a d o r L a H i r e G u e r r a , v e n c i d o 
n a q u e l l a decisão. 

I n f o r m a n d o ace rca deste ponto , o P r e s i d e n t e do T . fl. 
se r e p o r t a ao accordão p r o f e r i d o no r e c u r s o p a r c i a l n . 294 
e de que f o i r e l a t o r o D e s e m b a r g a d o r O s w a l d o C a m i n h a . 
O T . S , - í - d i z o m e s m o p r e s i d e n t e . — encontrará nesse i te-
cordão, c o m toda lucidez, e m inuc i os ida .de , expos to o a s s u m 
p t o r e l a t i v o ás eleições de D . P e d r i t o , È ! c onven i en te , p o i s , 

..ai t endendo também a que os r e c o r r e n t e s se a b r o q u e l a m n o 
vo to v e n c i d o p r o l a t a d o pe lo D e s e m b a r g a d o r L a H i r e G u e r r a , 
que se e x a m i n e a q u i o processo do r e f e r i d o r e c u r s o p a r c i a l . 

Nessa r e c u r s o , que é o m a i s d i s c u t i d o e d o c u m e n t a d o , 
e o m p r e h e n d e n d o matéria s u s c i t a d a e m vários ou t r o s ( e l e i -

•Qões do município de D . P e d r i t o ) , estão r e u n i d a s as i m p u -
'ignações de José R o d r i g u e s S o b r a l , de l egado do P a r t i d o Repu
b l i c a n o R i o G r a n d e n s e , O s w a l d o V e r g a r a e A r m a n d o F a y de 
'Azevedo, José Antônio A m a r o d a S i l v e i r a , f i sca l do cand ida to 

R a u l P i l l a , todas c o n t r a a apuração das votações no m u n i 
cípio de D . P e d r i t o . 

A l l e g a m os i m p u g n a n t e s q u e h o u v e eoaeção, violências, 
até d e r r a m e n t o de sangue e mor t es , que t o r n a r a m impossível 
o p l e i t o l i v r e n a q u e l l e munic íp io . 

S o b r e o . a ssumpto , b a nestes autos os segu in tes d o 
c u m e n t o s : 

a) — Protesto , do P a r t i d o R e p u b l i c a n o I t i ograndense , 
t o m a d o p o r t e r m o a 14 e 15 de o u t u b r o de 1934, pe ran t e 
o T . R . , c o n t r a a v a l i d a d e d a eleição no município de D o m 
P e d r i t o . 

f>) — L o n g a representação de vários cand ida tos e de l e 
gados d a alliança " F r e n t e Única", d i r i g i d a ao T , R . a 19 
de o u t u b r o de 1934, n a r r a n d o os acon tec imentos de D . P e 
d r i t o e p e d i n d o que faça parte, i n t e g ran t e das razões do r e 
c u r s o a petição i n i c i a l da justif icação p rocessada n a q u e l l e 
f o ro , e o m a n i f e s t o d a Commissão M i x t a da m e s m a " F r e n t e 
ün i ca " . 

c ) — Justificação a c i m a a l t u d i d a , e m que d e p u s e r a m 
12 t e s t e m u n h a s . 

d) ~ J o r n a l c on t endo o m a n i f e s t o a c i m a r e f e r ido , l a n 
çado p e l a Commissão M i x t a d a " F r e n t e Única", e m 16 de 
o u t u b r o de 1934, é no q u a l se d e c l a r a m os factos das v i o l ên 
c i a s e ameaças, que d e r a m l o g a r á abstenção dos . seus e l e i 
t o res .. 

e) — Cópias de t e l e g r a m m a s sobre o m e s m o a s s u m p t o 
e p e d i n d o habeas-corpus ao J u i z F e d e r a l , c o m a data de 13 
do r e f e r i d o m e z de o u t u b r o , ass i gnado este p o r H e r o p h i l o 
A z a m b u j a e E r a l d o P e r e i r a . 

f) — Respos ta t e l e g r a p h i c a d o J u i z E l e i t o r a l nestes t e r 
mos : "Hão c o m p e t i n d o este j u i z o requisição força f e d e r a i 
t r a n s m i t t i i n t e g r a vosso ped ido habeas-corpus T r i b u n a l - R e 
g i o n a l a q u e m cabe conceder o r d e m i m p e t r a d a c o n f o r m i d a d e 
a r t . 98 Código E l e i t o r a l r e q u s i t a n d o força f ede ra l e m c u m 
p r i m e n t o . " 

g) — T e l e g r a m m a s do p r e s i d en t e do T . 11. r e s p o n d e n 
do, nos d ias 13 e 14, aos r e c l a m a n t e s de g a r a n t i a s p a r a os 
e l e i to res de D . P e d r i t o , que ás Mesas Recep to ras c ab i a r e q u i 
s i t a r força, p r i m e i r a m e n t e , a e s t a d u a l ; que elle p r e s iden t e 

"não p o d i a p r o v i d e n c i a r sobre a r e t i r a d a da força íccal; e que 
o ped ido de habeas-corpus b a i x a r a e m d i l i g e n c i a . 

h) — O u t r o s despachos e cópias de despachos, sobre o 
m e s m o a s s u m p t o , ass i gnados pe los in te ressados , a l guns c o n s 
tantes, de j o m a e s de Port.o A l e g r e e de Bagé . 

P e d i n d o e ob tendo v i s t a dos autos , p o r 1 lie cons ta r qu » 
i i e l l e s se t r a t a v a de de l i c t a s e l e i t o raes , o P r o c u r a d o r R e g i o 
n a l a p r e s e n t o u parece r , q u e se e n c o n t r a a l i s . 84 a. 9 3 . 

P r e l i m i n a r m e n t e , i m p u g n a o r e c u r s o p o r não ter s ido 
t omado p o r t e r m o ass i gnado pe los r e co r r en t e s , posto que 
i n t e r p o s t o v e r b a l m e n t e , e cons ta r da ac ta da apuração pe l a 
T u r m a A p u r a d o r a . 

He meritis, a l l ega : 1° — que a p r o v a p r o d u z i d a não f o i 
' r e g u l a r m e n t e p rocessada p o r isso que não f o i c i t ada p a r a a 
justif icação, a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , mas somente a P r o -
m o t o r i a - P u b l i c a : 2 o — que não g a n i r a m p rovados s u f i c i e n 
t emente os m o t i v o s i nvocados p a r a a annullação de u m p l e i 
to q u e ( a f f i r m a ) , " d e c o r r e u n o r m a l m e n t e s em a m a i s l eve 
perturbação d a . o r d e m p u b l i c a " . 

Cop iosos do cumen to s s e guem-se ao pa r e c e r do P r o c u r a 
d o r R e g i o n a l — t e l e g r a m m a s , cópias de o f f i c i o s , e t c , u n s 
ped idos pe l a m e s m a P r o c u r a d o r i a , . ou t ros o rdenados de o f -
f i c i o p e l a R e l a t o r . A s s i m , c o n s t a m dos autos impugnações 
idênticas v i n d o c o m p l e t a r as a n t e r i o r m e n t e r e f e r i das , a p r e 
sen tadas pe ran te as T u r m a s A p u r a d o r a s . q u a n t o ás I a , 5", 9\ 
9 a , 12», 13* e 15 a secções de D , P e d r i t o : u m q u a d r o m a n d a d o 
l e v a n t a r p e l o Re l a t o r , e o m os números do e le i to rado , das s e 
cções e dos e l e i t o res c o r r e s p o n d e n t e ! , r l a s secções que f u n c -
C i o n a r a m , e dos e l e i t o res que v o t a r a m , ao todo, e m cada u m a 
das secções ( f l s . 174 do v o l . 4 ) . 

De t a l q u a d r o , se v ê q u e — 
o) de 17 secções d a q u e l l e município, f u n e c i o n a r a m so

m e n t e - 1 1 ; , 

b) G d e i x a r a m de f u n e c i o n a r , p o r f a l t a dos j u i z e s ; 
c) das que f u n e c i o n a r a m somente u m a , a d a 3 a secção 

não f o i i m p u g n a d a , e 
d) t odas as 10 r es tan tes f o r a m i m p u g n a d a s p o r eoaeção 

e v io lência. 
Os i m p u g n a n t e s são vários, ora- cand ida tos , e ra de legados 

da " F r e n t e Ún ica " . 
D e c i d i n d o este r e c u r s o p a r c i a l n . 294, o T . R . em longo 

accordão a f l s . 177 a 207 do 4» v o l . , d e e i d i t i r e j e i t a r a p r e l i 
m i n a r , v i s t o c o n s t a r da- a c t a q u e o r e c u r s o f o r a apresentado 
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p o r e s c r i p t o e o r a l m e n t e , excepgão i e u a - ao r e f e r e n t e as s e 
cções 5 a , . 7 a e 12», cu j o s i m p u g n a n t e s não e r r a z o a r a m , n e m 
a s s i g n a r a m as razões dos o u t r o s , p e l o q u e o T . R . r e s o l v e u 
não t o m a r c o n h e c i m e n t o dos seus r e c u r s o s , a c c e i t a n d o a s s i m 
a p r e l i m i n a r l e v a n t a d a e m sessão c o m base nos a r t i g o s 103 
p a r a g r a p h o 3° do C . E . . ' 7 2 do R . I . T . 3 . , e jur i sprudên
c i a do T . S . ( B . E . n . 110 de 1934, p a g s . 2 .388 ) . 

Q u a n t o á. c op i o sa p r o v a t e s t e m u n h a i p r o d u z i d a p e l o s 
i m p u g n a n t e s , o Accordão a n a l y s a - a e e n c o n t r a n e l l a de f e i t o 
n o ter s i do p rocessada , an tes d a dilação l e ga l , p e r a n t e j u i z 
p r e p a r a d o r , c o m a citação apenas do p r o m o t o r p u b l i c o , não 
dos in t e r essados contrários, e c o m t e s t e m u n h a s e m g e r a l 
s y m p a t h i c a s o u adhesas aos p a r t i d o s d a F r e n t e Única. N o t a 
m a i s o segu in te ; a) que a l l e gando os r e c o r r e n t e s e s t a r e m 
sendo a l l i c i a d o s e l e i t o r es de L i v r a m e n t o p a r a i r e m v o t a r e m 
D . P e d r i t o , t a l não se c o n f i r m o u ; 6) q u e as t e s t e m u n h a s não 
a f f i r m a r a m c o m precisão e de ta lhes a "matéria de vários i t e n s 
da just i f icação; c) que não f o r a m c h a m a d a s a d epo r pessoas 
r e f e r i d a s nos d e p o i m e n t o s , a r e s p e i t o das quaes se a f f i r m a -
r a m fac tos ; d) que não se r e f e r i r a m n o m e s ce r tos de o u t r a s 
pessoas, c o m q^iem se t e r i a dado a compressão,.ou ameaça. 

D e u m modo ge ra l , a c h o u o T . R. que a ameaça de c o m 
pressão e violências a l l e gadas não se es tende a todo o M u 
nicípio de D . P e d r i t o , p o i s os d e p o i m e n t o s só r e f e r e m fac tos 
d e s t a c i dade e de S. Sebastião: q u e os t e s t e m u n h o s são vagos 
e c o n t r a d i c t o r i o s ; q u e o p a t r u l h a m e n t o reforçado n a c i d a d e 
não c o n s t i t u o ameaça o u v io lênc ia ; q u e as forças nas p r o x i 
m i d a d e s das sessões já lá e s t a v a m a q u a r t e l a d a s , de m o d o que 
estas á que se a p p r o x i m a r a m d a q u e l l a s , c o m o e m g e r a l se 
dá com os prédios das P r e f e i t u r a s , onde se c o l l o c a m Mesas 
R e c e p t o r a s . . 

C o n s i d e r a m a i s o T . R . que os f a d o s p r ec i sos , n a r r a d o s 
por" alguma*s t e s t e m u n h a s , c o m o succedidòs e m S . Sebastião, 
a saber — d e s a r m a m e n t o ou v i s t o r i a m e n t o de e le i tores , , c e r 
co das casas, t o m a d a de i n s t r u m e n t o s , t i r o t e i o m e s m o e e s 
pancamen to , p e r d e m o v a l b r p o r não s e r e m o u v i d a s as p r ó 
p r i a s pessoas, q u e se d i z e m v i c t i m a s , c omo a c o n t e c e u a u m a 
agente de c o r r e i o s , que se d i z i n s u l t a d a c o m " p a l a v r a s e g e s 
tos i n d e c o r o s o s " . 

• P o r f i m , a d m i t t i n d o p e r f e i t a m e n t e p r o v a d o o facto r e a l 
de u m c o n f l i c t o en t r e o t enente d a força l o c a l , G u m e r c m d o , 
a c o m p a n h a d o de so ldados , e os- irmãos Seve ro , j u l g a esse í a 
cto i so lado de d e s o r d e m o u . c r i m e s em repercussão n e m i n 
f l u e n c i a no p l e i t o ( f l s . 1 9 7 ) ; l e n d o depos to s ob r e essa p a r t e 
o próprio o f f end ido , acha o Accordão q u e é t e s t e m u n h o s u s 
pe i t o , a s s i m também o u t r a pessoa , que esteve p r e sen t e ao 
c o n f l i c t o e f o r a d e saca tada p e l a m e s m a força, q u a n d o v i n h a 
d a casa d a v i c t i m a . A s s i m d e p r e c i a n d o a justi f icação, a c h a 
o Accordão que no d i a d a eleição não h o u v e n a d a de e x t r a 
ordinário; e i n t e r r o g a — " c o m o p o i s e m p r e s t a r a taes fac tos 
i n f l u e n c i a política, partidária, v i s a n d o p r e j u d i c a r a e le ição?" 

' N ã o dá m a i o r v a l o r aos d o c u m e n t o s , j o r n a e s , • t e l e g r a m m a s , 
e l o . ; n e m m e s m o ao f a d o de t e r s i do antes r e q u e r i d o e d e -
negado u m " h a b e a s - c o r p u s " e m g a r a n t i a de e l e i t o r e s da 
F r e n t e Única. M a s desenvo l v e arguníanfos p a r a d e m o n s t r a r 
que não h o u v e coacção n a q u e l l e Município, e q u e a abstenção 
fo i a l l i r e s u l t a d o apenas do c onse lho , ou o r d e m e x p e d i d a p e 
l os , d i r e c t o r e s d a q u e i l a aüiança, p a r a q u 3 os seus c o r r e l i g i o 
nários não c o m p a r e c e s s e m á ele ição. 

São tex tuaes do Accordão : "iVão só e i r o u m s t a n c i a de u m 
o u m a i s h o m e n s f a r d a d o s c h e g a r e m a v i a s de fac to c o m u m 
ou m a i s e l e i t o res c i v i s , não é q u e se poderá vê r razão p a r a 
estes o u ou t r o s d e i x a r e m de e x e r c e r o s e u d i r e i t o de voto a 
p r e t e x t o de coacção, tan to m a i s q u a n t o e m se t r a t a n d o de 
vo to s e c r e t o . " An t e s , h a v i a f e i t q o m e s m o reLator a s e g u i n t e 
consideração : " M a s n e m nfesmo d a intimidação de taes e l e i 
tores , os d epo imen to s e m apreço p e r s u a d e m e u m p r i d a m e n t e . 
O que de ou t r o s e l emen tos de p r o v a se c o n c l u e , é que essa 
força se d e s t i n a r a a aque l l e l o ga r u n i c a m e n t e p a r a m a n t e r 
a o r d e m e b e m a s s i m o p r e s t i g i o da a u t o r i d a d e do d e s t a c a 
m e n t o já a l l i e x i s t en t e . T a n t o m a i s q u a n t o , de a l g u n s t r e c h o s 
de certos d e p o i m e n t o s , se i n f e r e que boatos de ' r e c i p r o c a 
e gua lmen t e se p r o p a l a v a m , a saber , que part idários e x a l t a 
dos da F r e n t e Única p r o j e c t a v a m . desaca ta r a q u e l l e d e s t a s 
c a m e n t o . E is to é. que , a ser v e rdade , t e r i a m o t i v a d o as p a 
l a v r a s i n c o n v e n i e n t e s e censuráveis, que , s egundo i n s i n u a m 
t res t e s t emunhas , t e r i a m s ido d i r i g i d a s no d ia . . 12 de o u t u 
b r o , pe lo t e n e n t e . V i t a l F r e i r e , nos t e r m o s do i t e m 9», a d o i s 
r e p r e s e n t a n t e s - d a F . U". e c o m a ameaça de que os de col-
larinko em pé, responderiam com a vida pelo que oceovresse 
com o ultimo dos seus soldados" (o g r y p h o é n o s s o ) . 

D e tudo isso c o n c l u e o-Accordão : 

I o . R e j e i t a r a p r e l i m i n a r de se d e i x a r i n t e g r a l - -
oriente de t o m a r c o n h e c i m e n t o dos r e c u r s o s , s u s c i t a d a 
p e l a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l c o m f u n d a m e n t o em não 
f e r e m s ido t o m a d o s po r t e r m o . 

2°. J u l g a r p r o c eden t e a p r e l i m i n a r ->m relação ás 
ímpugnações das sessões 5 o , 7 o e 12" do Município de 
D . P e d r i t o , p o r não h a v e r e m os i m p u g n a n t e s r e s p e c t i 
vos, b e m q u e h o u v e s s e m também r e c o r r i d o , f u n d a 
m e n t a d o , a s e u t u r n o , os. seus r e c u r s o s . 

3 o . De meritis, c o n h e c e n d o dos r e c u r s o s a l l f n e n -
tes ás ímpugnações das d e m a i s sessões, n e g a r - l h e s p r o 
v i m e n t o , m a n t e n d o a s s i m as decisões^ pe las quaes f i 
c o u r e o l v i d o a p u r a r e m - s e as votações, c o n s e q u e n t e 
men t e v a l i d a s , dessas sessões. 

T a l decisão fo i ' t o m a d a p o r m a i o r i a de 8 vo tos c o n t r a 
, I, o do d e s e m b a r g a d o r ' L a H i r e G u e r a r , não i feranscr ipto ao 

pé do Accordão, m a s j u n t o em d o c u m e n t o dos , r e c o r r en t e s 
( f l s . 26 do I o v o l . ) . D i z e l l e , d epo i s de pre ; tàr h o m e n a 
g e m ao esforço extraordinário do r e l a t o r , em spn t ido c o n 
t r a r i o : 

" D o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a a n n u l l a r as eleições 
nas mesas em q u e o s e u r e s u l t a d o f o i i m p u g n a d o . 

A l e i es ta tue c omo u m dos casos de n u l l i d a d e s aque l l e , 
e m que se p r o v a r coacção, que ' a l t e r e o r e s u l t a d o f i n a l do 
p l e i t o . A c h o a prova , s u f f i c i e n t e p a r a chega r - s e á c o n c l u 
são de que as eleições e m D . P e d r i t o não f o r a m , r e a l m e n 
te, l i v r e s , n c s en t i do que a l e i e x i g e . E ' ce r to que, f a l a n 
do " e m coacção, a l e i não de f i n e , 0 ' que e l l a entende , n e m 
traça o l i m i t e p a r a a m a i o r o u m e n o r violência, que a c o n s -

„ t i t u a l e g i t i m a m e n t e . : E não fez isso j u s t a m e n t e p a r a não 
• da r azo a que se p r e j u d i c a s s e a l i b e r d a d e , r e s t r i n g i n d o - a 

até ao: l i m i t e e m " que a l e i não c o m m i n a s s e de n u l l i d a d e 
o p l e i t o ' p o r u m a m e n o r p a r c e l l a de v i o ' e n c i a . A l e i não 

> d i s se que a coacção p r e c i s a e x : s t i r e m ta l ou q u a l e x -
^ t r e m o . . . . 

. E ' , a m e u ve r , i m p o r t a n t e e pode ro so que s e - a p r e c i e m 
•• as - c i r c u m s t a n c i a s do f a c t o . Nos au tos desse processo . t r a 

ta -se de u m a -violência a t t r i b u i d a á fo iça p o l i c i a l . A c h o , 
/ nessas condijões, que o cr i tér io não deve se r tão r i g o r o s o . 

P a r a a existência da coacção, a m e u ver , não se t o r n a n e 
cessário ex ig i . - que , no d i a da eleição, a p o l i c i a ande, do 
revó lver e m p u n h o , a i n t i m a r os e l e i t o r e s a q u e não c o m 
pareçam ás u r n a s . N u m r e g i m e n de l i b e r d a d e e de d e m o -

/ c r a c i a , não se cómprehende n e m seque r a p r o p a g a n d a e l e i 
t o r a l f e i t a p e l a força a r m r . a a . D e s t a ex i ge - se o abso lu to 
a l h e i a m e n t e das con t endas part idár ias. Não p r e c i s a v a , p a r a 
a existência d a coacção, a violência p o r . p a r t e da força no 
d i a d a eleição, n e m o uso de ameaças conc re tas e f o r m a e s . 
E u entendo que, t r a t a n d o - s e de u m a força p o l i c i a l , bas ta o 
a p p a r a t o . e a ostentação de força,', p a r a g e r a r a i n t i m i d a 
ção do e l e i t o r ado e o seu a f a s t amen to das u r n a s . Que r e - ' 
c u r s o vae r e s t a r a u n i e l e i t o r t ímido — e os ha m u i t o s , 
p r i n c i p a l m e n t e a go ra q u a o sexo f e m i n i n o t em d i r e i t o ao-
exercício de vo to — se força p"oliciaI se envo l v e nas 
Contendas partidárias? Q u e m é que , v endo a força p o l i c i a l 
e m appa ra t o , vae se a n i m a r a e n f r e n t a l - a e a r r o s t a r os p e 
r i gos de oceasiâo, o u os subsequentes , se a força está c o m 
os e l ementos polít icos? 

A l l u d i u - s e a q u e a justi f icação não' f i z e r a p r o v a . E ' 
u m a justi f icação f e i t a de accôrdo c o m as l e i s . n u m p r o 
cesso ordinário, s egundo as r e g ras c o m m u n s . E ' c l a r o que, 
e m matéria política, eu não v o u r e z a r pe l os t e r m o s r i g o 
rosos dos d e p o i m e n t o s , n e m ; e x i g i r q u e taes d e p o i m e n t o s 

. s e j a m de . p e s s o a s i m p a r c i a e s . A q u e l l e s que e s t i v e ssem 
a l h e i o s á política, s em l e r n a d a c o m a l u t a , não i r i a m se 
c o m p r o m e f t e r c o m depo imen to , que ta l v e z lhes a c a r r e t a s 
se injustiças, prejuízos e i n c o m m o c l o s . E u p r e s e n c i e i m u i 
tas l u t a s e l e i t o raes , f u i t e s t e m u n h a da paixão, que e l l as 
p r o v o c a m , e v i , também, as injustiças q u e se p r a t i c a m , das 
quaes e u m e s m o não m e l i v r e i , apesar, de t e r . a consciência-

- a c i m a de todos os p a r t i d o s . D e sor te que n e m os próprios 
ju i z es se l i v r a m das paixões e l e i t o r a e s ! 

C o m o é que os p a r t i d o s vão se l i v r a r das paixões, q u e 
' l o cam a- u n s e a o u t r o s ? 

E u acho que, além da p r o v a t e s t e m u n h a i — que, n o 
m e u ve r , já é c o n v i n c e n t e , no s e u c o n j u n t o — h a . a i n d a a 
p r o v a s u p p l e t i v a , eme no caso, são os indícios. 

O S u p e r i o r T r i b u n a l . E l e i t o r a l , d e c i d i n d o sobre as e l e i 
ções de A l a g o a s , a n n u l l o u d i v e r s a s mesas , e m que a votação 
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h a v i a s ido i m p u g n a d a sob o m e s m o f u n d a m e n t o de c o - " 
aeção. O m i n i s t r o Afíor.so P e n n a Júnior, que , a p r i n c i p i o , 
não a d m i t t i a o r e c u r s o , p o r j u l g a l - o c o m f a l t a d e »p rovas 
do a l legado, r e f o r m o u , depo i s , o s e u pon to de v i s t a , v o t a n 
do; também, p e l a annullação baseando - s e e m q u e a g r a n d e 
abstenção do e l e i t o rado p o r s i só j u s t i f i c a v a a p r o b a b i l i 
dade da existência da coacção que se a l l e g a r a . 

E u não v o u a f f i r m a r , em tbese , que a abstenção se j a 
p r o v a de coacção, p o r q u e isso s e r i a d a r m a r g e m a que u m 
d e t e r m i n a d o p a r t i d o pol ít ico, q u a n d o v i s s e p e r d i d a a s u a 
v r c l o r i a nas rumas, déllas se abs t i v e s s e " p a r a a l l e ga r q u e 
a s s i m ag ia p o r coacção. 

C o m o em toda matéria e l e i t o r a l , neste facto , c o m o nos 
out ros , p a r a mim-, deve - se ' t e r " m u i t o e m c o n t a o caso c o n 
creto , a oceasiâò, as c i r c u m s t a n c i a s que r o d e i a m os a c o n 
t e c i m e n t o s . T r a t a - s e de u m município e m que , se não v e n 
cessem, as forças d a ~ opposição a l l i s e r i a m p a r e l h a s c o m 
as do governo , " p o i s D . P e d r i t o s e m p r e f o i u m núcleo o p -
p o s i c i o n i s t a de v a o r numérico a v u l t a d o ; t an to que , s e g u n 
do se d i z , e l le v e n c e u e m duas eleições p a s s a d a s . S e r i a , 
p o i s , u m a eleição r e n h i d a . E a opposição, que f o i ás u r n a s 
em r f fun ic ip ios de irr isória votação, p o r q u e i r i a d e i x a r de 
f a ze l - o em D o m P e d r i t o ? P o r u m c a p r i c h o , p o r u m a a l l e g a - ; 
çâo a r t i f i c i o s a , p a r a c r i a r u m a situação i n v e r i d i c a , de f a l t a 
de l i b e r d a d e ? J u l g o que e l l a não f a r i a i s s o . . 

O r a , e l l a abs teve -se , e o fez" após invocação de s o c c o r -
r o e a u x i l i o aos órgãos compe t en t e s p a r a f o r n e c e r - l h e a l i 
berdade e a g a r a n t i a de que d i z i a n e c e s s i t a r . R e c o r r e u ao 
j u i z e l e i t o r a l , e d i r i g i u - s e a este T r i b u n a l , p e d i n d o a s a b i 
da da força, que a l l i es tava , e a i d a de u m con t i ng en t e f e 
d e r a l , que p o l i c i a s s e c o m i m p a r c i a l i d a d e as e le ições. Os * 
factos , a que as t e s t e m u n h a s a l l u d e m , e n c o n t r a m também 
j u s t i f i c a t i v a no habeas-corpus h a t e m p o s i m p e t r a d o a este • 
T r i b u n a l . 

Depo i s , " c o n s u m o u - s e a v io lência. E l l e s f i z e r a m p r o 
testos; e b r a d a r a m p o r p r o v i d e n c i a s . -

P o r que nós v a m o s d i z e r q u e não se deve d a r c r e d i 
to a i s t o ? P o r que nós h a v e m o s de j u l g a r a abstenção ao 
p l e i t o como u m a s i m p l e s irritação, u m - c a p r i c h o , ou m e s m o 
u m a t i m i d e z i n j u s t i f i c a d a ? - • 

Esses e l ementos -todos, con jugados , c o n v e n c e m que a 
força es tadua l s a h i u dos l i m i t e s de i m p a r c i a l i d a d e traçados 
p e l a l e i . e c r e o u u m a situação, que , j u r i d i c a m e n t e , pôde 
e deve se r c o n s i d e r a d a como coacção, capaz de v i c i a r o r e 
su l t ado do p l e i t o " . 

Aò r e l a t a r o 2 o r e c u r s o g e r a l , e m que os adversários 
destes r e co r r en t e s a p r e s e n t a m suas razões e m c o n t r a r i o & 
este vo to . d i r e i m e l h o r . o m e u p a r e c e r , q u e o r a se i n c l i n a 
pára ò m e s m o lado, e m vista , das p r o v a s dos a u t o s . 

2 o ) Contra as eleições realizadas no município de Pai-
insira ( 2 2 a z ona ) , tendo s i d o i n t e r p o s t o s vários r e c u r s o s 
pe ran t e as T . A . sob a allegaçâc de s e r e m fa l sas a s s i g n a -
l u r a s de e l e i t o res , que não t e r i a m c o m p a r e c i d o e vo tado , 
o T . R . não t o m o u c o n h e c i m e n t o de taes r e c u r s o s p o r f a l t a 
de f o r m a l i d a d e ( a s s i gna tu ras ) n a petição e no p e d i d o de 
v i s t o r i a , excepção f e i t a de u m só i n t e r p o s t o pe lo de l egado 
de pa r t i d o , D r . V i c t o r G rae f f , e n e g o u a este m e s m o a v i s 
t o r i a r e q u e r i d a , e m todas as f o l has de votação. 

O voto v enc ido , a i n d a nesses r e c u r s o s p a r c i a e s ; p r o f e 
r i d o pe lo d e s embargado r L a H i r e G u e r r a , é t r a n s c r i p t q 
pelos r e co r r en t e s p a r a j u s t i f i c a r a s u a c a u s a ( f l s . 7 e 8 do 

• I o v o l u m e ) . 
A l l e g a m a i n d a que u m exame , que f o i p r o c e d i d o n a 

f o l h a de votação de . u m a única secção, â' 6 a , s e m f a l a r e m 
31 processos de inscripção, que não se a c h a v a m n a S e c r e t a 
r i a do T r i b u n a l (? ) , e n c o n t r o u - s e f a l s i f i c a d a a a s s i g n a t u -
r a de u m e l e i t o r ( A r t h u r R i c h a r d t ) , apesa r de h a v e r o T r i 
b u n a l , r e c u s a n d o o p a r e c e r de u m dos p e r i t o s e, s e m q u e 
o desempa tado r t i v esse f u n d a m e n t a d o a s u a p r e f e r e n c i a pe l o 
lado do o u t r o p e r i t o , d e c i d i d o q u e a d i v e r s i d a d e não a u 
t o r i z a v a a conclusão de - f a l s i dade . 

— I n f o r m a n d o a este r e s p e i t o d i z apenas o p r e s i d e n t a 
do T . R . que, de facto . a impugnação, não tendo s i do a c c e i -
ta , m o t i v o u r e c u r s o , que f o i a d m i t t i d o q u a n t o á 6 a secção 
de P a l m e i r a : e, p rocedendo - se a u m a perícia, o T . R . , u n a 
n i m e m e n t e , n egou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r c i a l , que é o 
de n . 2 9 5 . 

— E s t u d a n d o os autos deste r e c u r s o , v e m o s que a i m 
pugnação f o r a l e v a n t a d a c o n t r a todas as votações da 2 2 a 

zona ( P a l m e i r a e I r a h y ) . E ' m o t i v o da impugnação — d e 
n u n c i a de que as f o l has de votação f o r a m f a l s i f i c a d a s , a s -

s i g n a n d o -ne l l a s , e v o t a n d o e l e i t o r es que não c o m p a r e c e r a m 
ás Mesas R e c e p t o r a s . E -a p r o v i s e r i a dada m e d i a n t e um-
c o n f r o n t o en t re as a s s i g n a t u r a s dos e l e i t o r e : nas f o lhas do 
votação e as q u e os m e s m o s lançaram nos p a p e i s de s u a 
inscr ipção. P a r a isso, r e q u e r e r a m os r e c o r r en t e s c m n u 
m e r o de 8, que ihes fosse p e r m i t t i d o o exame e c o n f r o n 
to a l l u d i d o , c o m f u n d a m e n t o no a r t . 45, § 4 o das I n s t r u c -
ções, l o u v a n d o - s e e l les , e o p r o c u r a d o r R e g i o n a l , em p e r i 
t o s . A s petições de r e c u r s o e de e x a m e p e r i c i a l são d a t a 
das de 3 de n o v e m b r o . N o m e s m o d i a o. p r e s i d e n t e m a n d a 
a u t u a l - a s , e a 8 do m e s m o mez faz a distribuição. O r e 
l a t o r mr .nda , a 14, i n f o r m a r a S e c r e t a r i a sobre a i n t e r p o -
posição das ímpugnações. A informação não s a t i s f a z . A 
10 de d e z e m b r o dec ide o 'T . . R . e o rdena que a S e c r e t a r i a 
v e r i f i q u e quaes os r e c u r s o s i n t e r p o s t o s e os f u n d a m e n t o s 
d e s t e s . Intervém o o m suas razões e m c o n t r a r i o aos r e q u e 
r en t e s u m de legado de P a r t i d o R e p u b l i c a n o L i b e r a l , e essa 
opposição, a p e s a r de a p r e s e n t a d a i r r e g u l a r m e n t e , é m a n 
d a d a pe lo T . R . a n n e x a r ao r e c u r s o , que o r a está sendo 
ap r e c i ado . ' E m s e g u i d a v e m a informação c a b a l da S e c r e 
t a r i a ( f l . 1 1 ) . D e l i a se c o n c l u e que , p e r a n t e a ? a T u r m a , 
se p r o t e s t o u c o n t r a a apurarão das 2 a e 3 a seeções; p e 
r a n t e a 6 a T u r m a , c o n t r a a 6 a secção; p e ran t e a 1 9 a T u r m a , 
c o n t r a a d a 1 3 a secção; p e r a n t e a 20, c o n t r a as das 4 a e 
1 4 a ; p e r a n t e a 2 3 a T u r m a , c o n t r a a I a secção; e p e r a n t e 
a 2 7 a T u r m a , c o n t r a a 1 5 a secção; t u d o da 2 2 a z o n a . E n 
t r e tan to , - o T , R . n o Accordão de f l . 13, a e c e i t ou apenas 
o r e c u r s o ap r e s en tado p e r a n t e a 6 a T u r m a A p u r a d o r a , s o 
bre a 6 a secção; e, c o n t r a o vo to do d e s e m b a r g a d o r L a H i r e 
G u e r r a , não to rnou c o n h e c i m e n t o dos d e m a i s p o r não c o n s 
t a r e m das actas das v a r i a s T u r m a s A p u r a d o r a s , n e m de t e r 
m o ass i gnado n a S e c r e t a r i a . C o n t i n u a n d o o p rocesso do r e 
c u r s o , q u a n t o áquella 6 a secção, f o i f e i t a a v i s t o r i a p o r 
p e r i t o s n omeados p e l a P r o m o t o r i a e o J u i z R e l a t o r , p o i s o. 
r e c o r r e n t e não c o m p a r e c e u . E ' u i a u d o a i n d a a s s i m d i v e r 
gente , o p i n a n d o o p e r i t o do j u i z p e l a f a l s i dade d a a s s i g n a - : 
f u r a de u m e l e i t o r , c o m o p l e i t e a v a m os recorrente?- <v. f o - . 
l h a s 22-23)" . 

O T . R . , e m v i s t a , do r e s u l t a d o dessa perícia, e d a ' 
informação telegrãphica do J u i z E l e i t o r a l c o m informações 
do e l e i t o r , " de c u j a a s s i g n a t u f a se t r a t a , e c o n s i d e r a n d o 
m a i s que a f a l s i dade , m e s m o se p r o v a d a , de u m a só a s s i g -
n a t u r a , não i m p o r t a r i a e m f r a u d e que a l t e r a s s e o r e s u l t a 
do f i n a l dá eleição, n egou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 

P a r e c e m e r e c e r g rande , ponderação o vo t o do d e s e m b a r 
gado r L a H i r e G u e r r a , que se d e c l a r o u v e n c i d o e c o n s i d e r a 
m u i t o s o u t r o s aspec tos da questão. O T . S . o apreciará 
nes t e r e s u m o p u b l i c a d o pe los j o r n a e s , e c u j a f ide l idade ; „ 
não f o i c o n t e s t a d a : 

" T o m a c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o , p o r j u l g a r que b a s t a 
va u m r e co r r e s s e p a r a que o T r i b u n a l , e m v i s t a da g r a v i 
dade da matéria allegáda e das Ímpugnações f e i tas e m q u a s i 
todas as t u r m a s , t o m a s s e c o n h e c i m e n t o . E s s e m o d o de v e r 
e n c o n t r a v a ' m a i o r a m p a r o e m se t r a t a n d o de u m a r e c l a m a 
ção sobre o munic íp io de P a l m e i r a , onde o a l i s t a m e n t o f o r a 
todo f r a u d u l e n t o . O T r i b u n a l , vx-officio m e s m o d e v i a t o 
m a r c o n h e c i m e n t o . B a s t a v a u m a única reclamação p a n 
que o T r i b u n a l não acce i tasse as eleições de P a l m e i r a , s e m 
u m r i g o r o s o e x a m e de c o n f r o n t o dessas a s s i g n a t u r a s . Não 
se t r a t a v a , a l l i , d e -maté r i a de d i r e i t o p r i v a d o , e m q u e a 
p a r t e pôde r e c o r r e r e d e s i s t i r . D e s d e que , p o r isso , o T r i 
b u n a l v e r i f i c a u m a infracção l e ga l ou t e m c o n h e c i m e n t o 
de u m v i c i o , que c o n s t i t u e n u l l i d a d e , deve p r o v e r a r e s p e i 
to , p o i s — r e p e t e . — não se t r a t a de in t e r e s se i n d i v i d u a l , 
e s i m do in te resse s o c i a l , g e r a l , po l í t i co . A q u i h a u m f u n 
d a m e n t o p a r a o T r i b u n a l a c r e d i t a r nas allegações de f r a u 
de," p o r q u e o ' a l i s t a m e n t o a l l i f o i - u m a f r a u d e ac intosa, e 
d e s r e s p e i t o s a . N e m nos an t i gos - t empos — a f f i r m a — se 
c h e g o u a u m a f r a u d e t a m a n h a c omo essa, a que a t t i n g i u 
e m P a l m e i r a o a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l , c o m o a s s e n t i m e n t o 
tácito. de todos os f u n e c i o n a r i o s , i n c l u s i v e do j u i z d a c o 
m a r c a . 

Os indícios, p o i s das eleições, deante do a l i s t a m e n t o , 
são de f r a u d e . P o d e s e r - q u e as eleições t e n h a m s ido c o r -
rec tas , m a s os indícios e x i s t e m . B a s t a d i z e r que . n a u r n a 
p o r e l l e a p u r a d a , , todas as cédulas e s t a v a m d o b r a d i n h a s do 
m e s m o m o d o , c o m o do m e s m o m o d o h a v i a m s i do d i s p o s 
t a s , nà , u r n a , u m a p a r a t m l a d o a o u t r a s p a r a o o u t r o . 
E m f i m , t u d o l e v a v a a d e s c o n f i a r de que as eleições h o u v e s 
s e m s ido ef fect ivãmente f r a u d u l e n t a s . 

E s t a n d o c o n v e n c i d o s i n c e r a m e n t e desses indícios, c o 
n h e c e n d o a r e g r a g e r a l do a l i s t a m e n t o a l l i e tendo e m 
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v i s t a a v e rdade e l e i t o r a l , p e l a q u a l h a v i a de ze lar , apesa r 
dc tudo , v o t a v a p a r a que o T r i b u n a l tomasse c o n h e c i m e n t o 
do r e c u r s o 1 ' . 

A decisão f o i tornada c o n t r a esse vo t o o os dos juízas 
L e o n a r d o F e r r e i r a . H u g o Ganda l e C a r l o s F e r r e i r a de A z e 
vedo, sendo que este u l t i m o d e c l a r o u que, a i n d a na véspe
r a en t ende ra que não se d e v i a t o m a r c o n h e c i m e n t o do r e~ 
r u r s o . Mas, de o u t r a s f e i tas , l a m b e m e n t e n d e u que o T r i 
b u n a l , tal seja o caso, pôde de l l e t o m a r c o n h e c i m e n t o . 
Nessa c o n f o r m i d a d e , ante a significação do caso p a r e c i a -
lhe que e ra dc se t o m a r c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o . 

— Não é f a cü pe lo que se vê, u m j u l g a m e n l o seguro 
das Ímpugnações ac ima, r e f e r i das , e p o r t a n t o desta par te do 
r e c u r s o gora i , quft e s t ou r e l a t a n d o . O T , R . , p o r d i m i n u 
ta m a i o r i a , não t o m o u c o n h e c i m e n t o da matéria, excepto 
quanto á 6 a secção, e m que não e n c o n t r o u p r o v a de n u l l i 
dade . Mas a p r o v a (sendo b as t an t e s indícios, p o r se t r a t a r 
de f raude ) está nos au tos , q u a n t o a essa m e s m a secção, I o 

p e l a ev idente divergência das a s s i g n a t u r a s de u m . e l e i t o r 
i ( v . l audo a f l s . 19 a 23 ) , e Z° p e l a inexistência, na s e c r e 
t a r i a do T r i b u n a l , das f o lhas de inscripção do 31 e l e i to 
r e s . E , q u a n t o aos o u t r o s r e cu r so s , a f a l ta de p r o v a r e s u l 
t o u apenas da a l t i t u d e do m e s m o T r i b u n a l , negando, p o r d i 
m i n u t a m a i o r i a , os me ios r e g u l a m e n t a r e i r e q u e r i d o s pe l as 
pa r t e s p a r a producção d a única p r o v a adequada , i s to -é, 
exame nas l i s t a s de votação, p o r p e r i t o s , e m c o n f r o n t o c o m 
as f o lhas de inscripção. P a r e c e - m e , po i s , que o T . S . —• 
em f a l t a de m e l h o r e s e l ementos de convicções — deve d e 
c i d i r - s e : « ) pe lo vo to da m i n o r i a do T . R . , q u a n t o á a d 
m i s s i b i l i d a d e dos r e c u r s o s pa r c i a e s , e b) p e l a p r o v a p r o 
d u z i d a quan to á 6 a secção, e presumpção de que essa e as 
dema is secções i m p u g n a d a s , da 2 2 a zona , estão Incursas nas 
p u l l i d a d e s do a r t . 97, n s . 3 e 7 . 

3 a ) Contra as eleições do - município de Soledade. ( 2 a 

e 8 a secções). r enovadas a 16 de dezembro , a l l e g a m t a m 
bém os r e co r r en t e s violências p r a t i c a d a s nas vésperas pe l f l . ' 
p o l i c i a l oca l , as quaes c u m u l a r a m eom o assass in i o de d o i s 
•proceres da F r e n t e Única, o p h a r m a c e u t i c o K u r t S p a l d i n g 
e o f a zende i ro ,Toão P e r e i r a da S i l v a . D e s c r e v e m como s i 
d e r a m esses c r i m e s , p r emed i t ados , c p a r a e v i t a r os quaes 
•se , p e d i r a m p r o v i d e n c i a s , a n t e r i o r m e n t e , ao chefe de p o 
l i c i a . A p o n t a m informação telegrãphica do próprio J u i z 
E l e i t o r a l da zona. d i r i g i d a ao T . " R . nestes t e r m o s ; " E s t o u 
i n f o r m a d o violências 5 o d i s t r i c t o . onde se p r o c u r a i n t i m i 
d a r e l e i t o rado opposiciõnista: não b a m u i t o foi assass inado 
esta v i l l a , q u a s i e m f rente a m i n h a casa o chefe o p p o s i c i o -
i t i s ta I íurt S p a l d i n g . h a v e n d o o u t r a pessoa m o r t a e a c h a n -
do-se g r a v emen t e f e r i das o u t r a s pessoas fóra. F u i i n f o r 
mado f o r a v i l l a e x i s t e m e l ementos i m p e d e m passagem e l e i 
t o r e s " . 

E no d i a s egu in t e á e le ição: " C o m m u n i e o V o s s e n c i a m e s a 
.sob m i n h a presidência v o t a r a m 84 e le i tores , sendo 7 0 a secção. 
7 o u t r a s , 1 cu jo nome não c o n s t a v a l i s t a . Opposição não c o m 
p a r e c e u , segundo f u i i n f o r m a d o , face £a.clos na r rados t e l e -
g r a m m a a n t e r i o r , c u l m i n a n d o a s sass in i o própria residência 
K u r t S p a l d i n g " . 

S e m embargo desses d o c u m e n t o s ex is tentes na S e c r e t a r i a 
do T r i b u n a l R e g i o n a l , n e gou este p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r 
c i a l , sob o f u n d a m e n t o da f a l t a de p r o v a da coacção, e t a m 
bém, n a opinião de u m dos j u i z e s , de que , e m b o r a es t i vesse 
p r o v a d a a coacção, não p o d i a se r acce i t o o r e c u r s o , p o r q u e não 
se m o s t r o u q u e * violência pudesse t e r inf luído n o r e s u l 
tado do p l e i t o . Ao c o n t r a r i o , aque l l e m e s m o D e s e m b a r g a d o r 
L a H i r e G u e r r a , em voto v e n c i d o . a chou que as violências, 
" p e l a m a i s g rave das f o rmas , a mor t e , e r a m de no t o r i edade 
i n i b l i c a , e que aque l l a s eleições s u p p l e m e n t a r e s não h a v i a m 
.sido eleições l i v r e s , como a l e i e x i g e " . A q u i , á similhança do 
que f i z e r a quan to ás aleições de D . P e d r i t o , esse j u i z i n v o c o u 
a jurisprudência do T r i b u n a l S u p e r i o r (caso de A lagoas , nas 
p a r a a C o n s t i t u i n t e . ) 

R e co r r en t e s . e j u i z v e n c i d o a c h a m que as violências estão 
p rovadas , po r p r o vas d i r e c l a s (aque l l es t e l e g r a m m a s do J u i z 
E l e i t o r a l , n o t i c i a s de j o rnaes . n o t o r i e d a d e ) , e que é, f o r t e a 
i n d i r e c t a da abstenção. 

São p a l a v r a s dos p r i m e i r o s : 
" C o m e f fe i to , n a eleição da 2 * mesa , e m l i do o u t u b r o , a 

F r e n t e Única alcançou a m a i o r i a : 121 p a r a e l l a e 37 p a r a 
ri P a r t i d o L i b e r a l ; e, no emtan to , na eleição r e n o v a d a de 10 
rte Dezembro , apenas 3 e l e i t o r es c o m p a r e c e r a m as urraas, c o m o 
i n f o r m a o própr io T r i b u n a l R e g i o n a l n a certidão i n c l u s a . 

E ' exacto que nesse d o c u m e n t o se i a l a e m 09 vo tos p a r a 
a F r e n t e Ünica. Convém, en t r e t an to , o b s e r v a r que esses G9 
votos não f o r a m na s u a legenda e s i m e m 5 rios seus c a n 

d ida tos pe l o P a r t i d o L i b e r a ] c o m o i n t u i t o p o u c o louvável do 
des l oca r ou t r o s c i n c o que já e s t a v a m e le i tost 

V e j a m - s e as i n c l u s a s chapas c o m que f o i f e i t a essa v o 
tação. 

A 8 a secção cie 14 de o u t u b r o não f o i a p u r a d a ; e, agora , 
na renovação, e m q u a n t o aque l l e p a r t i d o obteve 192 votos, a 
F r e n t e Única, não l e v o u u n i só e l e i t o r , quando , l e p r e s e n t a u -
do a m a i o r i a e l e i t o r a l do município, e ra de p r e s u m i r - s e que, 
ao m e n o s 50 °|° daque l l e s vo tos t i vesse e l l a alcançado. 

Ê' isso o que d e i x a v e r o q u a d r o annexo , p u b l i c a d o no 
j o r n a l " A Federação" , diário o f f i c i a l do E s t a d o do ( l io G r a n 
de do S u l " . 

C o n c l u e m esta p a r t e p e d i n d o a decrelação da n u l l i d a d e 
das 2 a e 8 a .secções r enovadas , de So l edade . 

— A informação do T r i b u n a l R e g i o n a l , a este r espe i to , 
é a s e g u i n t e : 

" F o i des i gnado d i a p a r a p r o c e d e r - s e á renovação da e l e i -
çfio a n n u l l a d a na 2 a e 8 a secções d a r e f e r i d a z ona . ) 

No d i a 15 de de zembro do anno passado, véspera do d i a 
e m que se d e v i a r e a l i z a r a renovação, r e c eb i do j u i z e l e i t o r a l 
communicação .dando c on ta de_ factos ocoo r r i dos na sede d a 
e o n a . A ' v i s t a da communicação, d e t e r m i n e i ao r e f e r i do j u i z 
que r e q u i z i t a s s e a força necessária p a r a g a r a n t i u d a o r d e m 
c d o exercício do d i r e i t o do v o t o . 

O r e f e r i d o j u i z , p o s t e r i o r m e n t e , c o m m u n i c o u que Ü.nha S. 
s u a disposição força da B r i g a d a M i l i t a r do ' E s t a d o , c p e d i a 
approvação p a r a õ s eu ãclo. 

A p p r o v e i o acto do j u i z r e q u i s i t a n d o a força e s t a d u a l . 
A renovação d a eleição r e a l i z o u - s e no d i a 16 de d e z e n b r o , 

c o n f o r m e apuração f e i t a pe las r e spec t i v a s t u r m a s . 
A F r e n t e Única em 15 de "dezembro p r o t e s t o u q u a n t o 5 

va l i dade das eleições, que_ i r i a m se renovar ' na So l edade . 
I m p u g n a d a a apuração, e não a d m i t t i d a a impugnação, 

m o t i v o u r e c u r s o , que c ons t a do processo n . 345. e ao qua l 
o T r i b u n a l n e g o u p r o v i m e n t o pe la absolv.La f a l i a de p r o v a do 
que f o r a a l l e gado . 

D i z e m os r e co r r en t e s que o T r i b u n a l t i n h a ,i p r o va c o n s 
tante dos - te l egraa imas env iados e receb idos , rio j u i z e l e i 
t o r a l , m a s é b e m de vôr que esses do cumen to s p e r t e n c e m a a 

, a r c h i v o cio T r i b u n a l e-c r e g r a de d i r e i t o judiciário — que 
ao r e c o r r e n t e (• que cabe f o rnece r a p r o v a de suas a l l e -
gações-

Não pod i a , po r t an to , e T r i b u n a ! s u t i p r i r a fa l ta co ro rne l -
t/da pe los r e c o r r e n t e s . 

Os t e l e g r a m m a s env i ados pe l o j u i z e l o i l o r u l e pelo s u b 
che fe de P o l i c i a estão j u n t o s , p o r certidão, ú m i n u t a do r e 
c u r s o " . ( N . 345, no vol . . 3 o . ) 

— O pres iden te da 2 1 a T , A . fez s u b i r esí? rçenr-i» ao 
T r i b u n a l R e g i o n a l , c o m as segu in tes p a l a v r a s : 

" Q u a n d o i a ser abe r ta a u r n a que s e r v i u na eleição da # a 

secção da 4 0 a zona E l e i t o r a l , So ledade , f o i a apuração i m p u 
gnada pe lo c a n d i d a t o D r . O s w a l d o V e r g a r a , p o r m o t i v o , que 
a l l e gou , de se r m i l l a a votação p o r i sso que na véspera e no 
d i a da eleição h o u v e coacção sobre o e l e i t o rado da F r e n t e 
.Única, p o r p a r t e das a u t o r i d a d e s loeaes, c o n f o r m e p ro t es to 
que a p r e s e n t o u ao C . T r i b u n a l E l e i t o r a l . P e l o p r e s i d en t e d a 
T u r m a c o n f o r m e se vè da acta , fo i desp re zada a impugnação 
oppostn , v i s t o como, em face da legislação e l e i t o ra l , só se 
annullará a votação p o r m o t i v o de coacção quando seja es ta 
p r o v a d a e não m e r a m e n t e a l l egada . como no caso v e r t e n t e . 

D e s s a decisão r e c o r r e u o i m p u g n a n t e que , no p r a s o de 
l e i , ap r e s en t ou as presentes razões c o m os i n c l u s o s e x e m 
p l a r e s " . 

Re f e r e - se á do is e x e m p l a r e s do " C o r r e i o do P o v o " , de 15 
e 18 de de z embro onde se n a r r a m os suecessos da véspera o 
do d i a d a eleição, t r a n s c r e v e n d o t e l e g r a m m a s de c o r r e l i g i o 
nários loeaes e j u n t a n d o o r i g i n a e s de o u t r o s e de pro tes to , 
que o Reco r r en t e , c and ida t o e de legado do P a r t i d o R e p u b l i 
cano R i o G r a n d e n s e , ap r e sen tou immcd i a t amen t . e ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l , 

A n n e x o , o processo de r e c u r s o idêntico, em relação a 2 a 

" secção d a m e s m a zona, c o m j o rnaes contendo as mesmas n a r -
' r a t i v a s e t e l e g r a m m a s . Já a q u i sé j u n t a u m e x e m p l a r do 

"D iár i o de N o t i c i a s " , e ou t r o de " A Federação" — diário o í í i -
c-ial do E s t a d o — em que se t r a n s c r e v e o s e gu in t e t c l e g r a m -
m a de So l edade ao Che f e de P o l i c i a : ' 

" O t e l e g r a m m a do D r . O l d e m a r To l edo , de So ledade , 
exaggera os f a c t os . Segundo informações que receb i , o c o n 
f l i c t o de que r e s u l t a r a m a m o r t e de S p a l d i n g e os f e r i m e n t o s 
e m Cândido C a r n e i r o Júnior, f o i p r o v o c a d o p o r estes, q u a n d o 
pessoas da situação distribuíam na v i l l a b o l e t i n s de conv i t e s 
ao e l e i t o r ado l i b e r a l . Dessas pessoas u m a f o i a s sass inada a 
d u a s g r a v e m e n t e f e r i das p o r S p a l d i n g e C a r n e i r o Júnior, o 
capangas seus, que f u g i r a m após o f a c t o . O delegado de p o -



Quarta-feira 13 B O L E T I M E L E I T O R A ! J Março de 1935 671 

l i e i a p r o c e d e u o . c o r p o de de l i c t o , v e r i f i c a n d o - s e a prisão e m 
' f l a g r a n t e de Cândido C a r n e i r o . O de legado p rosegue e m r i 
gorosas invest igações". 

O T r i b u n a l R e g i o n a l a s s i m j u l g o u este r e c u r s o : 
" V i s t o s os presentes autos , e m que são r e c o r r en t e s os 

S r s . O s w a l d o V e r g a r a e P r o p i c i o P r a d o , e r e c o r r i d a s as 2 1 a e 
2 8 a t u r m a s a p u r a d o r a s , que j u l g a r a m v a l i d a s , r e s p e c t i v a m e n 
te, as votações d a 8 a e 2 a secções d a 4 0 a z o n a (Soledade) . ? •— 
r e so l v e o T r i b u n a l negar p r o v i m e n t o aos r e c u r s o s , pela aôso-
luta falta de prova do alie a a do". ( E ' m e u o g r y p h o . ) 

— Força é c o n v i r e m que u m caso tão g rave m e r e c i a 
m a i s consideração no seu j u l g a m e n t o . Não m e pa rece que , 
deante das p rovas a d d u z i d a s m e s m o a l l i p e r a n t e o T r i b u n a l 
R e g i o n a l .pudesse este d i z e r s i m p l e s m e n t e que h o u v e " f a l t a 
a b s o l u t a de p r o v a do a l l e g a d o " . Incüno-me po i s p a r a o v o t o 
v e n c i d o do de s embargado r L a H i r e G u e r r a a s s i m r e s u m i d o em . 
publicação, que não fo i c o n t e s t a d a : 

" O desembargado r L a H i r e d e c l a r a que, c ohe r en t e c o m o 
s e u vo to no caso de D o m P e d r i t o , r e s u l t a d o de i n t i m a c o n v i 
cção, também dava , e c o m m a i s f o r t e razão, p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o , p o r q u e os factos, neste caso, h a v i a m s ido de n a t u r e 
za m a i s g r a v e . Como d i s s e r a ao e x p e n d e r o s e u vo to sobre 
D P e d r i t o , o T r i b u n a l S u p e r i o r a n n u l l a r a 3 secções de A l a g o a s 
sob o f u n d a m e n t o de que a l l i h o u v e r a coacção sobre o . e l e i t o 
rado , coacção essa d e d u z i d a apenas p e l a s i m p l e s abstenção. 
Lê , a s egu i r , o d e s e m b a r g a d o r C a m i n h a a ac ta d a sessão e m 
que o j | u p e r i o r T r i b u n a l r e so l v e esse caso, n o q u a l o própr io 
r e l a t o r , m i n i s t r o A f f onso P e n n a Júnior, r e f o r m o u o s eu p r i 
m i t i v o pon to de v i s t a . 

A s violências de So ledade , p e l a f o r m a - m a i s g r a v e — â 
m o r t e — e r a m de no t o r i edade p u b l i c a . C o n c l u i n d o , o d e s e m 
ba rgado r L a H i r e d i z que, no s e u entender , essas eleições 
s u p p l e m e n t a r e s não h a v i a m s ido eleições l i v r e s c omo a l e i 
e x i g e . P o r isso, da va p r o v i m e n t o ao r e c u r s o " . 

4 a — E m c a p i t u l o e s p e c i a l , - a p o n t a m os r e c o r r e n t e s irre
gularidade.1; na constituição de algumas das Mesas Receptoras, 
u m a s r e l a t i v a s á nomeação de s u p p l e n t e s r e c a h i n d o e m f u n c -
c i o n a r i o s d e m i s s i v e i s ad nutem, e o u t r a s r e f e r en tes á i n t e r 
venção de pa ran t e s de cand ida t o s c omo m e s a r i o 3 . 

" São e l l a s : 

« ) t e r e m os p r e s i d en t e s das Mesas da 1 8 a secção de V a 
c a r i a , e da 1 9 a de C a c h o e i r a , nomeado os próprios s u p p l e n t e s ; 
neste caso o T r i b u n a l R e g i o n a l ( d i z e m os r e co r r en t e s ) não 
d e u p r o v i m e n t o ao R e c u r s o p e l a razão de não t e r e m os s u p 
p l en tes substituído o p r e s i d e n t e . E d e s e n v o l v e m c o n s i d e r a 
ções de d i r e i t o p a r a p r o v a de que o T r i b u n a l R e g i o n a l e r r o u , 
até c o n t r a a jurisprudência do T r i b u n a l S u p e r i o r ( B . E . n u 
m e r o 124, de 1933, p . 2 . 5 7 3 , 2 a c o l . ) . M a s a informação d o 
P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l é de que nesses do i s ^asos 
não h o u v e r e c u r s o n e m impugnação. 

Se a s s i m ó, não h a como t o m a r c o n h e c i m e n t o da allegação 
nesta s u p e r i o r instância. 

b) S e r e m c u n h a d o s de cand ida t o s o p r e s i d e n t e e s e c r e t a 
r i o da 3 a secção de Q u a r a y , e n a 0 a de Viamão, não '. lavendo o 
T r i b u n a l R e g i o n a l dado p r o v i m e n t o q u a n t o á p r i m e i r a , p o r 
não j u l g a r que houve n u l l i d a d e , m a s s i m p l e s i r r e g u l a r i d i d e ; 
e n i s t e s e g u i u a jurisprudência do T r i b u n a l S u p e r i o r , E s s a 
allegação fez pa r t e do r e c u r s o p a r c i a l n . 314 . E ' da • o n f i r -
m a r - s e nc - *e ponto a decisão do T r i b u n a l a quo. E g u a l . m mte 
q u a n t o á 7 a "secção da 4 9 a z o n a (V i amão ) , c u j a impugnação 
f o i f e i t a d i r e c t a e t a r d i a m e n t e ao T r i b u n a l R e g i o n a l , que , p o r 
isso d e l i a não t o m o u c o n h e c i m e n t o . 

c) S e r o 2 o s u p p l e n t e d a m e s a da 7 a secção, do S . F r a n 
c i sco de A s s i s f u n e c i o n a r i o demíssivel ad nutum, impugnajão 
j u l g a d a extemporânea pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l . F o i a s s u m p t o 
do r e cu r so p a r c i a l n . 298, ao m e u v e r b e m j u l g a d o , s egundo 
a jurisprudência do T r i b u n a l S u p e r i o r , c o m o o an t e c eden t e . 

d) E g u a l m e n t e extemporânea f o i j u l g a d a pe lo T r i b u n a l 
R e g i o n a l a allegação de que n a 8 a secção da 1 0 a zona , e m 
C a n g u s s u ' I o ) — a m e s a f u n e c i n o u e m l ogar d i f f i r e n t e , 2 o ) , 
— a u r n a não f o i en t r e gue i m m e d i a t a m e n t e á a g e n c i a do 
C o r r e i o , e 3 o ) — a votação se e n c e r r o u antes da h o r a l e g a l . 
E ' a matéria do r e c u r s o p a r c i a l n . 304, que se e n c o n t r a no 4 o 

v o l u m e . « 
Já esse r e c u r s o m e r e c e m a i s d e m o r a d o e x a m . A i m p u 

gnação, da tada de 14 de n o v e m b r o f o i ap r e sen tada , não á T u r _ 
m a A p u r a d o r a , mas ao T r i b u n a l R e g i o n a l , p a r a se r c o n s i d e 
r a d a " p o r oceasião de s e r e m j u l g a d o s os r e c u r s o s das d e c i 
sões das t u r m a s " — d i z o i m p u g n a n t e . 

Os m o t i v o s da impugnação f o r a m : I o ) — ter s i do S 
M e s a R e c e p t o r a i n s t a l l a d a e m l o c a l d i f f e r en t e , 2 M l o m c t r o s 
d i s tan te do des ignado pe lo J u i z E l e i t o r a l , h a v e n d o p ro t e s tado 
pe ran t e este. os I o e 2 o s u p p l e n t e s ; e m q u a n t o que 2 o ) o p r e 

s iden te , que acolá f i z e r a f u n e c i o n a r a M e s a c omo sec r e ta r i o 
p o r e l le nomeado , ás 18 ho ras e 45 m i n u t o s do d i a 14 c o m 
p a r e c i a á presença do j u i z d e c l a r a n d o - l h e que t r o u x e r a a 

„ u r n a e m a t e r i a l d a q u e l l a secção, as quaes , ás 19 ho ras e 45 
i m i n u t o s a i n d a não h a v i a m s ido en t r egues á agenc io p o s t a l ; o 

3 o ) — q u e , sendo o l o ca l , onde se d i z r e a l i z a d a a eleição, d i s 
tan te da v i l l a de C a n g u s s u c i n c o léguas e m e i a , o u ma i s , c o m 
péssima e s t r ada p a r a t r a n s i t o de automóvel, e já ús 18 horas 
e 45 m i n u t o s es tando o p r e s i d e n t e n a v i l l a , forçosamente a 
votação se e n c e r r a r a antes d a h o r a l e g a l . Taes allegações 
estão c o m p r o v a d a s p o r attestações do J u i z E l e i t o r a l , d a a g e n 
c i a pos ta l , j u n t a d a s pe l o i m p u g n a n t e , e p o r t e l e g r a m m a d a -
que l l e J u i z ao T r i b u n a l R e g i o n a l , a solicitação do Re l a t o r , 
nestes t e r m o s : " A t t e n d e n d o ponderação p r e f e i t o que r e s i d e n -

. c i a João G o u l a r t M o r e i r a d e s i g n a d a f u n e c i o n a r o i t a v a secção 
t e r c e i r o d i s t r i c t o não o f f e r e c i a c on f o r t o necessário d e t e r m i 
n e i e m t e m p o o p p o r t u n o f u n c i o n a s s e r e f e r i d a secção casa r e 
sidência Januário P e r e i r a Bo r g e s , fazendo dev idas c o m m u -

. uicações. P r e s i d e n t e a l l u d i d a o i t a v a secção tendo r e ceb ido 
communicação a c i m a c o m p a r e c e u ás sete h o r a s h o n t e m casa 
Januário P e r e i r a B o r g e s e lá i n s t a l l o u m e s a j u n t a m e n t e c o m 
os do is secretários, r ecebendo v o t o s . Os dos s u p p l u i t e s que 
não t i v e r a m c o n h e c i m e n t o d a t r a n s f e r e n c i a do l o c a l p r i m e i 
r a m e n t e des i gnado p a r a f u n e c i o n a r a o i t a v a secção, p o r so 
ter e x t r a v i a d o communicação, c o m p a r e c e r a m á casa de João" 
G o u l a i t M o r e i r a e lá não e n c o n t r a n d o os o u t r o s m e m b r o s 
d a m e s a n e m m a t e r i a l necessário votação, que es tava p o d e r 
p i as idente , d e i x a r a m de i n s t a l l a l - a , a conse lhando g r a n ie n u 
m e r o de e l e i t o r es fosse v o t a r n o n a secção, o q u e f o i f e i t o . 
N a m e s a i r r e g u l a r m e n t e i n s t a l l a d a pe lo p r e s i d e n t e e secretá
r i o s v o t a r a m n o v e n t a e l e i t o r es sendo se t en ta e~ sete d e l i a p ró 
p r i a e t rese d a n o n a secção. U r n a e d o c u m e n t o s f o r a m e n 
t r egues c o r r e i o ás v i n t e h o r a s h o n t e m d a n d o c o n h e c i m e n t o 
a V . E x . tão lamentável o c e u r r e n c i a , r e i t e r o aff irmação 
n e n h u m a o u t r a se t e r r e g i s t r a d o nes t a secção. A t t euc i o sas 
saudações. — Armando Carvalho, J u i z E l e i t o r a l 1 0 a z o n a " . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l , á v i s t a de t u d o isso , r e s o l v e u , por"' 
m a i o r i a , c o n t r a o vo to do R e l a t o r , não t o m a r c o n h e c i m e n t o 
d a impugnação p o r não t e r s i do f e i t a p e r a n t e a T u r n a A p u r a 
d o r a e ace rescenta que , de meritis, não a j u l g a r i a procedente , 
p o r q u e os e l e i t o r es d a secção v o t a r a m , u n s no l oga r n o v a 
m e n t e des i gnado , e o u t r o s n a 9 a secção m a i s próx ima. 

P a r e c e - m e , en t r e tan to , q u e a f a l t a de impugnação p e 
r a n t e a T . A . , está j u s t i f i c a d a p o r só depo i s d a apuração 
tere jn chegado ao i m p u g n a n t e os d o c u m e n t o s a c i m a a l l u d i -
dos, acerescendo q u e o p r o t e s t o f o r a f e i t o p e r a n t e o J u i z 
E l e i t o r a l no m e s m o d i a d a e le ição. A d e m a i s , é o caso d e 
n u l l i d a d e a b s o l u t a b e m e x p r e s s a n o a r t . 97 n . 2 , ' d o Código 
E l e i t o r a l . P o r f i m , o fac to de es ta r o p r e s i d e n t e em l o ga r d i s 
tante , ás 18 h, 45 m, p r o v a sobe j amente q u e não se proces» 
s o u r e g u l a r m e n t e a eleição n a q u e l l a secção, que deve ser; 
a n n u l l a d a . 

õ ° ) Duplicatas de cédulas 

A l l e g a m m a i s no r e c u r s o gera] n . 353 que , e m g rande n u 
m e r o de u r n a s , a p p a r e c e n d o :»uma s o b r e c a r t a duas cédulas1 

c o m a l e genda do P a r t i d o R e p u b l i c a n o L i b e r a l , m a s c o m d i 
ve r sos nomes p a r a I o t u r n o , as t u r m a s a p u r a d o r a s a n n u l l a -
r a m os vo tos do I o t u r n o e c o n s i d e r a r a m v a l i d o s os do s e 
g u n d o . 

H o u v e Ímpugnações, r e c u s a d a s p e l a T . A . , e o T . R . 
n e g o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o c o n t r a o vo t o do D e s . L a H i r e 
G u e r r a . E s t e e os R e c o r r e n t e s se f u n d a m no a r t . 91 n . 2 ©. 
n a jurisprudência do T . S. j 

. — A informação do P r e s i d e n t e do T . R. d i z que e n t e n 
d e r a m as T . A . qué, não h a v e n d o d u v i d a a l g u m a sobrí os 
vo tos dados e m 2 o t u rno , e l les não d e v i a m ser a n n u l l a d o s , 
v i s t o como f o r a m a n i f e s t a m e n t e c l a r a a v o n t a d e do e l e i t o r 
e x p r e s s a nos vo tos dados e m 2 o t u r n o , e p o r isso esses não 
d e v i a m ser p r e j u d i c a d o s . 

F o i o caso ob jecto de r e c u r s o s p a r c i a e s n s . 290 e 313 
' ( v o l . 4 o ) , que d e v e m s e r b e m e x a m i n a d o s : 

F o r a m r e co r r en t e s — G u s t a v o N o n e n b e r g , p e r a n t e a 6 a 

T . A . ; João P o m p i l i o de A l m e i d a , , 9 a e 1 7 a T . A . ; E r n e s t o ' 
de F o n t o u r a R a n g e l e O s w a l d o V e r g a r a , 2 4 a T . A . E d g a r L u i a ' 
S c h n e i d e r , c omo p r o c u r a d o r de R a u l P i l l a , 3 a T . A . ; Cândido 
M a r t i n s Cos ta , 8 a T . A . , todos c a n d i d a t o s o u de legados de 
p a r t i d o s da F r e n t e Única; e i m p u g n a n t e s das segu in tes sec 
ções : 5 a , 1 4 a , 3 9 a e 4 3 a , d a I a - z o n a ; 7 a da 2 a z o n a ; 1 7 a da 3 a 

z o n a ; 1 5 a d a 1 1 a z o n a ; 8 a e 1 9 a da 1 2 a z o n a . 
O T . R . , d e i x a n d o de t o m a r c o n h e c i m e n t o do p r i m e i r o 

de taes r e cu r so s , o de G u s t a v o N o n e n b e r g ( 6 a T . A . ) , p o r -
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que, apesar de i n t e rpos t o v e r b a l m e n t e no acto da apuração, 
não o f u n d a m e n t o u o r e co r r en t e , p o r e s c r i p t o , d e n t r o das 48 
h o r a s segu intes , como ex ige o § I o do a r t . 45 das I n s t r u c -
çõcs. S e r i a l ega l a decisão, e de acco rdo c o m a jur isprudên
c i a : rnas d e i x a de ter importância p a r a o j u l g a m e n t o d a 
questão s u s c i t a d a em relação ás o u t r a s secções, c omo se vê, 
n u m e r o s a s , e que o T . H . j u l g o u c o n f i r m a n d o a resolução 
das T . A . . 

O accordão de f l . 43 b a s c i a - s e e m d i s p o s i t i v o do A r . t e -
P r o j e c t o A s s i s Brasil-João C a b r a l que e s c l a r e c i a o caso, no 
a r t . 76, § 1 ° Mas h a caso j u l g a d o pe lo T . S . ( B . E . 139 de 
1933. p . 2790, c i t . . pe lo m e s m o Accordão ) , e é sab ido que ' o 
Código não m a n t e v e aque l l e d i s p o s i t i v o do A n t e P ro j e c t o , p r e 
f e r i n d o a r e g r a inexorável do a r t . 91 , n . 2 o , que as I n s l r u c -
ções. no s eu a r t . 44, n . 2, m e l h o r e s c l a r e c eu , n a s u a r i g i d e z . 

P a r e c e - m e que o l e g i s l ado r , a l t e r a n d o pe lo Código o s y s -
t e m a originário de votação, p r e c o n i z a d o pe lo S r . A s s i s B r a 
s i l , e a i n d a a m o d a l i d a d e o f f e r e c i d a pe l o a u t o r deste p a r e 
cer, en t endeu que , se duas o u m a i s cédulas con t i das n u m a s o -
b r e c a r t a são deseguaes (não i m p o r t a e m que p a r t e o u d e 
t a l h e ) , em d u v i d a ficará a intenção do e l e i t o r , e p o r t a n t o 
n e n h u m a de l l as deve ser a p u r a d a . M e s m o sendo idênticos os 
n o m e s i n d i c a d o s p a r a u m ' dos t u r n o s , a i n d a r e s t a r i a a d u v i 
da : E s t a r i a o e l e i t o r d ec i d i do a v o t a r ( po r exemp lo ) nos no - , 
mes da l i s t a p a r a 2 o t u r n o , se não o f i zesse p a r a p r i m e i r o 
neste ou n a q u e l l e c a n d i d a t o ? 

O P r e s i d e n t e da T . A . d e i x o u de a p u r a r , pe lo m e s m o 
m o t i v o a l l egado pe los Reco r r en t e s a c i m a , cédulas e m d u p l i 

c a t a , na I a secção da 3 4 a zona , e s u b m e t t e u , de o í f ic io , o 
caso ao 'v>. R . , que o j u l g o u c o n f o r m e m e n t e á solução dada 
aos ou t ros casos, i s l o é, m a n d o u a p u r a r as cédulas p a r a o 2 o 

Uu-no . 
6 o ) E m sexlò logar . t r a i a o r e c u r s o g e ra l n . 353 dos 

casos de sobrecarlas numeradas seguidamente,^ não e m se
r i e s de 1 a 9. como m a n d a a l e i . D i z e m os R e c o r r e n t e s que o . 
T . R . . depo is de Ler decre tado a n u l l i d a d e de v a r i a s secções, 
c n i que a p p a r e c e r a m sob r e ca r l a s c om a numeração s egu ida , 
d eu atrás, po r voto de desempate , p a r a j u l g a r v a l i d a a v o t a 
ção e m a n d a r e x c l u i r somente as sobrecar tas n u m e r a d a s p o r 
a q u e l l a f o r m a . A s s i m aconteceu — af í i rmam — na 2 a sec 
ção de S . G a b r i e l ( r e curso n . 312) e n a 3 4 a da I a ' zona, e 2.1 a 

da 3 a zona ( Po r t o A l eg r e ) . E n t e n d e m que toda a votação 
de taes'secções é n n l l a , p o r i n c i d i r o facto n a c e n s u r a dos 

- a r t s . 97 n s . 6 e 7. e 57 n . 1, do Código E l e i t o r a l . E ace r es -
c e n t a m : " A p r o v i d e n c i a de a n n u l l a r somente os vo tos c o n 
t idos nas s ob r e ca r l a s n u m e r a d a s i r r e g u l a r m e n t e , não s a t i s 
f a z " . Coacção pode h a v e r p a r a esle ou aque l l e e l e i t o r apenas 

' p o r n o t a r , que as s o b r e c a r l a s (e po r t an t o , po s s i v e lmen t e , a 
sua) serão m a r c a d a s , a ss i gna l adas p a r a d e s v enda r - s e o s i 
g i l l o do v o t o . " B a s t a a p o s s i b i l i d a d e de t e r e m s ido v i o l a d a s 
(as ga ran t i a s do s i g i l l o ) , p a r a que se t e n h a i n f r i n g i d o d p r e 
ce i to l ega l , cu j a inobservância p r o d u z n u l l i d a d e . ' " 

— I n f o r m a n d o sobre esta par t e , d i z o P r e s i d e n t e do T . 
II. : " N o r e c u r s o s o b n , 312, caso r e f e r en t e á 2 a mesa r e c e p -
l o r a , da 3 3 a . z o n a ( S . G a b r i e l ) , o T r i b u n a l d e u p r o v i m e n t o , 
em p a r l e , p a r a m a n t e r a apuração das sobrecar tas r e g u l a r 
mente n u m e r a d a s , a n n u l l a n d o somente as sobreca r tas c u j a 
numeração não obedeceu ao d i spos to no a r t i g o 57, i n c i s o I o , 

• do C o d . E l e i t o r a l . 
A s s i m d e c i d i u o T r i b u n a l , p o r e í fe i lo do p r i n c i p i o se 

gundo o q u a l — o u t i l não deve ser p r e j u d i c a d o pe lo inútil '— 
e não se achando m i s t u r a d a s as cédulas con t idas e m d i t a s s o 
breca r tas c o m as dema i s l e ga lmen t e a p u r a d a s , não f o i v i o 
lado c o m relação a estas u l t i m a s o s i g i l l o do v o t o ; 

Nos d e m a i s casos, a s s i m a g i u o T r i b u n a l p o r q u e as tur - -
mas não a p u r a v a m as sobrecar tas i r r e g u l a r m e n t e n u m e r a d a s 
c estas sobrecar tas e r a m a n n u l l a d a s , " 

— V e j a m o s o c i t ado r e c u r s o p a r c i a l n _ . 3 1 2 e ou t ros q u e 
se r e l a c i o n a m com o a s s c m p l o . 

No 312. o caso fo i somente dc nove sobrecar tas c om a 
numeração de 10 a 18, as quaes a T u r m a não a p u r o u , j u l 
gando ter h a v i d o apenas u m c o c h i l o do p r es iden t e da M e s a 
Recep to ra , que a t empo o c o r r i g i u , i s to é, r e t o m o u a n u m e 
ração p o r séries de 1 a 9 . Í.Tio houve , e m conseqüência, q u e 
b r a do s i g i l l o do vo to ; não f i g u r a n e n h u m pro t e s t o n i s l e 
s en ld i o , p o r p a r l e dos f isca es . P r o c e ssado o r e c u r s o , o T . R . 
m a n d o u a n n u l l a r somente as sob red i t a s cédulas. Isso n a 2 a 

secção de S . ^Gabr i e l ( 3 0 a T . A ) . 
Já no r e c u r s o p a r c i a l n . 308, se (rata de a n n u l l a r a v o -

taeão da 1 0 a secção de Bagé. em c u j a u r n a se, e n c o n t r a m 193 
sobrecar tas n u m e r a d a s s egu idamente , de 1 a 193 . A 2 5 a T . 
A . a p u r o u em separado por en tender que não e ra o caso de 
n u l l i d a d e t a x a t i v a p h a v e r j u l g a d o neste sent ido , pe l o T . R . 

A..decisão, n o - c a s o presente , f o i de es tar p r e j u d i c a d o o r e 
cu r so , p o r já h a v e r s ido dec r e tada a n u l l i d a d e d a secção. „ 

No r e c u r s o p a r c i a l n . 309, a m e s m a questão sobre a v o 
tação da 6 a secção da 2 5 a z o n a . A 3 0 a T . A . confessa que 
todas as sobreca r tas e s t a v a m n u m e r a d a s s egu idamente , mas 
ob j ec ta que de modo a l g u m se v e r i f i c o u ter s ido queb rado 
o s i g i l l o do vo t o — presumpção que decor re (d iz o p r e s i d e n -

• te) do fac to de não ter h a v i d o impugnação d u r a n t e a v o t a -
•çãb. H o u v e c o n t r a - p r o t e s t o a l l e gando - se ne l l e que a i m p u g 
nação f o r a f e i t a depo i s de aber tas e a p u r a d a s as s o b r e c a r 
t a s . O T . R . j u l g o u t e m p e s t i v o e p roceden te o r e c u r s o , d e 
c l a r a n d o , c onsequen t emente , a n u l l i d a d e da votação, p o r f o r 
ça do a r t . 50. l e t r a f das Instrucções e jurisprudência 

" do T . S . 
C o m q u a n t o o R e l a t o r deste f e i to h a j a s e m p r e fe i to r e s -

tricções q u a n t o a n u l l i d a d e s s i m i l h a n t e s , é essa a j u r i s p r u 
dência do T . S . " 

7° ) O.sét imo c a p i t u l o do r e c u r s o g e r a l n . 353 re fere~es 
ás u r n a s do "município de Santo Antônio da Patrulha, p r e 
t endendo os R e c o r r e n t e s - i n v a l i d a r as votações r e spec t i v a s 
pe l o m o t i v o de t e r e m s ido " a b a n d o n a d a s , e m P o r t o A legre , -
d u r a n t e o espaço de u m a h o r a e m e i a , n a v i a p u b l i c a , c o m o 
p r o v a c o m p h o t o g r a p h i a s " . " B a s t a a p o s s i b i l i d a d e — aí f i r - . 
m a r a — dc t e r e m s ido . v i o l a d a s , p a r a q u e se t e n h a c omo i n 
f r i n g i d o o p r e c e i t o l ega l , c u j a inobservância p r o d u z n u l l i 
d a d e " . (Applicação do a r t . 50, b das Inslrucçõoc. ) 

O T . R . j u l g o u i m p r o c e d e n t e a impugnação, c o n s i d e r a n 
do que não h o u v e violação do s i g i l l o do voto , como f o r a a l 
l e gado . 

A s u r n a s f o r a m t r a n s p o r t a d a s — i n f o r m a o p r es iden t e — 
no caminhão-autmovel, que conduz as m a l a s - p o s t a e s entre o 
município de S . Antônio da P a t r u l h a e a C a p i t a l , e v i e r a m 
sob a g u a r d a e vigi lância do condue to r de l le , que é o e s ta t e l a . 

— E x a m i n a n d o os r e c u r s o s p a r c i a e s ( n . 299 e o u t r o 
s|numero , no 2 o v o l u m e ) , v e r i f i c a m o s que e r a m 6 u r n a s , 
das I a , 2 a , 3 a , 7 a , 1 0 a e 1 3 a secções da 3 1 a z o n a ; que h o u v e 
conlra-impugnaçâo- ap r e s en tada p o r f i scaes adversários do 
i m p u g n a n t e , a l l e gando ter s ido v e r i f i c a d o , p a c i f i c a m e n t e , p e 
las T . A . não h a v e r i n d i c i o de violação das u r n a s ; que a p e 
nas f i c o u p r o v a d o o facto de e s tac i ona r no m e i o da r u a , po r 
a l g u m t empo o caminhão posta l que as c o n d u z i a , mas , a inda 
a s s i m , á v i s t a do p u b l i c o , e s em que alguém ind i casse de 

' leve h a v e r a f tentado c o n t r a as m e s m a s u r n a s . 
- P o r tudo is to . o T , R . n e g o u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . ' 

m a n d a n d o a p u r a r todas as u r n a s a c i m a r e f e r i das , c om a e x -
c-epção da da 7 a secção, que d e c l a r o u n u l l a , pe los mo t i v o s s c -

' g u i n t e s : O p r e s i d en t e da T u r m a , ex-officia, r e s o l v e u t o m a r 
em separado a votação e submef . l c r ao T . R . as segu intes i r 
r e g u l a r i d a d e s : a) — sobreca r tas s em numeração, b) : — i d e m 
-sem r u b r i c a do p r e s i d en t e da M . R . , c) — d i v e r s i d a d e dás 
r u b r i c a s do p r es iden t e , q u a n t o á g r a p b i a , d) — divergência 
ent re nomes de e l e i t o res na f o l h a "rio votação e suas a s s i g n a 
t u r a s , além da . impugnação do R e c o r r e n t e O s w a l d o V e r g a r a 
q u a n t o ao abandono das u r n a s . 

— P a r e c e - m e d i g n a de confirmação, i n t e g r a l m e n t e a d e 
cisão r e c o r r i d a . 

8 o ) P e r a n t e a . 1 3 a secção do município de S a n l a R o s a 
v o t o u n a F r e n t e Única u m e l e i t o r em cédula de p a p e l a l m a - , 
ço p a u t a d o . U m f i s c a l d o . P a r l i d o L i b e r a l i m p u g n o u o v o t o . 
O T . R . p o r m a i o r i a , d e c i d i u ser n u l l o o vo to p o r q u e a s u g -
n a l a d o . Os Reco r r en t e s . sus tentam o c o n t r a r i o , c i t ando a j u 
risprudência f r a n e c z a . 

O P r e s i d e n t e i n f o r m a que não h o u v e r e c u r s o . Do:.:de 
•— p a r e c e - m e — não poder o T . S . c onhece r do a s s u m p t o . 

9 o ) A l l e g a m m a i s os Reco r r en t e s que n a 4 7 a secção d a 
' i ' a z o n a ( r e curso p a r c i a l n . 314) e na I a de R i o P a r d o ( r e c . 

p a r c i a l n . 330) v o t a r a m d i ve r sos e l e i t o r e s de ou t ras secções, 
s e m . l e r ass i gnado as f o lhas do mode l o 21, m a s somente a p a -

'pe let .a mode l o 2 2 . O T . R . , conhecendo das ímpugnações, 
c o n s i d e r o u não ser o caso d a n u l l i d a d e e s i m de s i m p l e s i r 
r e g u l a r i d a d e , v i s t o como nada. se a r g u i u q u a n t o á i d e n t i d a d e 
dos v o t a n t e s . 

- E x a m i n a d o s os s u p r a d i l o s r e c u r s o s pa r c i a e s , a cont ra ' 
, impugriação ap r e s en tada no segundo, e a informação do P r e 

s iden te d o ' T . R . . chega-se á conclusão de q u a a j u r i s p m -
. d e n c i a do T . S . f o i s e gu ida , e só h a que c o n f i r m a r as d e c i 

sões do T r i b u n a l o qno. 
10°) D i z e m os Reco r r en t e s , neste c a p i t u l o , que o d i s p e -

. s i l i v o do a r t . 127 do C . F . . . sobre r e sa l vas p a r a v o t a r em o u 
t r a secção, f o i a b e r t a m e n t e des respe i t ado nas eleições de 14' 
de o u t u b r o , no R i o G r a n d e do S u l . " D e n t r o do m e s m o m u 
nicípio e. p o r t an t o , den t ro do s eu próprio d o m i c i l i o e l e i t o -

. r a l , os e l e i t o res , e m vez de c o m p a r e c e r e m á secção que lhes 
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f o i - des ignada/, v o t a r a m onde lhes p a r e c e u m a i s c o m m o d o " , ' 
c o m a conivência de a l g u n s j u i z e s . E m ' L i v r a m e n t o — a f f i r 
m a m — o J u i z e l e i t o r a l d i s t r i b u i u r e sa l vas e m branco,, a 
g r a n e l . V o t a r a m a l i 132 e l e i t o res da própria zona, c o m re - " 

. sa l vas e, destas, 85 c o m r e c o n h e c i m e n t o de f i r m a a n t e d a t a d 5. 
N a 1 4 a secção d a q u e l l e município, a p p a r e c e r a m 39 r e sa l va s , 
e m que os r e spec t i v o s ped idos n e m f o r a m ass ignados pe l o 
e l e i t o r es , e, en t r e tan to , as a s s i g n a t u r a s destes e s t a v a m r e c o 
n h e c i d a s pe lo n o t a r i o ! \ 

O p r e s i d en t e da T . A . dessa u r n a d eu c o n h e c i m e n t o do 
fac to ao T . R . , c l a s s i f i c a n d o aque l l a s r e sa l vas como " e o r p o 
de d e l i c t o " do c r i m e de f a l s idade , m a s — a c c r e s c e n t a m os 
R e c o r r e n t e s — n e n h u m a p r o v i d e n c i a a esse r e spe i t o f o i t o - . 
m a d a pe lo T r i b u n a l . E r e c l a m a - a do T . S . 

— ' O P r e s i d e n t e i n f o r m a que, no caso t r a t ado no r e c u r 
so p a r c i a l - n . 310, o T . R . c o n v e r t e u o j u l g a m e n t o e m d i l i 
g e n c i a p a r a se v e r i f i c a r se os e l e i t o res que c o m p a r e c e r a m 
p e r a n t e a 1 3 a secção da 2 0 a z ona h a v i a m vo tado n a 1 4 a s e c 
ção d a m e s m a z o n a . E , f e i t a a d i l i g e n c i a , o T r i b u n a l n e g o u 
p r o v i m e n t o ao r e c u r s o e c o n s i d e r o u v a l i d a a votação, v i s t o 
raada e x i s t i r e m c o n t r a r i o á i d e n t i d a d e dos e l e i t o r e s . 

E x a m i n e i o r e c u r s o p a r c i a l n . 310, e de l l e c ons t a que o 
i m p u g n a n t e requererá a q u e l l a d i l i g e n c i a , p r o c e d i d a a q u a l 
j u l g o u b e m o T . R . de acco rdo c o m a informação do p r e s i 
den t e da T . A . , que é m i n u c i o s a , t a n t o esta como a q u e l l a 
decisão, e m h a r m o n i a c o m a jurisprudência do T . S . A p e 
n a s a h a n o t a r que a r e s p o n s a b i l i d a d e do J u i z , ou j u i z e s que 
d e r a m r e sa l vas i r r e g u l a r m e n t e deve s e r a p u r a d a . 

2° Recurso Geral — (Nos autos n. 354) 

O cand ida to e de legado do P a r t i d o R e p u b l i c a n o L i b e r a l , 
A l b e r t o de B r i t t o , r e c o r r e da expedicçâo de d i p l o m a s , e c o 
meça o s eu a r ra zoado p o r u m a apreciação g e ra i do p l e i t o de 
.outubro , que d i z o m a i s l i v r e e, pe l o G o v e r n o r i o g r andenso . 
-cercado das m a i s a m p l a s g a r a n t i a s . A t t r i b u i aos adversários, 
partidários da F r e n t e Única, a p e c h a de p r o m o t o r e s de v i o 
lências c o n t r a os s i t u a c i o n i s t a s , n a phase da p r o p a g a n d a , não 
só de l i n g u a g e m , mas de todos os processos , até do a s s a s s i 
n a t o . A c c u s a - o s d t falsif icação de um t e l e g r a m m a aconse 
l h a n d o os ca tho l i c o s da região c o l o n i a l a v o t a r e m nos da 
F r e n t e Única. 

Sob o a c l u a l g o v e r n j — a f f i r m a m — se f e r i u agora "o 
.pleito m a i s l i v r e e v e r d a d e i r o que se h a r e a l i z a d o no R"o 
G r a n d e do S u l " . 

A c c u s a a i n d a os adversários de u s a r e m , desarrazóada-
m e n t e de pro tes tos e r e c u r s o s c o n t r a os actos desse p l e i t o , 
<e de expressões t endenc iosas a r e spe i t o das decisões do T . 
f l . , de ta l f o r m a i n j u r i a n d o os seus d i gnos j u i z e s e a t a c a n 
do de p a r c i a l i d a d e o P r o c u r a d o r R e g i o n a l . 

E ' depo is desse i n l r o i b o que en t ra a a p r e c i a r p a r t i c u l a r - , -
men te os segu in tes episódios do p l e i t o . 

/ — As eleições de Dom Pedrito 

F a z assento de suas allegações em. p r o l da v a l i d a d e de 
Taes eleições, c o n t r a as allegações da F r e n t e Única, as c o n s i 
de rações do vo to v e n c e d o r no T . R . de que f o i r e l a t o r o 
D e s . Oswa ldo C a m i n h a . A f f i r m a que não h o u v e n a q u e l l e 
município coação e violências que p u d e s s e m i n t i m i d a r o 
a n i m o va l en t e do r i o g r a n d e n s e d a f r o n t e i r a ; e que a a b s t e n 
ção f o r a " o meió dos adversários f u g i r e m á . d e r r o t a 
os e spe rava nas u r n a s . ' 

F a z a s s i m n m e a l e u l o de p r o b a l i d a d e ; 

Eleitores 

E l e i t o r a d o de D . P e d r i t o . . 3 . 8 3 4 
C o m p a r e c e r a m ás u r n a s . . . , i. 505 

R e s t a m . . ... 2 . 3 2 9 

Q u e os da F . U . , s em p i a i s n e m menos , c o n c l u e m s e 
r i a m seus correl ig ionários. M a s o r e c o r r e n t e ex ige q u e se 
desconte a p e r c e n t a g e m média d a abstenção • g e ra l , que , no 
u l t i m o p l e i t o , t e r i a s ido 30 % . 

O r a , de 3 . 831 d e d u z i n d o - s e 30 %, r e s t a m 2 .684 . donde 
i t i r amos -os vo tos dados a o P a r t i d o R e p u b l i c a n o L i b e r a l — 
i l . 5 0 5 e temos, então, o res to , que p o d e r i a m . a s p i r a r os 
adversários — 1 .179 . A i n d a a s s i m - f i c a r i a m c o m 326 vo tos 
m e n o s do que o p a r t i d o s i t u a c i o n i s t a . ' S e b a i x a r m o s a 
abstenção p a r a 25 %, a i n d a a s s i m a m a i o r i a l i b e r a l s e r i a 134 
votos » 

M a s o facto r e a l — não s i m p l e s c a l c u l o de p r o b a b i l i d a d e 
— é que no município de D o m P e d r i t o , a 14 de o u 
t u b r o a-abstenção do e l e i t o r ado f o i d e . 61 %; e que 6 sec 
ções" não f o r a m i n s t a l l a d a s , não l endo o T r i b u n a l R e g i o n a l • 
m a n d a d o e f f e c tua r a eleição n o u t r o d i a , i m m e d i a t a m e n l e , 
c omo se fez e m Se rg ipe , q u a n t o a N . S . d a G l o r i a ; e, f i 
n a l m e n t e , que e m todas as o u t r a s secções, c o m excepção 
d a 3 a , h o u v e p ro t e s t o o u impugnação pe ran t e as T . A . , 
pe l o m o t i v o de coacção, violências, e l e . — . d e tudo isso r e 
s u l t a n d o que m a i s da me tade do e l e i t o rado não se m a n i 
f e s t o u . D a h i , deante das p r o v a s p r o d u z i d a s de ambas as 
pa r t e s , s e r necessária a annullação do que se fez, e a d e 
claração, pe l o T . S . , s u p r e m o guardião do C . E . , de que , 
c o n t r a este, não prevalecerão as po r t a s do i n f e r n o da c o m 
pressão e o u t r a s v io lências. S e j a m desencadeadas p o r g o 
v e r n o s o u opposições. D i r e c t a m e n t e , p o r o rdens dos c h e 
fes, ou p o r i n i c i a t i v a dos seus s u b o r d i n a d o s o u p rose l i t o s . ; 

II — A eleição de Palmeira 

Neste c a p i t u l o faz o r e e r r e n t e a c r i t i c a dos r e c u r s o s 
i n t e r p o s t o s pe los adversários sobre a eleição de P a l m e i r a e 
de I r a h y , e a p o l o g i a d a decisão p r o f e r i d a a r e spe i t o pe l o 
T . R . A p o n t a p r i n c i p a l m e n t e o que c h a m a absu rdo , o r e 
q u e r i d o e xame p e r i c i a l nas a s s i g n a t u r a s de todo u m e l e i 
t o r a d o . E re f e re , a f i n a l , que o único e l e i t o r , c u j a a s s i g n a -
t u r a f i c o u s u s p e i t a d a de f a l s a no e x a m e , que se p r o c e d e u 
n u m a l i s t a , v e i u a f f i r m a r p o r t e l e g r a m m a que v o t a r a e que 
a sua a s s i g n a t u r a é v e r d a d e i r a . 

/// — O caso dc Soledade 

A q u i , a p o n t a o r e c o r r e n t e c omo não menos i m p r o c e 
dente e i n f e l i z o r e c u r s o d a F . U . , r e l a t i v a m e n t e ás e l e i 
ções de So ledade , r e n o v a d a s . A o c o n t r a r i o do que a f f i r m a m 
os adversários, " A Federação" ( n u m e r o j u n t o aos au tos ) ; ' 
a p o n t a os f r e n t i s t a s c omo responsáveis p e l a d e s o r d e m e v i o 
lências: "os l i b e raes a g i r a m a l l i sob o impér io das c i r c u m s -
l a n c i a s , e m de fesa l e g i t i m a de d i r e i t o s f e r i do s p e l a i n t o l e 
rância f r e n t i s t a , po i s f o r a m assass inados os l i be raes , G e -
r o n c i o A s s i s F e r r e i r a e A l b i n o dos Santos F e r r e i r a , q u a n 
d o distribuíam, na v i l l a , os b o l e t i n s do P . R . L . c onc i t ando 
os e l e i t o r es a c o m p a r e c e r ás novas e le ições" . 

Consoan t emen t e c o n t i n u a n a r r a n d o os factos s egundo " A F e 
deração", e x p l i c a n d o a m o r t e de K u r t S p a l d i n g e G e r o n -
e io F e r r e i r a , a l e m d e q u a l l a de A l b i n o dós Santos , e dando 
c omo i n v e r i d i C a a informação do j u i z O l d e m a r To l edo , f i 
g u r a n t e no r e l a t o do I a r e c u r s o g e r a l . D a h i , c o n c l u e "õ 2° r e 
c o r r e n t e que f o i i n t e i r a m e n t e j u s t a a decisão r e c o r r i d a , que 
n e g o u p r o v i m e n t o p o r isso q u e "não h a v i a n o r e c u r s o p r o v a 
a l g u m a , que ao e s p i r i t o do j u l g a d o r levasse a convicção 
d a existência da coacção a l l e g a d a " . 

IV — As marcas dágua 

E n t r a n d o a j u s t i f i c a r as próprias ímpugnações e os r e 
c u r s o s parc iaes , . q u e ' a p r e s e n t a r a , o r e c o r r e n t e i n s i s t e n o 
propósito de i n v a l i d a r as cédulas usadas p o r e l e i t o res d a 
F . U . — s egundo d i z — ass i gna l adas c o m as c h a m a d a s 
" m a r c a s dágua" f e i tas no p a p e l p o r oc-casião da s u a f ab r í - . 
cação. 

D i z que b e m av i sados a n d a r a m os p r e s i d en t e s de t u r 
m a s em não a p u r a r as cédulas ass i gna ladas desse modo . po i s 
i n c i d e m c i l a s na prohibição do a r t . 71 l e t r a " d " do Código 
E l e i t o r a l . 

. A F . U . não se c o n f o r m o u c o m a não apuração.e r e 
c o r r e u p a r a o T . R . , que lhe d e u p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 

• E s t e caso — d i z o p r e s i d e n t e e m sua informação — 
cons ta do processo n . 293. e o T r i b u n a l d e u p r o v i m e n t o a 
u m r e c u r s o e negou a o u t r o p o r en tender que as m a r c a s 
dágua não c o n s t i t u e m s ignaes a que se r e f e re o a r t . 44, n u 
m e r o Jt l e t r a " d " das Instrucções. O D r . A l f r e d o L i s b o a que 
f o r a o r e l a t o r , do caso, lançou no accordão o seu vo to v e n 
c ido sobre a matér ia . 

E x a m i n e i os autos do r e c u r s o p a r c i a l n . 293, que ss 
a c h a no 2° v o l u m e , e de l l es c ons t a que as ímpugnações o r i -
g inaes v i s a v a m a 2* secção d a 0* z o n a (Bagé ) , que a t u r m a 
não q u i z a p u r a r , h a v e n d o o de legado E d g a r L u i z S c h n e i d e r , 
d o . P a r t i d o L i b e r t a d o r , r e c o r r i d o : d a 8 a secção da m e s m a 
zona ( P i n h e i r o M a c h a d o ) , que a t u r m a a p u r o u , apezar d a 
impugnação de u m cand ida t o do P . R . . L . , José L o u r e i r o da^ 
S i l v a ; da 2 a secção d a m e s m a zona , impugnação do c a n d i - * 
dato do m e s m o P a r t i d o , A n t e n o r Gonçalves de A r n o r i m ; da 
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21* secçã«-de P e l o t a s { 2 4 a z o n a ) , impugnação do c a n d i d a t o 
do m e s m o P a r t i d o , D o n a t i l l o V a r g a s ; d a 32* secção d a m e s 
m a zona, e s endo i m p u g n a n t e o m e s m o c a n d i d a t o , todas e s 
tas ^rotações a p u r a d a s , h a v e n d o r e c u r s o dos i m p u g n a n t e s ; 
da 1 1 a secção d a 10° zona ( C a n g u s s u ) , q u e a t u r m a não a p u 
r o u , havendo r e c u r s o do de l egado do P a r t i d o . L i b e r t a d o r , 
A V a l m o r L e v e r r i e r B o r g e s C a m a z a t o ; das 12 a e 15* secções 
da m e s m a zona, também não a p u r a d a s , h a v e n d o r e c u r s o do 
de legado cio P'. R. R. V i c t o r Osca r G r a e f f ; e d a 3* secção d a 
37* z o n a (Sao L u i z G o n z a g a ) , q u e a t u r m a também não a p u 
r o u , h a v e n d o r e c u r s o do de legado e c a n d i d a t o d a F . ü . O s 
wa ldo V e r g a r a . 

J u n t a r a m os r e c o r r e n t e s a m o s t r a cio p a p e l e a l g u m a s 
' cédulas c o m a q u e s t i o n a d a m a r c a dágua, e p r o d u z i r a m , de 

lado a lado, allegações a longadas a s s i m como, c o m abundância 
de citações, é a r e s p o s t a do p r e s i d e n t e de t u r m a D r . A l f r e 
do L i s b o a , que l a m b e m f o i r e l a t o r v e n c i d o . A decisão, a o 
m e u v e r b e m p o n d e r a d a e j u s t a , ape za r do p a r e c e r do p r o 
c u r a d o r r e g i o n a l e dos vo tos do d e s e m b a r g a d o r A u g u s t o 
G u a r i t a e do r e l a t o r c i tado , f o i dando p r o v i m e n t o aos r e c u r 
sos de E d g a r S c h n e i d e r , V e t o r G r a e f f , W a l m o r L e v e r r i e r , e 
Oswa ldo V e r g a r a , e negando p r o v i m e n t o aos de José L o u 
r e i r o e D a n a t i l l o V a r g a s , p o r e n t e n d e r a m a i o r i a do T . R„ . 
que as " m a r c a s dágua" não c o n s t i t u e m os " s i g n a es" , a que se 
r e f e r e o a r t . 44, n . 1 letra, " d " das Instrucções. E m c o n s e 
qüência, f o r a m m a n d a d a s a p i i r a r todas as cédulas n a q u e l l a s 
condições, que é p r e c i s o ace rescen ta r , f o r a m o f f e r ec idas 
p e l a F . ., e usadas pelos e l e i to res , s em distineção, u n i f o r 
memente , não h a v e n d o s u s p e i t a , p o r l eve que fosse, de ser 
o f f end ido o s ig i l lo . do v o t o . 

V — Annullação da 5 a secção da 3 8 a zona — (Cahy) 

I m p e t r a a s s i m o r e c o r r e n t e a Justiça do T . S . p a r a esse 
c a s o : " E s s a secção f o i a n n u l l a d a pe lo Egrég io T r i b u n a l R e 
g iona l , s em n o v a eleição, a nosso v e r i n j u s t a m e n t e , pe l o f u n 
damento de t e r s ido v i o l a d o o s i g i l l o do vo to , p o r i sso q u e 
u m a e l e i t o r a s a h i r a do gab ine t e i n d e v a s s a v e l c o l l o eando a c é 
d u l a d e n t r o d a s o b r e - c a r t a . B e m e x a m i n a n d o o caso esse 
Egrégio S u p e r i o r T r i b u n a l , verá q u e não h o u v e a b s o l u t a 
me n t e q u e b r a de s i g i l l o , p o r i sso q u e ninguém f i c o u sabendo 
em q u e m v o t o u a r e f e r i d a senhora . . E s s a •decisão, a s e r m a n 
t i d a , t r a r i a u m g rande p e r i g o cons i s t en te no f a c t o de t o d a 
a vez que u m p a r t i d o v e r i f i c a s s e q u e o p a r t i d o c o n t r a r i o 
t i n h a m a o r i a n u m a d e t e r m i n a d a secção, d a r i a instrucções a 
u m e l e i t o r seu p a r a que s a h i s s e d a e a b i u e co l l o eando a c é 
d u l a n a s o b r e - c a r t a . E s s e acio,, p r o p o s i t a l o u involuntário 
como a c r e d i t a m o s ter a con t e c ido n a 5 a secção d a 3.8 a z o n a 
e l e i t o ra l , i m p o r t a r i a n u m a injustiça c l a m o r o s a , q u e e r a a n 
n u l l a r a votação de todos os o u t r o s e le i tores , , q u e n e n h u m a 
c u l p a t e r i a m da n e g l i g e n c i a ou má fé do o u t r o e l e i t o r * . 

— A informação do p r e s i d en t e do. T . R . r e p o r t a - s e ao 
processo do r e c u r s o p a r c i a l n . 2 9 7 . ' 

— E x a m i n e i este processo , q u e se e n c o n t r a no v o l . 2, 
e es tou p e r s u a d i d o , sa l vo p r o v a e m c o n t r a r i o , de q u e é b e m 
j u s t a a s egu in t e decisão, tomada apôs m i n u c i o s o exaure .da 
f o l h a de votação, ac.tas e d e m a i s p a p e i s d a eleição, r e q u i s i 
tados pe lo r e l a t o r , e e x a m i n a d o s pe los j u i z e s do T r i b u n a l 
R e g i o n a l . 

- — " 'A t tendendo a -que- o D r . Os.waldo V e r g a r a , c a n d i 
dato á deputado es tadua l , i m p u g n o u a apuração f e i t a p e l a 
31*. t u r m a a p n r a d o r a , da votação h a v i d a n a m e s a e l e i t o r a l 
d a õ* secção d a 38 a. zona , munic íp io de São Sebastião de 
C a h y , que, h a v e n d o a e l e i t o r a , D i l o n i n a "Moraes, v o t ado a d e s 
coberto, i s to é, s em ter pene t rado no gab ine t e i n d e v a s s a v e l 
tendo s ido o s eu voto m i s t u r a d o c o m os dos d e m a i s v o t a n t e s ; 
e que j u l g a d a i m p r o c e d e n t e a s u a impugnação, a q u e l l e c a n 
d ida to r e c o r r e u no p razo l e ga l , p a r a este T r i b u n a l , e que 
na oceasião da r e f e r i d a e l e i t o r a v o t a r , o f i s c a l do D r . B r u n o 
L i m a , cand ida to á d e p u t a d o f e d e r a l , p r o t e s t o u c o n t r a t a l 

<J'acto, consoante c o m p r o v a m a ac ta de e n c e r r a m e n t o da e l e i 
ção e a r e s p e c t i v a f o l h a de observação, a s s i gnada pe l o p r o 
testante e petos p r es iden t es e secretários da m e s a ; e que a 
votação, p o r p a r t e da e l e i t o r a c i t ada , da m a n e i r a 'por que 
f o i e f f ec tuada , i n f r i n g i u a disposição do a r t . "57, ,1 n . 2, 
do C . E . , que estabelece-, c omo u m a das p r o v i d e n c i a s q u e 
r e s g u a r d a m o s i g i l l o do voto , o i s o l a m e n t o do e l e i t o r e m g a 
b inete i ndevassave l , p a r a o c f f e i t o d<?„ i n t r o d u z i r a . cédula 
de sua esco lha .na sobreear ta , i s to é, p a r a o e f f e i to d e - v o t a r ; 
e que o s i m p l e s facto de v o t a r a descober to — f o r a do g a b i 
nete i ndevassave l — i m p o r t a e m violação do s i g i l l o do v o t o ; 
a que, se a s s i m não se entendesse f i c a r i a a b e r t o o p r e c e d e n 
te p a r a que se v o t e m f o r a do gab ine t e i n d e v a s s a v e l , - su j e i t an 

do -os e l e i t o r e s á fiscalização e coacção p o r p a r t e dos p a r 
t idos, i m p o r t a n d o isso n a ' f a l l e n c i a d o voto secre to e n a ' t r a n s 
gressão d a l e i , q u e o c o n s a g r o u ( a r t . 30 § 3 o e 10° das I n s 
trucções e a r t . 57 d o C o d . E l e i t o r a l ) , q u a n d o é c e r t o , como 
d i z o e m i n e n t e p r o f e s s o r João C a b r a l , que o Código E l e i t o r a l 
es tabe leceu , c o m o u m dos princípios f u n d a m e n t a e s do s y s -
tema, q u e adop t ou , o v o t o a b s o l u t a m e n t e secreto ( V . O . E . 
2 a e d . p a g . ã-14-15); e que, a i n d a , n u l l o o vo t o d a e l e i t o r a 
a l l u d i d a e t endo s ido e l l e m i s t u r a d o c o m os d e m a i s , i n q n i 
n o u de n u n i d a d e insanável todos os ou t ros , sendo, po i s , n u l l a 
t oda a-votação d a r e f e r i d a secção — a r t . ' 50 , l e t , g das I n s 
trucções . 

A C C O R D A M os j u i z e s do T r i b u n a l R e g i o n a l e m dar p r o 
v i m e n t o ao r e c u r s o , p a r a d e c r e t a r a n u l l i d a d e da eleição a l i 
r e a l i z a d a , s e m n o v a e le ição. D e i x a m de m a n d a r r e n o v a r a 
eleição, p o r q u e ' o caso dos autos não se e n q u a d r a e m n e 
n h u m a das hypo thes e s d e annullação c o m n o v a e le ição 
( v . disposições c o m b i n a d a s dos a r t s . 55 e 56 das I n s 
trucções) . " 

VI— Annullação da 7." secção da 36-" zona ( S . Leopoldo) 
O T . R . — d i z o r e c o r r e n t e — i n a d v e r t i d a m e n t e e n 

t e n d e u de a n n u l l a r a- eleição' r e a l i z a d a n a secção r e f e r i d a 
a c i m a pe l o m o t i v o de t e r e m s ido ence r r ados os t r a b a l h o s ás 
17 horas , e m ve z de o t e r e m s ido ás 18 ho ras , c o n f o r m e d e 
t e r m i n a a l e i . 

E s s a decisão fo i m o t i v a d a p o r u m engano, e m que l a 
b o r o u o T r i b u n a l , e m v i s t a , n a t u r a l m e n t e , do g rande n u 
m e r o de casos que teve a d e c i d i r . 

N a 1." v i a d a ac ta de e n c e r r a m e n t o da votação da secção 
a l l u d i d a l i a - s e a p a l a v r a — D E Z U T O — , e o T r i b u n a l e n 
t e n d e u que essa p a l a v r a t r a d u z i a dezesete h o r a s , q u a n d o 
b e m r e f l e c t i n d o ( e ra p o d e r i a d igo ) e l l a só p o d a r i a a d d u z i r 
a p a l a v r a — D E Z O I T O — , ' e r r o n e a m e n t e e s c r i p t a ou a p r e 
sen tando apenas a f a l t a do p i n g o no *. Se o T r i b u n a l t i v esse 
r e q u i s i t a d o a s e gunda f o l h a de e n c e r r a m e n t o , t e r i a v e r i f i 
cado q u e nes t a se e n c o n t r a v a c l a r a m e n t e e s c r i p t a , s em a 
m e n o r r a s u r a o u e m e n d a c o m todas as l e t ras e o r e s p e c t i v o 
p o n t o no i a p a l a v r a — D E Z O I T O — . " 

— E ' o que se co lhe l a m b e m d a rápida informação 
p r e s t a d a pe lo P r e s i d e n t e , o -qual, a r e q u e r i m e n t o do R e c o r 
r en t e , fez j u n t a r a este r e c u r s o as duas f o l has de votação . 
P e l a a c t a de e n c e r r a m e n t o , c on f r on t adas as d u a s v i a s se v e r i f i 
c a o engano, q u e e s t ou cer to o . S , desfará, d a n d o nes t a p r o 
v i m e n t o a este r e c u r s o p a r a m a n d a r a p u r a r a . r e f e r i d a 
secção 7 . a d a 36." z o n a . 

Recursos parciaes 
Não cons ide rados n o s r e c u r s o s ge raes , t emos os se 

g u i n t e s r e c u r s o s p a r c i a e s : 
— N . 300 {2.° v o l . ) , 27° T . A . , 3.* secção d a 23.* z ona 

tCar-ázinho). I m p u g n a n t e , c a n d i d a t o A l b e r t o de B r i t o . 
M o t i v o da impugnação — es ta r u m cédula " v i s i v e l m e n t e 

a s s i gna l ada c o m t i n t a de e s c r e v e r " ( a r t . 101, § 2.", do C . E . ; 
a r t . 44, n . 1, l e t . d das Instrucções ) . A cédula está j u n t a 
aos a u t o s . 

O T . R . j u l g o u i m p r o c e d e n t e o r e c u r s o , m u i t o b e m , 
e v a l i d a a apuração da cédula, " v i s t o c o m o as d i m i n u t a s 
m a n c h a s de t i n t a , q u e n e l l a se e n c o n t r a m , e x p l i c a m - s e r a 
zoave lmen t e como s i m p l e s descu ido do vo tan t e , o u p o r f ae to 
m e r a m e n t e ãccidental, oceas ionado s em q u a l q u e r intenção 
de a s s i g n a l a m e n t o d a .cédula ( R u l i n g Case L a w , E l e c t i o n s , 
3 . 1 3 3 , p a g s . 1.135 a 1.138) . " -

— N . 301 (2 o v o l . 24 a T . A . 1 0 a secção d a 18* z o n a ( E n 
cantado ) . I m p u g n a n t e , c and ida t o P e d r o V e r g a r a . M o t i v o , d i s 
cordância de n o m e s de dez e l e i t o res , não v i n d o os seus votos 
nas sobreca r tas n.° 18 . 

O T . R . n e g o u b e m p r o v i m e n t o ao r e c u r s o " p o r es tar 
e v i d enc i ado da ac ta dos t r a b a l h o s da T u r m a q u e os e l e i 
t o res p o d i a m v o t a r , não h a v e n d o duv ida , n e n h u m a quan to 
á i d e n t i d a d e dos mesmos , e v e r s a n d o a impugnação sobre 
e r r os i n s i g n i f i c a n t e s nos n o m e s r e spec t i v o s e que v e r i f i 
cados p e l a T u r m a , f i c a r a m e s c l a r e c i d o s . " 

Nos m e s m o s autos , o r e c u r s o i n t e r p o s t o p o r I s r a e l R a n g e l 
e R u f i n o César L e n h a r d t , r e s p e c t i v a m e n t e f i s c a l e c a n d i 
dato do P . R . L . , t endo p o r objecto a n n u l l a r a votação d a 
12-" sec . d a m e s m a zona , p o r numeração i r r e g u l a r das s o b r e 

ca r tas , f o i j u l g a d o p r e j u d i c a d o p o r q u e o T . R . já h a v i a a n -
n u l l a d o a r e f e r i d a secção. 

— N . 302 (4.° v o l . ) , 5.* T . A . — 17.* s e c , 26.* z ona 
' (R io G r a n d e ) . 

R e c o r r e n t e , c a n d i d a t o João V e s p u c l o de A b r e u e S i l v a . 
M o t i v o não t e r e m s ido a p u r a d a s 5 cédulas, POT c o n t e r e m 

o u t r o s d i z e r e s além do n o m e d o c a n d i d a t o (art . 44, n . F, let . d 
das Ins t rucções ) . 
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O T . R . p o r m a i o r i a , que me parece es tar c o m a razão 
e de, acco rdo c o m * jurisprudência do T . S . , d e u p r o v i 
m e n t o ao r e c u r s o p o r en tender q u e as expressões " e n g e 
n h e i r o m i l i t a r " e r e s i den t e no R i o de J a n e i r o " , não c o n s t i 
t u e m os " d i z e r e s " r e f e r i d o s n a q u e l l a disposição, e que t o r 
n a m n u l ias as cédulas, que as contêm. 

— N. 303 (2.° vol.) 17." T . A . . 4 5 a s e c . da 1." z o n a 
Í (P . A l eg r e ) . 

I m p u g n a n t e , de legado João P o m p i l i o de A l m e i d a . F i l h o , 
:do P . R . R . M o t i v o , t e r e m s ido a p u r a d o s e m s e p a r a d o os 
s u f f r a g i o s da r e f e r i da , secção, p o r f a l t a de a s s i g n a t u r a s d a 
M e s a e f i scaes . r e v e s t i n d o as ac tas a fôrma de certidões, 
e x t r a h i d a s de documen to , que não e x i s t i u ( a r t . 85,, l e t . d e 
[art. 90, n . 2, do C . E . ) O T r i b u n a l R e g i o n a l j u l g o u p r e 
j u d i c a d o o r e c u r s o p o r já ter s i do a n n u l l a d a a r e f e r i d a 
eecção. N a d a h a , po i s , que a d d u z i r . 

N. 306 (2.° vol.) 11. " T . A. . . l i . " sec . da l i . " zona 
[ ( C a x i a s ) . 

I m p u g n a n t e , E . W i l l y , f i s c a l do cand ida t o L i m a P y . 
'Mo t i vo , - t e r s i do a p u r a d o u m vo to de e l e i t o r , cu jo n o m e não 
c o n s t a v a da l i s t a , s e m t e r s ido u s a d a sob r e ea r t a n . 18 . 

B e m d e c i d i u o T . R . n e g a n d o p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , 
" v i s t o não se t e r posto e m d u v i d a a i d e n t i d a d e do e l e i t o r 
c o n s t i t u i r s i m p l e s i r r e g u l a r i d a d e , e não n u l l i d a d e , o e m p r e g o 
úfl s obreea r ta n . 17. e m vez d a de n . 1 8 . 

N . 307 (.2° vol.) 1 9 a T . A . 1 1 a s e c . 18 zona (Encan tado ) 
I m p u g n a n t e , A l g e b r a n L e v e r L e a l , p r o c u r a d o r do c a n 

d i d a t o A l b e r t o de B r i t t o . M o t i v o : I o o e l e i t o r L a u r i n d o S e 
g u n d o L . R o s a i n i ter ass i gnado n a f o l h a de votação e m l o ga r 
d e s t i n a d o a o u t r o e, a p e s a r da. impugnação h a v i d a , não se 
p r o c e d e u como p r e c e i t u a o. § 5 o do a r t . 30 das Instrucções: 
' 2 o a ac ta do e n c e r r a m e n t o da votação não d e s c r i m i n a o nonas 
dos vários f i scaes que compareceram- , n e m a h o r a em que se 
- r e t i r a r a m do r e c in t o , u n i a vez q u e não a s s i g n a r a m a ac ta . 
c o rno d e t e r m i n a o a r t . 33.. let-. c, n . 3 ; 3° não m e n c i o n a rt 
ac ta de e n c e r r a m e n t o aa Ímpugnações ap r e s en tadas pe tos 
f i s caes , e re f e rentes a 18 votos, c omo ex ige o a r t . 32. l e t . c. 
•o. 5:, e 4 o t e r e m vo tado 2 de legados de u m só cand ida t o , c ou t ea 
o d i spos to no § 2 o do a r t . 101 do C . E . aüega a i n d a o R e 
c o r r e n t e a infracçãi. do a r t . 97. § 5 o do m e s m o Código. 

Na eí«pia da acta . que o r e l a t o r m a n d o u j u n t a r aos autos , 
não estão estas allegações b e m c l a ras , m a s p o r f o r m a u m 
t a n t o c o n f u s a . Mas , não tendo o R e c o r r e n t e p r o d u z i d o p r o v a 
a l g u m a , ass i rn j u l g o u o T . R . : 

.Aoeo rdam, e t c , em negar p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a 
' j u l ga r v a l i d a a apuração f e i t a e m s e p a r a d o . . . allcndendi» 
que n e n h u m a p r o v a ex is te de que a M . R . t i vesse r e c u s a d o 
¥isca!:. que o e l e i t o r , a q u e al-lude o Reco r r en t e , v o t o u r e g u -
i l a r inente . cons tando o seu nome da f o l h a de votação, ( m o d . 
,16) : que , f i n a l m e n t e , não cons t i tue n u l l i d a d e o fac to dc- ter; 
s e r v i d o j u n t o á' M . R . 2 f i scaes dp u m só c a n d i d a t o " . 

P a r e c e - m e de c o n f i r m a r - s e t a l decisão. 
N . 316 (3° v o l . ) • 1 7 a T . A . 2 a e 4 a sec . 1 1 a z ona (Nova 

fTrento) . Impugnan t e s , João P o m p i l i o de A l m e i d a F i l h o , de-, 
i e g a d o do P . R . R . e O s w a l d o V e r g a r a , c a n d i d a t o d a F . U . 
O p r i m e i r o , c o n t r a a apuração da 2 a secção p o r c ons ta r d » 
fama das -vias das f o l has de votação que esta se e n c e r r a úss 
[ ( textuaes) "dezese i s h o r a s " , e m b o r a t e n h a a. o u t r a v i a , r e 
q u i s i t a d a p e l a T . A . a p a l a v r a " d e z o i t o " p o r c i m a de a l l e g a - . 
d a r a s u r a , c o m t i n t a d i f f e r en t e , e r e s a l v a e m b a i x o nas m e s 
m a s condições. T t r l e g r a m m a dos p r e s i d en t e , s u p p l e n t e s e s e 
cretários d a M . R . e declaração dos p r e s i d e n t e e s e c r e t a r i o 
Ida eommissão d i r e c t o r a da F . U . n a q u e l l a z o n a c o n t e s t a m « • 
[existência de q u a l q u e r falsificação e a f f i r m a m . que a votação 
ee t e r m i n o u , l e ga lmen t e ás dezo i to h o r a s . A t t e n d e n d a a i s so . 
ie á f a l t a de q u a l q u e r o u t r a p r o v a , n egou o T . R . p r o v i m e n t o 
a o r e c u r s o d o p r i m e i r o ' i m p u g n a n t e . E g u a l m e n t e ao do s e 
g u n d o , p o r que o m e s m o não p r o v o u o a l l egado , de que os 
« l e i tores (4) p o r e l l e nomeados v o t a r a m i l l e g a l m e n t e n a 4 S i 

eecçâo d a q u e l l a z o n a ; e que, s e gundo c o n t r a impugnação do 
c a n d i d a t o P e d r o V e r g a r a (a f l . 8 ) , os d i t o s e l e i t o res , c o m -
q u a n t o os s e u s ^ n o m e s não- f i g u r a s s e m n a l i s t a , se a c h a m 
t inscr ip tos sob os n s . 1908, 1266, 534 e 1144; e a i n d a que , de 
iaccordo eom a jurisprudência, a i r r e g u l a r i d a d e a p o n t a d a 
p e l o Reco r r en t e , de não t e r e m s i do os seus vo tos ence r r ados 
[em sobre, ca r tas n . 18, não const i tue . n u l l i d a d e insanável. 

X de c o n f i r m a r - s e a decisão. 
•N. 317 ( v o l . 3°') 1 9 a T . A . 18 sec , da 3 0 a z ona C S . ' 

fRosa ) . 0 

• I m p u g n a n t e , P r o p i c i o P r a d o , de legado do P . L . M o t i v o , 
' e n c e r r a m e n t o de votação ás dezesete h o r a s ( a r t . 31 das I n s 
trucções) . 

O T . R , d eu p r o v i m e n t o u n a n i m e m e n t e , p a r a annullar. 

a votação, v i s t o c o m o se v e r i f i c a r a pe las d u a s v i a s das f o lhas , 
que o e n c e r r a m e n t o se de ra , de facto, antes da h o r a l e g a l . 
E ' a jurisprudência do T . 8 . , que deve ser m a n t i d a , s a l v o 
c i r c u m s t a n c i a s espec iaes , que não se p r o v a r a m , neto se 
a l l e g a r a n i . neste caso . ' 

N . 318 ( v o l . 3 o ) 2 6 a T . A . todas as sec . da 1 9 a z ona 
[ (Lagoa V e r m e l h a ) . 

I m p u g n a n t e , G u s t a v o N o n n e n b e r g , de legado do P . L . 
M o t i v o , infracção dos a r t s . 57, 71 e 91 do C . E . e 44 l e t . «T 
das Instrucções, c o n t r a a apuração de todas as cédulas ( 142 * 
encon t r adas nas u r n a s daquell-c município, sob a l egenda 
" P a r t i d o R e p u b l i c a n o L i b e r a l " , con tendo o nome de P r o t a s * * 
D o r n e i l e s V a r g a s ' (não r e g i s t r a d o ) , cédulas a p u r a d a s como 
se não t i v e s s e m legenda , c o m exclusão daque l l o n o m e . N o seu 
a r r a z o a d o faz o R e c o r r e n t e praça de q u e t e r i a s i do quebra* » 
c s i g i l l o do voto c o m o a d m i t t i r - s e v a l i d a cédula con tendo 
n o m e não r e g i s t r a d o c omo cand ida t e i . 

O T . R . j u l g o u o caso d a segu in t e m a n e i r a : 
" T e n d o a 26» t u r m a a p u r a d o como se f ossem sem legen

d a 142 cédulas p a r a deputados es taduaes , que c o n t i n h a m a l e 
g e n d a " P a r t i d o R e p u b l i c a n o L i b e r a l " , m a s nas quaes u m dos 
c a n d i d a t o s r e g i s t r ados , A r t b u r Cae tano d a S i l v a , f o r a s u b s t i 
tuído pe lo c a n d i d a t o não r e g i s t r a d o , P ro tas i o - D o r n e i l e s V a r 
gas, r e c o r r e u dessa decisão o de legado do P a r t i d o L i b e r t a d o r , 
G u s t a v o N o n n e n b e r g , s u s t e n t a n d o a n u l l i d a d e das r e f e r i d a ? 
cédulas, p o r se deve r en t ende r o n o m e de u m c a n d i d a t o não 
r e g i s t r a d o c o m o u m s i g n a l d i s t i n e t i v o , p r o h i b i d o po r l e i , o u 
c o m d i z e r es e x t r a n b o s que i n f r i n g e m p r i n c i p i o do s i g i l l o do 
v o t o . 

N e g a m p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , j u l g a n d o que a t u r m a 
p r o c e d e u de acco rdo c o m a l e i (Instrucções a r t . 49, § I o ) : . 
N o caso conc re t o a a l l u d i d a substituição de nomes não d i s t i n 
gue de facto as cédulas u m a s das ou t r a s , po i s todas são u n i 
f o rmes , patente-ando-se p o r t a n t o a irm-oce-nle intenção dos v o 
tan t es apenas de e leger u m a d e t e r m i n a d a pessoa em vez de 
o u t r a . A n u l l i d a d e d o voto dado ao c a n d i d a t o não r eg i s t rado , 
não p r e j u d i c a a v a l i d a d e da cédula, que apenas p e rde a l e 
genda, p o r e f f e i i o d a inclusão de u m nome p x t r a n h o á 
m e s m a . " 

— P a r e c e - m e não poder se r r e s o l v i d o o cu*> de o u t r a 
f o r m a . Se o faeto de c o n t e r e m a l g u m a s cédulas u m nome dc-
c a n d i d a t o não r e g i s t r a d o , p p o r t a n t o inelegível, só p o r s i i m 
por tasse e m q u e b r a do s i g i l l o abso lu t o do voí'>-. l ambem, es ' a 
s e r i a a c o i n s e q u e n c i a de se u s a r e m cédulas c o m o n u m e r a 
i n c o m p l e t o de nomes , ou com os nomes a l t e rnados , p a r a 2 o 

t u r n o , ou c o m o u t r a q u a l q u e r alteração s e m e l h a n t e . E n t r e 
tanto a jurisprudência não t e m en t end ido a s s i m . C o m i n a - s e 
de i n v a l i d a d e , apenas, o vo to dado a q u e m não é cand ida t o 
r e g i s t r a d o , ( juanto á q u e b r a do s i g i l l o abso lu to do voto, c o n 
t i n u o ' a en t ende r que cons t i tuo n u l l i d a d e abso lu ta de p leno 
d i r e i t o , mas p r o v a d a , que seja, de modo satisfatório, a i n d a q u e 
p o r indícios a m a l i g n i d a d e , o propósito e a conseqüência d a 
violação do s i g i l l o , base da l i b e rdade do v o t o . -E* esta a s i g n i 
f icação jurídica — não d r a c o n i a n a — do d i s p o s i t i v o l e g a l : 
"Será n u l l a a votação quando se provar violação do s i g i U o 
a b s o l u t o do v o t o . (C . E . a r t . 97. u . 6: Instrucções, a r t . . 50, 
l e t t r a /,) . 

,N. 320 ( 3 o vol. ) 25, T . A.. 1 7 a sec. 48 zona (Guaporé)), 
I m p u g n a n t e , O s w a l d o V e r g a r a , c a n d i d a t o da F . U . M o 

t i v o , t e r e m vo tado 5 e l e i t o r es de o u t r a s secções, sem se d e c l a 
r a r a razão, s e m se e n c e r r a r os seus vo tos e m sobreca r tas 
do n . 18, e s em se v e r i f i c a r , ao menos , se e r a m e f f e c t i v amen t e 
das secções i n d i c a d a s , n a co.Iumna de observações d a f o l h a 
a v u l s a de votação. D a h i se i n v a l i d a r t oda a votação da u r n a , 
onde se m i s t u r a m as cédulas. 
f O T . R . n egou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o po rque , não obs 
t a n t e d e t e r m i n a r a l e i que os e l e i t o res e m taes condições 
d e v e s s e m v o t a r e m s o b r e c a r t a s mode l o 18, v e r i f i c o u o p r e s i 
den te da T . A . serem todos elles eleitores do município de 
Guapo-ró (a que pe r t ence a 1 7 a secção a p u r a d a ) , e m v i r t u d e 
do e xame da compe t en t e a u t h e n t i c a . 

A s s i m , ó de c o n f i r m a r - s e a d e c i s S o . 
N . 321 ( v o l . 3°) 1 7 a T . A . 1 6 a s e c . 2 6 a z o n a (R . Grande,) 
R e c o r r e n t e — Oceano P i n h e i r o Bas t o s , f i s c a l do c a n d ; -

'dafco João V e s p u c i o de A b r e u e S i l v a . M o t i v o e decisão 
análogos ao do r e c u r s o n . 202, p r e j u l g a d o . 

js N . 322 - ( vo l . 3 o ) 2 1 a T . A . — Reco r r en t e a Acção I n 
t e g r a l i s t a B r a s i l e i r a . M o t i v o : A T u r m a d e i x o u de a p u r a r 
,,votos e m 2 o t u r n o p a r a o ç-andidato m e n c i o n a d o e m I o l o ga r , 
!'em nove cédulas da l egenda " I n t e g r a l i s m o " , p a r a deputados 
ijfederaes e do m e s m o m o d o p r o c e d e u e m relação a nove ee-
i d u l a s p a r a depu tados es taduaes d a m e s m a legenda, sob f u n -
f d a m e n t o de' não e s t a r e m r e p e t i d a s nas d i t a s cédulas os nomes 



676 Quarta-feira 1 3 B O L E T I M E L E I T O R A L Março de 1935 

dos do i s cand ida tos vo tados e m I o t u r n o . O T . R . -deu p r o 
v i m e n t o ao r e c u r s o e m a n d o u a p u r a r nas 18 cédulas c o n s t a n 
tes dos autos, votos também e m 2 o t u r n o aos c a n d i d a t o s 
menc i onados e m I o l ogar , e m b o r a não c o n s t e m r epe t i do s us 
seus n o m e s . E a s s i m d e c i d i u po rque , t r a t a n d o - s e de cédulas 
c o m legenda, é e f f e i to des ta en t ende r - s e v o t a d a e m 2 o t u r n o 
toda , a . l i s t -ar - reg is t rada sob a r e s p e c t i v a l egenda , i ndepen 
den temente da repetição do n o m e m e n c i o n a d o e m I o logar. n a 
cédula. E ' a r e g r a —- acc rescen ta o Accordão, e m e pa rece 
b e m — que se deduz do a r t . 58, n . 9, do C . E . , e a r t . 49 
§ 3 o c, das Instrucções, e n e m t e m s ido o u t r a a i n t e r p r e 
tação do T . S , 

N . 327 ( 3 o v o l . ) 6 a ' * T . A . , 2 2 a s e c / 1 9 a zona (Lagoa 
V e r m e l h a ) . 

Recor ren te , D a i l y B . Santos , f i s c a l do- c a n d i d a t o P a u l o 
R a c h e . M o t i v o , o m e s m o do r e c u r s o p a r c i a l n . 318, j u l g a d o 
i m p r o c e d e n t e . Mas a q u i o T . R . d e c i d i u , p r e l i m i n a r m e n t e , 
não t o m a r c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o p o r não ter s ido t o m a d a 
por t e r m o nas 48 h o r a s d a L e i , como c u m p r i a no caso e m 
apreço. 

O s i l e n c i o do R e c o r r e n t e i n d i c a h a v e r - s e e l l e c o n f o r 
m a d o c o m a decisão, que t e m f u n d a m e n t o l e g a l . 

N . 329 ( 3 o v o l . ) 4 a T . A . , 3 6 a s e c . I a z o n a ( P . A l e g r e ) . 
I m p u g n a n t e , M e m de Sá, c and ida t o a d e p u t a d o e s t adua l 

p e l a F . U . M o t i v o , discordância en t r e a h o r a em se d i z , a 
p r i n c i p i o , n a ac ta h a v e r e m começado os t r a b a l h o s d a secção, 
e a que se d e c l a r a depo i s n a m e s m a acta , r e l a t a n d o os e m b a 
raços hav i dos antes de começarem os m e s m o s t r a b a l h o s (a 
isso que rendo o R e c o r r e n t e a p p l i c a r o i m p e r a t i v o do a r t . 50, 
6, das Instrucções) ; f a l t a da f o l h a , mode l o 22, e m que a s -
s i g n a r a m 19 e l e i t o r es ,que v o t a r a m sem te r os seus n o m e s -
r e g u l a r m e n t e n a f o l h a c o m m u m de votação (e a q u i se i n v o c a 
o a r t . 30, § 6 o das- Instrucções) ; e a i n d a a c i r c u m s t a n c i a de 
_que a l g u m a s das sobreca r tas de mode l o 18, então i m p u g n a d a s , 
f o r a m n u m e r a d a s , mas somente do n u m e r o 27 até 38, não o 
tendo s ido as dema i s , não obs tante a a c t a de e n c e r r a m e n t o 
r e f e r i r - s e a sobreear ta ( m o d . 18) de n u m e r o 1 4 . 

O T . R . c ons i d e r and o , q u a n t o ao p r i m e i r o m o t i v o , a 
j u s t i f i c a t i v a cons tante d a ac ta e a q u e faz r e f e r e n c i a o pró 
p r i o Reco r r en t e , b e m como o d i spos to no a r t . 25, p a r a g r a p h o 
único l e t t r a e, das Instrucções; e, q u a n t o ao segundo m o t i v o , 
que nada se a l l e gou p e r a n t e a M . R . , que , t o m a n d o os vo tos 
em separado, não r e c ebeu q u a l q u e r reclamação, no tocante á 
i den t idade dos e le i tores , c u j a situação, de res to , f i c o u e s c l a 
r e c i da , j u n t o á T . A . , d a n d o - l h e s d i r e i t o ao voto , n a secção a 
q u e c o m p a r e c e r e m , negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o . 

P a r e c e - m e j u s t a a decisão. 
N . 332 ( v o l . 3 o ) . 4 a T . A . 1 6 a s e c . 1 1 a z ona ( C a x i a s ) . 
Reco r r en te , W a l m o r L e v e r r i e r B o r g e s Camoza to , d e l e 

gado do P . L . M o t i v o , h a v e r a T u r m a a p u r a d o a u r n a apesa r 
de — I o ) as sobreca r tas e r a m n u m e r a d a s e r u b r i c a d a s e m 
lotes, an t e c i padamente , 2 o ) o r e v e r e n d o R i z zo t t o , nas m i s s a s 
do d i a da eleição, h a v e r - s e m a n i f e s t a d o p u b l i c a e p o l i t i c a 
men te sobre a eleição e a conse lhado a v o t a r n a c h a p a do P . 
R . L . sob as penas do In f e rno , p a r a os que vo tassem- c o m 
à F : U . ( testuaes) . B u s c a apo i o o R e c o r r e n t e no a r t . 81 § 3 o 

do C . E . , quan to ao p r i m e i r o caso ; e, q u a n t o ao segundo , no 
a r t . 98 § 3 o do m e s m o C . E . D o facto p r o m e t t e p r o v a , que 
não p r o d u z i u . / 

O T . R . negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , a) p o r não h a v e r 
q u a l q u e r p r o v a das allegações fe i tas , e b) p o r não c o n s t i 
tuírem as suppost.as o c eo r r enc i a s m o t i v o de annullação das 
votações, de vez que a n u l l i d a d e deve ser e x p r e s s a . 

A c c r e s c e n t a o Accordão: " D e res to , é o própr io r e c o r 
rente que, i m p l i c i t a m e n t e , r e conhece a necess idade da. p r o v a 
do que avança, quando p r o m e t t e p r o d u z i l - a , o que não f e z . 
E não se pode e n q u a d r a r no d i spos t o do § 3 o do a r t . 98 do 
O. E . o sermão ou p r e d i c a do p a d r e R i z z o t t o . " 

A o m e u ver , é j u s t a a decisão, porém não a t h e s e f i n a l 
de não se e n q u a d r a r n a prohibição do a r t . 98, § 3 o do C . E . 
o sermão (não só do padre a l l u d i d o , mas de q u a l q u e r ou t r o , 
e de q u a l q u e r profissão) -que se oecupar , nas 48 ho ras d a e l e i 
ção, em p u b l i c a s reuniões, como são as das m i s s a s / c o n v e n -
ti iaes.do a s s u m p t o político, fazendo p r o p a g a n d a de c a n d i d a 
turas , ameaçando c o m penas — m e s m o as i n f e r n a e s — a 
q u e m não Lò r ' v o t a r consoan t emen te a c o n s e l h a o. o r a d o r . R e 
t i r a r o púlpito, dessa prohibição de o r d e m g e n e r a l i s s i m a e de 
in teresse p u b l i c o , s e r i a c o m m e t t e r , ao m e s m o tempo , duas i n j u s 
tif icáveis, senão temíveis f a l t a s : a de p r o p o r c i o n a r aos i n e s - . 
e rupu l o sps p o l i t i q u e i r o s m a i s u m a m p l o m e i o de f r a u d a r u m a 
prohibição lega l , de o r d e m política, e a de c o n v i d a r os s a c e r 
dotes á p r a t i c a indeco rosa (como s e r i a essa. de que t r a t a o 

Reco r r en t e , se p r o vada ) de t r a n s f o r m a r a s a g r a d a t r i b u n a , o 
os t emp los r e l i g i o s o s , e m praça de G r e v e . 

Q T . R . do R i o G r a n d e do S u l e m vez de, i n c i d e n t a l -
mente e m b o r a , d e c l a r a r excluído da prohibição do Código 
o a l l egado sermão, o que d e v i a , ao m e u ver , ace rescentar a 
sua j u s t a decisão ó o segu in te , que s u b m e l t o á approvaçâo dó 
T . S . : — O fac to a l l egado pe lo Reco r r en t e , m e s m o que p r o 
vado, não t e r i a a força de a n n u l l a r , só p o r s i , u m a eleição; 
mas p o d e r i a e x i g i r a punição do r e v e r e n d o R i z zo t t o , c o m as 
penas es tabe l ec idas no a r t . 107, § .17. O sermão, se ja e m 
que eg re ja fôr, desde que e m reunião p u b l i c a , em logar abe r t o 
ao povo , e r e v e s t i n d o o " c a r a c t e r pol í t ico" , está incluído n a 
prohibição a c i m a a l l u d i d a . O § 3 o do a r t . 98 do Código, á 
expressão "não se permitt i rão comícios", aoc rescen tou " m a -
nisfetações- ou_ reuniões p u b l i c a s " p a r a t e r essa m e s m a c o m -
prehensão. Não h a l o ga r p a r a a excepção. V e d e - l h e a i n i 
qü idade: — Q u e m não-tivesse ao s eu dispor- u m púlpito de 
eg r e j a e s t a r i a p r o h i b i d o de f ase r manifestação p u b l i c a , de 
c a r a c t e r polít ico, d e n t r o nas 48 h o r a s d a e le ição. Mas os 
o u t r o s — vigár ios e r a b i n o s , pas t o r e s de novas se i tas e g r a 
duados irmãos dó e s p i r i t i s m o , mes t r e s maçonicos, o u do C o m -
t i s m o , tereliqua, esses, não ! 

N . 333 ( v o l . 3 o ) 4 a T . A . 2 6 a sec . 1 9 a z o n a ( L a g o a 
V e r m e l h a ) - . 

R e c o r r e n t e s W a l m o r L e v e r r i e r B o r g e s Camoza to , d e l e 
gado do P . L . — M o t i v o , o m e s m o do r e c u r s o p a r c i a l n . 318, 
pe lo que o T . R . r e s o l v e u i d e n t i c a m e n t e , negando p r o v i m e n t o 
ao r e c u r s o . P r e j u l g a d o . i 

N . 334 ( v o l . 3 o ) 4 a T . A . 5 a sec . 48 z o n a , (Prata ) . , ' 
I m p u g n a n t e — O s w a l d o V e r g a r a , c a n d i d a t o a depu tado , 

e s t a d u a l . C o n t r a i m p u g n a n t e — A l g e b r a n Se v e r o L e a l , pro-< 
c u r a d o r do c a n d i d a t o A l b e r t o B r i t o ; este pe l o P . R . L . , 
aque l l e da F . U . M o t i v o — r e c e b i m e n t o de vo tos de 3 elei^-
tores de o u t r a s secções, s e m uso d a s o b r e e a r t a 18 . f 

O T . R . , c omo nos r e c u r s o s a n t e r i o r e s , p o r m o t i v o idên
t ico , n e gou p r o v i m e n t o , c o n s i d e r a n d o que o caso ó de s i m 
p les i r r e g u l a r i d a d e e não de n u l l i d a d e , e que o T . S . , como 
reconhece o própr io" r e c o r r e n t e , já se t e m m a n i f e s t a d o e m 
sen t ido c o n t r a r i o á s u a pretenção. 

E ' de n o t a r que, no p r e sen t e r e c u r s o , ' s e u s a de u m novo 
a r g u m e n t o p a r a m o s t r a r quão r i g o r o s a é a i r r e g u l a r i d a d e 
a p o n t a d a : " B a s t a que o p r e s i d e n t e da M e s a este ja m a n c o m u 
nado c o m o e l e i t o r , d e i x a n d o de r u b r i c a r - l h e o t i t u l o ; e, 
então, ao m e s m o e l e i t o r será possível v o t a r e m o u t r a secção . " 
M a s adduz i r emos , . a este propósito, que o t r u q u e se poderá 
da r c o m os o u t r o s e l e i t o res , e m g e r a l ; donde, se c o n f i r m a a 
jurisprudência, de q u e será p r e c i s o s empre , a l e m da i r r e g u l a 
r i d a d e t e c h n i c a , p r o v a r - S e , ao menos p o r indícios, que ,houve 
f r a u d e . e pre ju ízo . / 

N . 335 ( 3 o v o l . ) 4 a T . A . , 2 5 a sec . 1 9 a .zona ( L a g o a 
V e r m e l h a ) . 

Reco r r en t e . A r m a n d o F a y de Azevedo , de legado do Pf 

L . M o t i v o , não ter s ido a n n u l l a d a p e l a T . A . t oda a v o 
tação, mas somente os su f f r a g i o s dados p o r vários e l e i 
tores e x t r a n h o s co l l o eando as suas cédulas nuas n a s ' s o 
b r e c a r l a s n . 18 . E s s a violação do s i g i l l o do vo to — e n - j 
tende o r e c o r r e n t e — n a f o r m a do a r t . 50 das I n s t r u o - 1 

ções (não n a do seu a r t . 44, n . 1) deve a c a r r e t a r a a n 
nullação t o t a l . , • •-

O T . R . negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , é d e t e r m i n o u 
que fosse m a n t i d a a annullação apenas dos s u f f r a g i o s i n -
q u m a d o s daque l l e v i c i o . ;' 

P enso que deve ser c o n f i r m a d o o j u l g a m e n t o . A d i s -
lincção en t re os do is casos tratados* e m ar t i gos dif ferent.es 
nas Instrucções, não v a i aos e f fe i tos r e q u e r i d o s p i l o r e 
c o r r e n t e . . A .violação do s i g i l l o , se g e n e r a l i z a d a , a n n u i l a 
t oda a votação de u m a . secção, e até o p l e i t o n u m a ' R e 
gião, como ' t em dec i d i do o T . S . L i m i t a d a a cer tos s u f 
f r ag i o s o u cédulas, s e m contaminação aos d e m a i s , — l i 
m i t a d o s serão "também . os seus e f f e i t o s , A n n u l l a - s e " a 
cédula" p o r de fe i to dá m e s m a , p o r f a l t a o u v i c i o ' n a s u a 
composição. A n n u l l a - s e " a votação" ( ou "os suf f rag ios" )| ; 
p o r v i c i o , f a l t a ou d e l e i t o . d o acto p r a t i c a d o pe lo vo tante , 
desde o r e c e b i m e n t o da sobreear ta , senão da sua e n t r a d a 
no r e c i n t o da M . R . . até o depos i t o do vo to na. u r n a . 

N . 336 (3° v o l . ) 4 a T . A . 1 4 a sec . 5 a zona , ( A í e -
gret te ) : ' • • i 

Reco r r en t e , G u s t a v o N o n n e n b e r g , de legado do P . L . — 
M o t i v o : duas cédulas d a c t y l o g r a p h a d a s ap r e sen tavam: 
a. l e t t r a maiúscula do s ob r enome cio c and ida t o c o m vestigío 
da t i n t a . v e r m e l h a , da f i t a b i c o l o r u s a d a ná m a c h i n a ; d a h i ' 
não as t e r a p u r a d o a t u r m a , a p r e t e x t o de e s t a r e m ass i -1 
g n a l a d a s . - -
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O T . R . deu p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , r e conhecendo a 
c a s u a l i d a d e do facto, não i n c i d e n t e nu c e n s u r a do a r t i g o 
£4, TI. 1, l e t t ra d, das Instrucções. 

D e accordo c o m a jurisprudência. 
IN. 344 ( 3 o v o l . ) 2 9 a X . A . 10 * s e c . da 1 9 A aona, 

. {Lagoa V e r m e l h a ) : 

Reco r r en t e , O s w a l d o V e r g a r a , c and ida t o c de legado 'do P -
R . R . — M o t i v o : n a secção, c u j a votação se renovava , 
s e r v i u como sec r e ta r i o u m e l e i t o r ( P ed ro M a u r i L i o L e i t e ) , 
que v o t a r a , a 1 4 de o u t u b r o , na 7 a secção a que p e r t e n c i a , 
<e a l l i na 1 0 a onde s e r v i a , f o i a d m i t t i d o a vo ta r na re - . 
novação. O r e c o r r e n t e i m p u g n o u toda a votação desta u l 
t i m a secção p o r q u e o suf íragio d a q u e l l e e l e i to r , q u e t i n d e -
b i t a m e n t e a l l i v o t a r a ( a r t . 56 das Instrucções), f o i ' m i s 
t u r a d o s c om os d e m a i s . 

O T . R . n egou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o deani.e da i n 
formação do p r e s i d en t e da T . A . e do fac to de' t e r s ido 
também a n n u l l a d a e r e n o v a d a a eleição dá 7 a secção, a 
que p e r t e n c i a o e l e i t o r ; de modo que, s e r v i n d o este c o m o 
s e c r e t a r i o n a 1 0 a secção i m p u g n a d a , a l l i pôde ser a d m i t 
t i d o a vo ta r , c omo o s e r i a n a 7 a , onde i n s c r i p t o , e onde 
aaV)' p o d e r i a exercer , e não ex e r c eu o d i r e i t o de v o t o . 

P a r e c e - m e j u s t o . 

2V. 3 4 6 ( 3 o vol.-) 4 a T . A . 5 A s e c . da 2 A zona , ( P . 
A l e g r e ) :' 

I m p u g n a n t e , A r m a n d o ttay de Azevedo , c and ida t o dís 
T . U . — M o t i v o : de duas cédulas con t i das n u m a s o b r e -
ca r t a , a t u r n i a a p u r o u u m a , p a r a d e p u t a d o s : fetíe.raes, 9 
d e i x o u de a p u r a r o u t r a , p a r a depu tados es taduaes , p o r 
que ap r e s en t a va " s i gnaes além dos nomes d o s - c a n d i d a t o s ' ' . 
A o r e co r r en t e não. parece c o r r e c t o esse p r o c e d i m e n t o p o r 
que a mens legis— o r e s gua rdo do s i g i l l o do voto — f o i 
p r e j u d i c a d o , po i s a sobreear ta , que os c o n t i n h a , e r a u m a 1 
A impugnação parece ter s ido ap resen tada d e p o i s ' d e f e i t a 
a apuração, v i s to c omo o próprio récor íentç d i z qüe, " m i s 
t u r a d a s como se a c h a m as ced idas , j á : b n t ã o não"'se p o d e 
r i a s ep a ra r o voto contado i r r e g u l a r m e n t e . D o n d e o seu 
ped ido d e annullação dc toda a votação. 

O T . R . , u n a n i m e m e n t e , negou p r o v i m e n t o a o r e 
curso , nos l e r m o s do a r t . 44 , § 3 O , das Instrucções. a t l e n t a 
a • e i r c i i m s f a n c i a s de a impugnação ter s i do . t a r d i a m e n t e 
f e i ta , quando já não era possível s equer o e s c l a r e c i m e n t o 
do facto a l l e gado . E acc rescen ta o Accordão: "De. res to , 
não tendo a t u r m a r e c o r r i d a p o d i d o c e r t i f i c a r o exposto 
.pelo • i m p u g n a n t e . a e s t e c o m p e l i a a p rova do que a v a n 
çou 

Ao meu ver . a n n u l l a d a s d e v e r i a m ser ambas as cé
d u l a s , corno sus t en ta o r e c o r r e n t e . M a s a impugnação fo i 
t a r d i a , p o r c u l p a , des te ; e o T r i b u n a l a quo não p r e c i s a r i a 
m a i s do que não conhece r do r e c u r s o , p o r es le mo t i v o , 
baseado no a r t . 44 , § 3 o das Instrucções, como fez na 
p r i m e i r a pa r t e do Accordão. 

N . 347 (3° v o l . I 4 A T . A . 1 1 A s e c . 1 5 A zona ( E r e ~ 
c h i m i : 

Impugnan t e , W a l m o r L e v e r r i e r Camoza to . de l egadu 
do P . L . — M o t i v o ; l i a ver a, t u r m a a p u r n d D u m a c e d u h 
p a r a deputados es taduaes cont ida , u i r i i n s ob r e ea r t a onda 

- h a v i a duas o u t r a s d i f f e r rn t e s . ent re s i p a r a deputados 
federa es, as quaes f o r a m j u l g a d a s m i l l a s ex-vi do d i spos to 
no. a r t . 91, § 2° do C . E . 

O T. R., negou p r o v i m e n t o ao r e c u r s o , a c c e i l a h d o 
c omo v e r d a d e i r a a própria n a r r a t i v a do. r e c o r r e n t e , po i s 
nada. m a i s se contém nos', a u t o s . 

Conc o r do com a decisão, po rque , nas expressões do 
Código "se h o u v e r , na m e s m a s o b r e - c a r t a , - m a i s de u m a 
cédula, valerá u m a dei Ias, se f o r e m eguaes, e não valerá 
n e n h u m a se f o r e m desiguaes. " (ar t igo ' 91 , n . 2, h a v e m o s de 
c o n s i d e r a r o caso de u m a só votação, e l a m b e m o de duas 
simultâneas, como as que es tamos ap rec i ando . ' Nes ta se 
g u n d a liypoíhese, a divergência h a de e i n g i r - s e a carta 
votação, de p e r s i , pois as duas cédulas d a s ' d u a s v o t a -

• ções serão s e m p r e d i f e r e n t e s . 

N . 3 4 8 (3° voj.') Í » i \ A . 7 a s e c . da 1 2 A siona ( T u -
p a r a r e l a i v y : 

I m p u g n a n t e , o m e s m o - e decisão idêntica, aos do r e 
c u r s o a n t e r i o r (317) p o r s e r e m os mesmos os m o t i v o s e-
a.ile.gaçõcs. 

1 ' r c ju l gado . 

CONüLUSOIiS. 

T e n d o emiC-íído, pari-passu, m e u pa r ece r j u n t o a cada 
parte , ou secção, deste relatório, p r o p o n h o ao T , (5.. ' ' em 
conseqüência, e- de acco rdo e o m o a r t . 75 , § 2 o do R e g i 
mento , as s e g u i n t e s conclusões: 

a) — D a s secções, cu jos r e su l t ados f o r a m apurados 
pelo T . R . do R i o C i rande do S u l , não o d e v e r i a m s e r : 
mas , ao c o n t r a r i o , d e vem ser a n n u l l a d a s as votações: . 

—- da 8 a secção da 1 0 a z ona ( C a n g u s s u ) , (171 vo tos ) , 
po r se t e r i n s t a l l a d o a Mi. R . e m l o ga r di í ferente do r e 
g u l a r m e n t e des ignado , t e r h a v i d o e n c e r r a m e n t o da votação 
antes da h o r a l e ga l , e d e m o r a n a en t r ega d a r e spec t i v a u r u a 
á agenc ia p o s t a l ; 

— das secções do município de D . P e d r i t o , 1 3 a zona , 
excepto a da 3 a secção não i m p u g n a d a , a d i z e r — I a (422 
votos ) , 5 a (353 vo tos ) , 7 a (290 v . ) , 8 a (289 v,.), 9 a (28<i 
vo tos ) . 1 1 a (134 v . ) , 1 2 ' (151 v . ) , 1 3 a (153 v . ) , 1 5 a {189 
v o t o s ) , e 1 6 * (188 v . ) , p o r coacção e violências; 

— das de P a l m e i r a ; ( 2 2 a z ona ) , I a (025 vo t o s ) , 2% 

(364 v . ) , 3 a (586 v . ) , 4 a (570 v . ) , 6 a (495 v . ) , 1 3 a (275 
v o t o s ) . 14 * (567 v . ) , e 1 5 a ' ( 4 6 9 v . ) , p o r í.raude no a l i s 
t amento a votação. 

í») — D a s , secções, cu jos r e s u l t a d o s f o r a m a n n u l l a d o s 
pelo T . R... deve ser a p u r a d a —• a 7 a (266 votos ) da 3 6 a 

zona (São L e o p o l d o ) , p o r se v e r i f i c a r não ter consistência 
a impugnação de h a v e r - s e enc e r r ado a" votação antes da
l i o ra . l e ga l . . 

c) —• Não devem ser apurados , a i n d a , os votos, quer 
p a r a I o . q u e r p a r a 2 o t u r n o s , cons tantes de cçdulas d i 
vergentes , c on t i das na m e s m a sobreear ta , nas secções e 
zonas s e g u i n t e s : 

5 a secção tia I a nona ( P . A l e g r e ) : 
1 4 a secção d a I a zona ( P - , - A l e g r e ) : , 
3 9 a secção d a I a z o n a ( P . A l e g r e ) ; 
4 3 a secção da I a z ona ( P . A l e g r e ) ; 
5 0 a secção da I a zona ( P . A l e g r e ) ; 

• 7 a secção da 2 a zona ( P . A l eg r e ) ; 
1 7 a secg-ão da 3 a zona ( P . A l e g r e ) ; 
2 a secção dá 7 a zona ( G a r i b a l d i ) ; 
5 a secção da 7 a z ona (Gar iba l iü ) ; 
1 5 a secção da I I a z ona . ( C a x i a s ) : 
1 9 a secção da 1 2 a zona ( C r u z A l t a ) : 
8 a secção da 1 2 a zona (Júlio de C a s l i l l i o s ) ; 
I a secção d a 3 i a zona (S . A m a r o ) . 

ri) — Não d aco r r e das annultações propos tas o ne 
cess idade de r e i i o v a r - s e a eleição e m toda a região. 

e) — N e m eleições p a r c i a e s d e v e m ser de novo f e i 
tas, c m conseqüência das annullações que p r o p o n h o . H a , 
e n t r e t a n t o , circumstancías a n t e r i o r e s , que m e r e c e m , o e x a 
me do T . S . . taes as de t e r e m de i xado de i n s t a l l a r - s e ern 
D . P e d r i t o se is secções; e não obstante o T . R . , não 
m a n d o u p rocede r a l l i a novas eleições. 

Nada osco r r e r e l a t i v a m e n t e ao d i s pos t o nas l e t ras ' f 
c j do r e f e r i do a r t . 75, 8 2° d o * R c g i m e n l o . 

. R i o de- J a n e i r a , 11 de m a r c o dc 1935 . — João C, da 
Rocha Cabral, , 

P u b l i q u e - s e . — 11 de Março de 1935 . — Hermenegüdo 
tie- Barras. 

C E A R A : 

REÇT1 .K ÍGAÇÃO 

(ioneiusões (* 

a) Secções a p u r a d a s pe l o T r i b u n a l í íégional. que o p a 
r ece r o p i n a p e l a annullação: 

1— 2 a dc Paracurú 1 6 a z ona 
2 — 2 a de S o b r a l 2 2 a z ona 
3— - j - 7 a de S o b r a ! 2.2 a z o n a 
4 — l » de P a l m a 2 3 a z ona 
5 — 4 a de G r a n j a ( R i a -

chão) . . , 2 3 a z o n a 

2 Ü v 2 ÍE l c i ç ão r e -

100 v i l 
1S0 v e l o s 

220 vo tos 

(*) R e p r o d u z - s e p o r ter s ido p u b l i c a d o c o m i n c o r r o -
cç-ões. V . B o l e t i m E l e i t o r a l nu 31 . de 9 de março de 1935 
;(pgs, 617 ve segu in t es ) 
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6 — 7 a de F o r t a l e z a . . . i a z o n a 277 vo tos 
7 — 3 a de Quixadá . . . . 5 a z o n a — vo tos (Renovada ) , 
S — 3 a de F o r t a l e z a . . . I a z o n a 329 v o t o s 
9—- 4 a de I t a p i p o c a . . . 4 a i zona 317 vo t o s 

1P^_ d e P e n t e c o s t e s . , I a z o n a 178 vo t o s 
1 1 — 2 a de Taahá 1 8 a z o n a 29S vo tos * 
1 2 — 7 a de São B e n t o 

d ' x V m o n t a d a . . 2 6 a a o n a 202 vo tos 
1 3 — 5 a de S o b r a l 2 2 a z o n a . (Renovada)" 

t) Secções que f o r a m a n n u l l a d a s pe l o T r i b u n a l R e g i o 
n a l , m a s que o p a r e c e r o p i n a p e l a apuração: / " 

1 — ünica de M a u r i t y . . . 1 5 a z ona 3 1 4 ' v o t o s 
2 — I a de C a c h o e i r a 4 a z o n a 245 vo tos 
3 — I a de S o b r a l 2 2 a z o n a 281 vo tos 
4—:õa de S o b r a l , 2 2 a z o n a .296 vo tos 
5 — 4 a de A r r a i a l 2 6 a z o n a — v o t o s 
6 — 4 a de L a v r a s , 1 3 a z o n a 315 vo tos 

c) Não h a n e n h u m caso das l e t r a s c), d) e e) do a r 
t i go 75 § 2 o do R e g i m e n t o . 

d) Não é caso de se p r o c e d e r á n o v a eleição e m toda a 
reg ião . 

-Rio de J a n e i r o , 7 de março de 1 9 3 5 . — Plínio Casado. 
r e l a t o r . 

P u b l i q u e - s e . — Hermenegildo de Sarros. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEí-
IQRAL DO DISTRICTO FEDERAL 

À C T A S 

4 a SESSÃO. E X T R A O R D I N Á R I A , L M 10 D E J A N E I R O 
D E 1935 

PRESIDÊNCIA 0 0 S E N H O R D E S E M B A R G A D O R A R T H U R S O A R E S 
D E M O U R A , P R E S I D E N T E 

A o s dez d ias do m e z de j a n e i r o c o r r e n t e , p r esen tes os 
senhores d e s embargado r e s A r t h u r Soa res d e M o u r a , Y i c e n -
te P i r a g i b e , M o r a e s S a r m e n t o , A n d r é .de F a r i a P e r e i r a , j u i 
zes douto res F r e d e r i c o . S u s s e k i n d , José Antônio N o g u e i r a , 
A m a l i o d a S i l v a , j u r i s t a d o u t o r J a y m e P i n h e i r o de A n d r a d e 
e o p r o c u r a d o r r e g i o n a l d o u t o r *Ha ro l do Val ladão, abre - se ' a 
sessão á h o r a e no l o c a l de. c o s t u m e . D e i x a r a m de c o m p a 
r e c e r os s enho r e s .desembargadores S o u z a G o m e s e d o u t o r 
Amér ico de O l i v e i r a C a s t r o . O s e n h o r p r e s i d e n t e d e s i g n a 
•.para s e c r e t a r i o " a d - h o c " o d o u t o r O c t a c i H o Pessoa., che f e 
d e secção, m a n d a n d o p r o c e d e r á l e i t u r a d a ac ta ! d a s e s 
são a n t e r i o r que, pos ta e m discussão, é a p p r o v a d a u n a n i 
m e m e n t e . E ' dada a p a l a v r a ao d o u t o r F r e d e r i c o S u s s e k i n d 
p a r a r e l a t a r a repesentáção n u m e r o cento e sessenta , dos 
cand ida tos R o m e r o Zander ' e A l b e r i c o de M o r a e s que , h a 
vendo v e r i f i c a d o differença n a votação do c a n d i d a t o João 
C l a p p F i l h o , en t r e os r e s u l t a d o s cons tan tes do b o l e t i m e x i s 
t e n t e n a s e c r e t a r i a , c o p i a dos m a p p a s b rancos , de omle são 
t i r ados os e l ementos que s e r v e m de ba-e ao m a p p a g e ra i e 
este, r e q u e r e m exame de c o n f r o n t o en t re os a l l u d i d o s d o 
c u m e n t o s que s e r v i r a m na apuração das eleições v e r i f i c a d a s 
p e l a décima s egunda t u r m a a p u r a d o r a p r e s i d i d a pe lo s e 
n h o r d e s embargado r F r u c t u o s o M o n i z B a r r e t o de Aragão.-
P e d e a p a l a v r a o s e n h o r d o u t o r p r o c u r a d o r r e g i o n a l que , 
r e p u t a n d o o facto gravíssimo, r e q u e r ao T r i b u n a l i o m e t o 
das as m e d i d a s necessárias p a r a e s c l a r e ce l - o d e v i d a m e n t e , 
a f i m de ser i n i c i a d o o processo p e n a l , c o m o r i g o r que u m 
caso como esse e x i g e . F o i a l l e gada a alteração d.a votação 
lançada nas f o l has de apuração; h a v e n d o e l emen tos de cõn-

í t r o í epa ra a ver i f icação da f r a u d e que t e r i a h a v i d o , o d o u t o r 
p r o c u r a d o r pede a i n d a que o T r i b u n a i d e t e r m i n e á décima 
s e g u n d a t u r m a fazer a ver i f icação das u r n a s n o r e l l a a p u 
radas e m a n d e a b r i r immediatameníe u m inquérito a d m i 
n i s t r a t i v o , no q u a l o Ministério P u b l i c o desempenhará suas 
iuncções c o m a- máxima ene rg i a , c o n t a n d o c o m todo o apo i o 
üo T r i b p n a i . P o s t a e m discussão a representarão o s e n h o r 
r e l a t o r d i z que , a p r i n c i p i o , d u v i d o u da competência ."io T r i 
b u n a l p a r a conhece r da representação, d igo, pos ta em d i s 

cussão o s e n h o r r e l a t o r d i z que, a p r i n c i p i o , d u v i d o u da c o m -
-p r t enc i a do T r i b u n a l p a r a c onhece r da representação, d u 
v i d a que se d i s s i p o u , e m f3.ee do d i spos to n o a r t i g o c i n -
còenta e nove p a r a g r a p h o p r i m e i r o das Instrucções. Conhe- i 
cendo da representação o s e n h o r r e l a t o r j u l g a - a p r o c e d e n t e ; 
p a r a d e t e r m i n a r q u e o j u i z p r e s i d e n t e da décima s e g u n d a ^ 
x u r m a a p u r a d o r a p r o c e d a á ver i f icação de todos os mappas,-
c o m m p s a r i o s n o v o s que e l le própr io indicará, a p p r o v a d o s 
v e l o T r i b u n a l , e c o m f u n e c i o n a r i o s ' de s u a confiança. D e 
àecnido c o m o p a r e c e r e m i t t i d o pe i o d o u t o r p r o c u r a d o r , 
r e p u t a o facto gravíssimo, po i s , p e l a ver i f icação que -foz 
nos r e f e r i d o s m a p p a s , em c o m p a n h i a de d i v e r s o s m e m b r o s 
deste T r i b u n a l , c o n s t a t o u a u g m e n t o de votação não só p a r a 
« a b u d i d o c and ida t o , João C l a p p F i l h o , c omo também p a r a 
os s enho r e s J a y m e César L e i t e e B e r i h a M a r i a J u l i a L u t z , 
v e r i f i c a n d o a i n d a q u e h o u v e r a s p a g e m de r u b r i c a s dos 
m e m b r o s da t u r m a , pe l o q u e pede a b e r t u r a i m m e d i a t a de 
u m r i g o r o s o inquérito a d m i n i s t r a t i v o . O s e n h o r d e s e m b a r 
gador V i c e n t e P i r a g i b e v o t a de p l eno acco rdo c o m o s e n h o r 
r e l a t o r , p a r a ser f e i t a a ver i f icação da apuração pe lo d o u 
t o r F r u t u o s o M o n i z de Aragão, p r e s i d e n t e d a décima s e g u n 
da t u r m a , c u j a dedicação ao t r a b a l h o todos p o d e m . a l t c s -
tar e c u j a p r o b i d a d e e i n t e g r i d a d e de c a r a c t e r põe a . sa l vo 
de q u a l q u e r s u s p e i t a s u a h o n o r a b i l i d a d e . O d o u t o r José A n 
tônio N o g u e i r a , suggere s e j a m • enca r r egados t e chn i cos p a r a 
o dev ido e x a m e g r a p h i c o , dada a g r a v i d a d e d a aceusação- q u e 
poderá s u b v e r t e r toda a confiança d e p o s i t a d a no processo 
e l e i t o r a l , a s s i m c o m o propõe que o T r i b u n a l c o m o p r e s i 
d e n t e d a c i t a r i a t u r m a , o q u a l é u m j u i z c o n s i d e r a d o a c i m a 
d e q u a e s q u e r s u s p e i t a s e r e p u t a d o em todo o p a i z u m m a 
g i s t r a d o d a m a i s a l t a r e s p o n s a b i l i d a d e e d a m a i s r e c o n h e 
c i d a p r o b i d a d e , p r o c e d a m a todas as investigações que o 
caso r e q u e r . D e p o i s d e - l ongos debates , á v i s t a de ser a r e 
f e r i d a t u r m a o r g a n i z a d a c o m n o v o s m e m b r o s , a f i m de p r o 
c e d e r á veri f icação, o d o u t o r José Antônio N o g u e i r a r e c o n 
s i d e r a s eu voto , tendo a s s i m , u n a n i m e m e n t e , o T r i b u n a l a p -
p r o v a d o o vo t o do s e n h o r r e l a t o r , c o m o addendo do se 
n h o r d e s e m b a r g a d o r V i c e n t e P i r a g i b e sobre a persoaa l idade-
do s e n h o r d e s e m b a r g a d o r F r u c t u o s o M o n i z de A ragão . F o i 
também a p p r o v a d a u n a n i m e m e n t e .a indicação f e i t a pe lo s e 
n h o r p r e s i d en t e d a décima s egunda t u r m a a p u r a d o r a , dos 
•senhores d o u t o r e s Rogério de F r e i t a s e H a h n e m a n n ' G u i m a 
rães, p a r a constituírem essa t u r m a que procederá á v e 
r i f icação r e q u e r i d a . O d o u t o r H a r o l d o Valladão, p r o c u r a d o r 
r e g i o n a l , pede aõ T r i b u n a l a d-esignação do j u i z que p r e 
sidirá ao inquérito q u e a c a b a de ser de f e r ido , t endo o s e 
n h o r p r e s i d e n t e des i gnado o s e n h o r d o u t o r F r e d e r i c o S u s 
s e k i n d . e de d o i s t e c h n i c o s p a r a p r o c e d e r e m aos exames 
necessários. .Nada m a i s h a v e n d o a t r a t a r , é ene e r r ada a 
sessão ás t r e z e h o r a s e m e i a . E eu , O c t a e i l i o F r a n c i s c o 
Pessoa , s e c r e t a r i o " a r i - b o c " , f i z l a v r a r esta acta- que -as-
s i gno -— Octaeilio Francisco Pessoa. ':— Arihuv Soares , ' 
p r e s i d e n t e . 

5". SESSÃO, E M 16 D E J A N E R O D E 1935 

PRESIDÊNCIA DO S E N H O R D E S E M B A R G A D O R A R T H U R S O A R E S . 
D E M O U R A , P R E S I D E N T E 

A o s dezesseis d i a s do mez de j a n e i r o c o r r en t e , p r e s e n 
tes os s enho r e s d e s embargado r e s A r t h u r Soares de M o u r a , 
V i c e n t e P i r a g i b e , M o r a e s S a r m e n t o , j u i z f ede ra l , -doutor 
C a s t r o Nunes , j u i z de d i r e i t o d o u t o r José D u a r t e e o j u 
r i s t a d o u t o r J a y m e P i n h e i r o de A n d r a d e , a b r e - s e a s e s 
são á h o r a e no l o c a l de c o s t u m e . D e i x o u de c o m p a r e c e r , 
c o m c a u s a j u s t i f i c a d a ; o s e D h o r d o u t o r H a r o l d o Valladão, 
p r o c u r a d o r r e g i o n a l . -O s e n h o r p r e s i d e n t e d e s i g n a p a r a se 
c r e t a r i o " a d - h o c " o d o u t o r O c t a e i l i o Pessoa , che f e da s e 
g u n d a secção, m a n d a n d o p r o c ede r á l e i t u r a d a ac ta da s e 
g u n d a s e s são que, p o s t a e m discussão, é a p p r o v a d a u n a n i -
m e n t - e . O s e n h o r p r e s i d en t e , e m f a c e do d i spos t o no a r t i g o 
cento , e s e t en ta n u m e r o do i s da Constituição, c o n s u l t a a o 
T r i b u n a l c omo poderá p r e e n c h e r a v a g a de dac t y l o g rap i i o ' . 
e x i s t en t e n a S e c r e t a r i a — cargo s e m d i r e i t o á promoção —•, 
v i s t o ser e s t a u m a repart ição j u d i c i a r i a q u e não c o n t a a i n 
da s e u R e g i m e n t o I n t e r n o e l a b o r a d o . P e d e a p a l a v r a o dou-» 

; t o r C a s t r o N u n e s q u e d e c l a r a h a v e r o T r i b u n a l , em s e s - i 
são de se is de n o v e m b r o próx imo passado , n o m e a d o u m a 
commissão p a r a o r g a n i z a r s e u R e g i m e n t o , a f i m de e s t abe 
l e c e r as condições necessárias p a r a as nomeações, e ju l ga ; 
p ode r ser a vaga p r e e e n c h i d a , pe l o menos i n t e r i n a m e n t e , ; 
até a elaboração do R e g i m e n t o I n t e r n o deste T r i b u n a l . Não 
se oppõe, en t r e t an to , á nomeação e f f e c t i va , v i s t o como en- . 
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tende que o p r e c e i t o c o n s t i t u c i o n a l do a r t i g o cento e ' se 
tenta , n u m e r o do i s , não se a p p i i c a aos íunccionarios j u 
diciários, que são u m c o m p l e m e n t o dos r e spec t i v o s t r i b u -
n a e s . O s enhor d e s e m b a r g a d o r V i c e n t e P i r a g i b e a p r e s e n t a 
o n o m e do s enhor José S o i l e r o F i l h o p a r a p r e e n c h e r o r e 
f e r i d o cargo , e f f e c t i v ameu t e . de acco rdo c o m o vo to do 
s e n h o r d e s embargado r Mo rae s S a r m e n t o , o que é a p p r o v a d o 
u n a n i m e m e n t e . A s e g u i r são j u l g a d o s os processos de. i n s 
cripção dos e l e i t o res M a n o e l M a r i n h o L o p e s , Antônio D i a s 
e Ot to Cardoso d a S i l v a , r e l a tados pe lo s e n h o r d e s e m b a r 
g a d o r V i c e n t e P i r a g i b e ; E t t o r i B r i g l i e n t i , L u i z G o n z a g a 
dos Santos e Noe l B o r g e s A l e x a n d r e , r e l a t ados pe l o s e n h o r 
d o u t o r J a y m e P i n h e i r o de A n d r a d e ; A l e x a n d r e P a t r a s s o , 
F r a n c i s c o P i n h e i r o Requião e José H e l e n o da S i l v a , r e l a 
tados pe lo s enhor d e s e m b a r g a d o r M o r a e s S a r m e n t o ; A r i s 
tóteles B a r b o s a , A n c h i s e s B a r r o s o M e l l o e A l b e r t o R o d r i 
gues de Souza ; r e l a tados pe l o s e n h o r d o u t o r Jbsó D u a r t e e 
os de S a r a h D u a r t e Rosa l vos , José L u s i t a n o R o d r i g u e s dos 
Santos e Á lvaro V i e i r a F r e i r e da ^ S i l v a , r e l a tados pe l o se 
n h o r d o u t o r Cas t r o N u n e s ; p o r p r e e n c h e r e m todos 
bs r e q u i s i t o s legaes f o i m a n d a d o c u m p r i r o d i spos to no R e 
g i m e n t o G e r a l , o q u e é a p p r o v a d o u n a n i m e m e n t e . O se 
n h o r dou t o r Cas t r o N u n e s r e l a t a a i n d a o processo de E r ~ 
n a n i O l i v i e r i , cu j o r e c o n h e c i m e n t o de f i r m a apresen ta o 
n o m e de O r l a n d o O l i v i e r i e cu j o p rocesso não v e m a c o m p a 
n h a d o das r e s p e c t i v a s f i c h a s d a c t y l o s c o p i c a s . P o s t o em 
discussão o s e n h o r d e s e m b a r g a d o r V i c e n t e P i r a g i b e propõe 
seja o j u l g a m e n t o c o n v e r t i d o em d i l i g e n c i a , a f i m de s e r e m 
sanadas essas i r r e g u l a r i d a d e s , o q u e é a p p r o v a d o pe lo 
T r i b u n a l . N a d a m a i s h a v e n d o a t r a t a r , é ence r r ada a ses 
são ás doze ho ra s e m e i a . E eu , O c t a e i l i o F r a n c i s c o Pessoa , 
s e c r e t a r i o " a d - h o c " , f i z l a v r a r esta acta que a s s i g n o . — 
Octaeilio Francisco Pessoa. — Arthur Soares, p r e s i d e n t e . 

6 a sESSÃO. E M 23 D E J A N E I R O D E M I L N O V E C E N T O S 10 
T R I N T A E C I N C O 

PRESIDÊNCIA DO S K N H O f t D E S E M B A R G A D O R A R T H U R S O A R E S 
D E M O U R A , P R E S I D E N T E 

Aos v in t e e t res d i a - do mez de j a n e i r o c o r r en t e , p r e 
sentes os senhores desembargadores A r t h u r Soares de M o u 
ra , V i c e n t e P i r a g i b e . Mo rae s S a r m e n t o , j u i z f ede ra l d o u t o r 
Cas t ro Nunes , j u i z do d i r e i t o d o u t o r José D u a r t e e o j u r i s t a 
d ou t o r J a y m e P i n h e i r o de A n d r a d e ; ab re - s e a sessão ü hora. 
e no l o ca l de c o s t u m e . D e i x o u de c o m p a r e c e r , c o m c a u s a 
j u s t i f i c a d a , o dou t o r H a r o l d o Valladão, p r o c u r a d o r r e g i o n a l . -
O r e n b o r P r e s i d e n t e des i gna p a r a s e c r e t a r i o ad-hoc o. d o u t o r 
Oc tae i l i o Pessoa , chefe de secção, m a n d a n d o p r o c e d e r á l e i 
t u r a da ácta da sessão a n t e r i o r que, posta e m discussão, é 
a p p r o v a d a u n a n i m e m e n t e . São j u l g a d o s os segu in tes p r o 
cessos de inscripção: de José Jo r g e d a S i l v a . J e r o n y m o de 
A l m e i d a , A l e x a n d r e F r a n c i s c o da Costa . G e n a r i n o P a s o h o a l , 
F . l v i r a S o u z a e C i n i r a de Azevedo C o u t i n h o , r e l a t ados pe io 
s enhor d e s embargado r M o r a e s S a r m e n t o ; J a y r o P e r e i r a , D i c -
gy G r a c i e . P a u l i n o Re i s . C l a u d i o n o r L u i z do N a s c i m e n t o , 
A v e l i n a D e o l i n d a da S i l v a e W a l t e r G e l p k e , r e l a t ados po lo 
senhor d e s e m b a r g a d o r V i c e n t e P i r a g i b e : A l d o v r a n d o F e r 
r e i r a Po r t o , C l o t i l d e Magalhães C o u t i n h o . Antônio Gosta, A u 
gusto" João de Souza . A l b e r t o C a b r a l ' e A l b e r t o M a n o e l ' F e r 
r e i r a , r e l a tados pe lo s e n h o r d o u t o r J a y m e P i n h e i r o de A n 
d r a d e ; P a u l i n o de A n d r a d e , Sérgio M o a c y r das Chagas , ' P a 
l i t a F e r r e i r a de Mat tos . F r a n c i s c o L e o n a r d o da S i l v a , D j a l -
in<. d ' A l m e i d a S e r r a e E r n e s t o W a l t e r A u g u s t o C l emente , r e 
la tados pelo. s e n h o r dou t o r C a s t r o N u n e s ; S i m o n i d e s F e r 
nandes L e a l , Antônio P e r e i r a F i l h o , Odaléa V i e i r a e A d o l p h o 
A e h i l e s L a z z i n i , r e l a tados pe l o s e n h o r d o u t o r José D u a r t e ; 
po r e s t a r em nos dev idos t e rmos fo i m a n d a d o c u m p r i r o d i s 
posto no R e g i m e n t o G e r a l , o q u e é app ro vado u n a n i m e m e n t e . 
Es t e m e s m o J u i z r e l a t a os processos dos e l e i t o res Ageno r de 
Ma t t o s e José G a r c i a V c s u n h a e conve r t e o j u l g a m e n t o e m 
d i l i g e n c i a , a f i m de ser ass i gnada a f i c h a d a c t y l o s c o p i c a . 
q u a n t o ao p r i m e i r o , e pa ra ser e s c r i p t o o nome do e l e i t o r na 
s e g u n d a v i a do t i t u l o , q u a n t o ao s egundo : f o i a p p r o v a d o . A 
s egu i r o s enhor dou t o r José D u a r t e a propósito da r e p r e 
sentação n u m e r o cento e sessenta e do i s . do doutor . M o z a r l 
Lago , p e d i u licença p a r a e m i t t i r o s eu pa r e c e r sobre a i n s 
tauração do inquérito que se r e q u e r e d i z : " C o u b e - m e , p o r 
designação de V . E x o processo e m que de v e r e i a b r i r i n 
quér i to , syndicãncia,. -ou q u e r qne se ja , a f i m de a p u r a r i r 
r e g u l a r i d a d e no a l i s t a m e n t o ex-officio do Ministério d a 
G u e r r a , c o m o ob j ec t i vo de s e r e m cance ladas inscripções i n 
d e v i d a m e n t e f e i t as . Não h a factos concre tos v i sando este o u 

aque l l e indivíduo,, c omo a u t o r da. f r a u d e o u i r r e g u l a r i d a d e . 
Não é, po i s , u n i a d e n u n c i a f o r m a l . O que se q u e r ó a a p u r a 
ção de i r r e g u l a r i d a d e de qualificações, p a r a u m f i m espe 
c i f i c o *— o c a n c e l l a m e n f o . O r a , p a r e c e - m e que, dent ro do 
e s p i r i t o do Godigo, e em face do Reg imento . In t e rno , não 
compe te ao T r i b u n a l , p o r a l g u m de seus j u i z e s e po r isso 
que é, apenas, f o r m a d o r da. c u l p a e t r i b u n a l de s e g u n d a i n s 
tância, abrir e proceder a inquéritos, s y n d i c a n c i a s , devassas, 
c once rnen t e s a i r r e g u l a r i d a d e s nos j u i z o s de p r i m e i r a i n s 
tância. A m e u v e r h a n i s so u m g rande e lamentável e q u i 
voco, que. não t em assento e m l e i , n e m cond i z c o m as nossas 
attribuições de j u l g a d o r e s . D i s s e que o inquérito só v i s a , 
agora , o c a n c e l l a m e n f o de inscripções. O r a , se houvesse u m a 
aceusaçãõ c o m p r o v a d a , o que c u m p r i a f a z e r s e r i a i n i c i a r , 
de tde logo, o r e s p e c t i v o - p r o c e s s o , e m que o e l e i t o r é c i t a d o . 
P o d e r i a o T r i b u n a l p r o m o v e r o eance l l amen to ex-officio, 
obedecendo o r i t o p r o c e s s u a l es tabe lec ido no Código. M a s , , 
n e m d isso se t r a t a , a g o r a . E ' u m a syndicãncia que se p r e 
t ende . Con f i e - s e isso ao. j u i z , e, depo is , o d o u t o r P r o c u r a d o r 
promoverá a acção p e n a l , se h o u v e r d e l i d o , ou o e a n c e l l a 
mento^ se a p u r a d a s inscripções i r r e g u l a r e s . Dese jo f i x a r o 
m e u pensamen to , p o r q u e convene ido de que, f o r a de inqué
r i t o a d m i n i s t r a t i v o p a r a a p u r a r f a l t a s funec i onaes , o c o o r r i -
das neste T r i b u n a l , não devemos ar . rogar -nos -a attribuição 
de p r o m o v e r s y n d i c a n c i a s , á mercê das reclamações dos p a r 
t idos p o l i t i c o s . E 1 d e s n a l u r a r a nossa missão. E n t e n d o , p o r 
tanto, q u e o processo que me coube d e v e r i a i r ao j u i z e l e i 
tora l , ' a f i m de que e l l e própr io fizesse, o inquérito, r e m e t -
i endo-o , p o s t e r i o r m e n t e , ao d o u t o r P r o c u r a d o r " . O senhor 
R - i a t o r j u l g a n d o não ser da competência do T r i b u n a l p r e 
s i d i r inquéritos sobre os quaes não ha ja s ido dada d e n u n c i a , 
p r o p o r i a fosse esse p ed i do e n c a m i n h a d o ao j u i z d a . z o n a 
r e spe c t i v a , a f i m de p r o m o v e r as d i l i g e n c i a s necessárias e 
a p u r a r a v e rdade e e n v i a r o processo ao d o u t o r P r o c u r a d o r 
que of feroeerá d e n u n c i a se f o r caso d i s t o ou promoverá o 

- e a n c e l l a m e n t o de inscripção. Nes te -caso , porém, tendo f u n c -
c ionado o Ministér io P u b l i c o está f i x a d a a competência do 
T r i b u u a l , pe l o que propõe se ja p r o s e g u i d o o inquérito e p r o 
põe também que, t e r m i n a d o este p l e i t o , o T r i b u n a ! toma 
u n a decisão d e f i n i t i v a sobre este a s sump to , om isso n a l e i . 
Pos to e m discussão o s e n h o r d e s embargado r Moraes S a r 
mento v o t a pe lo p r o s e g u i n i e n t o do inquérito, já i n i c i a d o , p e 
los M e m b r o s do T r i b u n a l , v i s t o ser também da s u a c o m p e 
ti, nc.ia a revisão dos processos de inscripção. V o t a m de a c 
cordo os s enhores dou to res C a s t r o N u n e s e J a y m e P i n h e i r o 
de A n d r a d e e c o n t r a , o s e n h o r d e s embargado r e s V i c e n t e P i 
r a g i b e que é pe lo i n d e f e r i m e n t o do ped ido , p o r não estar o 
mesmo d e v i d a m e n t e i n s t r a i d o . O s e n h o r P r e s i d e n t e declara, 
p. ejudícada a p r o p o s t a do dou t o r José D u a r t e , r e l a t i v a m e n t e 
ao e n c a m i n h a m e n t o do inquérito ao j u i z da p r i m e i r a i n s 
tância e a p p r o v a d a a do s e n h o r d e s embargado r Moraes S a r 
mento , a f i m de se p r o s e g u i r o inquérito já i n i c i a d o pelo 
T r i b u n a l ; d e c l a r a também que, de hoje em deante, p r e l i 
m i n a r m e n t e , o T r i b u n a l deliberará deve o u não ser i n s t a u 
rado inquérito que se r e q u e i r a ao T r i b u n a l . N a d a m a i s h a 
vendo a t r a ta r , é encer rar ia a sessão ás t reze h o r a s . E eu . 
O c t a e i l i o F r a n c i s c o Pesosa . s e c r e t a r i o ad-hoc, f i l z l a v ra r , 
esta acta q u e a s s i g n o . Octaeilio Francisco Pessoa. Arthnr 
Soares, P . 

7 a SESSÃO, E M 30 D E J A N E I R O D E 1935 

PRESIDÊNCIA Do S E N H O R D E S E M B A R G A D O R ARTHUR S O A R E S 
D E M O U R A . P R E S I D E N T E 

Aos t r i n t a d i as do mez de j a n e i r o co r r en t e , presentes os 
s enho r e s desembargado res A r t h u r ' Soares de M o u r a , V i c e n t e 
P. ;r.agibe. M o r a e s S a r m e n t o , j u i z f ed e ra l dou to r Cas t ro N u 
nes, j u i z de d i r e i t o d o u t o r José D u a r t e , j u r i s t a d o u t o r J a y m e 
P i n h e i r o de A n d r a d e e o p r o c u r a d o r r e g i o n a l d o u t o r H a r o l d o 
Valladão, ab re - s e a sessão á h o r a e no l o c a l de c o s t u m e . 
O s e n h o r P r e s i d e n t e des i gna p a r a s e c r e t a r i o ad-hoc o douto r 
Oc tae i l i o Pessoa , che fe da segunda secção, m a n d a n d o p r o 
ceder á l e i t u r a da ac ta da s ex ta sessão que, pos ta em d i s 
cussão, é u n a n i m e m e n t e a p p r o v a d a , O s enhor d e s e m b a r g a 
dor P i r a g i b e m a n d a c u m p r i r o d i spos to no R e g i m e n t o G e r a l 
nos processos de inscripção de H o r a c i o da S i l v a L o b o -e de 
l íermogenes L o p e s , v i s t o " p r e e n c h e r e m todos os r e q u i s i t e s l e 
gaes. e d e c l a r a es tar t e r m i n a d o o relatório r e f e r en t e á a p u 
ração f i n a l das eleições de qua to r z e de o u t u b r o de m i l n o 
vecentos e t r i n t a e q u a t r o , pe l o que pede ao senhor P r e s i 
dente c o n v o c a r u m a sessão espec ia l , a f i m do se r o m e s m o 
apresen tado p a r a a conseqüente proclamação dos e l e i t o s . 
O s e n h o r P r e s i d e n t e convoca p a r a sabbado, do is do corrente , 
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a sessão e spec i a l e e o m m u n i e a q u e — p o r declaração v e r b a l 
f e i t a ç e l o dou t o r F r e d e r i c o S u s s e k i n d está t e r m i n a d o o i n 
quérito r e l a t i v o ás i raud.es v e r i f i c a d a s nas. f o l h a s d e . a p u r a -
cão da décima s e g u n d a T u r m a A p u r a d o r a , A s e g u i r são j u l 
gados os p rocessos de inscripção de Antônio T r i n d a d e M a 
chado e de A r n a l d o d a C u n h a O l i v e i r a , r e l a t ados pe l o s e n h o r 
d o u t o r José D u a r t e ; I r o i n o da S i l v a e R a u l B a r b o s a D u n l e y , 
r e l a tados pe l o s e n h o r d o u t o r J a y m e P i n h e i r o de A n d r a d e ; 
P b n i o Soares Gravo" e F r a n c i s c o R a y m u n d o , r e l a t ados pe l o 
s e n h o r d o u t o r Cas t ro N u n e s e os de José L u i z do V a l l e e E i ias 
Feijó,. r e l a t ados .pelo sènhcr d e s e m b a r g a d o r . M o r a e s S a r m e n 
to ; p o r e s t a r e m nos dev idos t e rmos f o i m a n d a d o c u m p r i r o 
d i spos to n o R e g i m e n t o G e r a l , o q u e é a p p r o v a d o u n a n i m e 
m e n t e . E s t e m e s m o J u i z c onve r t e em d i l i g e n c i a o j u l g a 
mento do processo do e l e i t o r José J o a q u i m de O l i v e i r a B a r 
bosa que pede rectif icação d a da ta de seu n a s c i m e n t o na s u a 
s a r t e i r a . e l e i t o r a l , - a f i m ' de se r j u n t a a certidão do r e g i s t r o 
í i v i l d e v i d a m e n t e r e c t i f i o a d a , p a r a ser e x p e d i d a a q u a r t a v i a 
tio t i t u l o , o q u e é a p p r o v a d o u n a n i m e m e n t e . D e i x o u de v o 
tar o dou t o r José 'Duarte , p o r t e r s ido o p rocesso a f f ec to á 
sua v a r a . N a d a m a i s h a v e n d o a t r a t a r , é encerrada- a sessão 
ás doze h o r a s e; m e i a . E eu , O c t a e i l i o F r a n c i s c o Pessoa , se 
c r e t a r i o , ad-hoc, f i z l a v r a r es ta ac ta q u e a s s i g n o ; — 'OcIaeiliO 
Francisco Pessoa. Arthur- Soares, p r e s i d e n t e . 

QUALIFICAÇÃO R E Q U E R I D A 

Primeira Circumscripção 

TERCEIRA ZOHA E L E I T O R A L 

<Districtos municipaes de Santa Pata, Sacramento 
" e São Domingos) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha l a g o a Fi lho 

Escrivão — Dr. Carlos Walderoar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 27 D E F E V E R E I R O 

D E " 1935 

1 .312 . A n l e i i o r . Corrêa. 

QUINTA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Gloria e Santa Therezaí 

Juiz — Dr. Frederico de Barros Barreto 
Escrivão Francisco Faria» 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O ' D E 27 D E F E V E R E I R O 
D E 1035 

Í . 445 . F r a n c i s c o P i n t o d a S i l v á ; 

1 .446 . T e r e n c i o P a u l o de O l i v e i r a G a t t l e y , 
1 .447 . H i l d e b r a n d c " G o m e s B a r r e t o . 
1 .448 . F r e d o l i n o A l m e i d a B i s s o . 
1 . 449 . S y l v i a C a r n e i r o dá C u n h a . 
1 . 4 5 0 X D o r a A l e x a n d e r de•• M o r a e s . 
1 . 4 5 1 . A l c i n a de Azevedo F o n s e c a P i n t o 
1 . 452 . José de A l b u q u e r q u e S o m b r a . 
1 . 4 5 3 . José Antônio Gonçalves de R e z e n d e . 
1 .454 . M a r i a A c c i o l i M o n t e i r o . 
1 . 4 5 5 ; José F r a n c i s c o N a s c i m e n t o , 
1 .450 . M a r i a da Cos ta M e n d e s . 
1.457C R i t a S y l v i a ' N o g u e i r a . 
1 . 4 5 8 , P e d r o C a r m o R a m o s . 
1 .459 , F e r n a n d o S a b o i a de M e d e i r o s . 
1 .460, L i s e t t e F e r r e i r a de L i m a . 
3 . 4 8 1 . A l m e r i n d a A n t u n e s P e r e i r a . 
1 . 482 . A n s e l n i i n a César I m p r o t a . 
1 .463 . M a r i a José César I m p r o t a , 
1 .464 . G l o r i a S a m p a i o Brandão. 
1 .465 . A u r o r a S a m p a i o Brandão. 
1 .466 . M a r i a S a m p a i o Brandão. 
1 .467 . T h o m a z C a r l o s C l e m e n t e . 
1 .468 . R u b e m da Conceição F e r r e i r a . 
1 . 4 6 9 . Lo i i rde .s M o r e i r a d e ' L a c e r d a Guimarães, 
í . 470 . E i i m a Sou to L y r a . . 

1 . 4 7 1 . M a r i n a Sou t o L y r a . 
1 .472 . P b a r a i l d e F e r r a z de S a m p a i o . 
1 . 4 7 3 . Célia L y r a d a S i l v a . 
1 .474 . L a u r a L y r a dá .Si lví í . 
1 . 4 7 5 . F e r n a n d o M o r e i r a Gonçalves. 
1 . 4 7 0 . - A m e r i c a B a r b o s a de F a r i a . 
1 . 4 7 7 . S y l v i o J s a a c s o n C a v a l c a n t i . 
1 . 4 7 8 ; F r a n c i s c a B a r b o s a V i a n n a . 
1 . 479 . Se l ene de A z e v e d o B r a n c o . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 2 8 D E F E V E R E I R O 
D E -1935 

1 .480 . O s w a l d o M a r i a C o s s e n z a . 
1 . 4 8 1 . A g o s t i n h o D a v i d . 
1 . 4 8 2 . M a n o e l C a r n e i r o de S o u z a B a n d e i r a F i l h o . 

S E X T A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Lagoa, Copacabana e Gávea) 

Ju i z — Dr; Nelson Hungria 

Escrivão — F. Faria3 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 18 D E F E V E R E I R O 
D E 1935 

2 . 1 1 9 . Firmino/.de .Jesus-.da R o c h a . 
2 . 1 2 0 . N a y d e J a g u a r i b e de A l e n c a r . 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 1 D E M A R C O 
DÉ '1935 

, 2 . 1 2 1 . A r m a n d o A l v e s Coe lho de Mesquita» 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 8 D E M A R C O 
D E 1935 

2 . 1 2 2 . Vicente Sãboya de A l b u q u e r q u e F i l h o . 

Q U A L I F I C A J X ) P O R D E S P A C H O . D E 21 D E F E V E R E I R O 

D E 1935 

• 4 7 7 . E d g a r de A m a r a n t e . 

INDEFERIDO : 
5G2 . René de A m a r a n t e . — J u n t e o r e q u e r e n t e p r o v a idên

t i c a á. que fo i ap r e s en tada p o r s e u i rmão . — 2 1 
de f e v e r e i r o de 1935 . —' Nelson Hungria. 

OITAVA ZONA E L E I T O R A L (antiga) 

(Districtos municipaes de Madureira, Jacarépaguá, Asichieta 
e Pavuna) 

Juiz — Dr. Raul Camargo 

Escrivão — Dr. Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 2 8 D E F E V E R E I R O 
D E 1935 

2 . 3 3 3 . M a n o e l F r a n c i s c o M a r t i n s J u c i o : , 
2 . 3 3 4 . J o r g e C h a i m . 
2 . 3 3 5 . Eugênio F e l i c i o da S i l v a . 
2 . 3 3 6 . A l c i n d o G o m e s da S i l v a . 
2 . 3 3 7 . A l a m i r o M a r t i n s P e r e i r a . 

DÉCIMA SEGUNDA ZONA 'ELE ITORAL 

(Districtos municipaes de Piedade, Irajà e Pentia) 

Juiz — Dr. Antônio Carlos Lafayetts de Andrade 

Escrivão — Dr. Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 30 D E JAISÉinG 
D E 1935 

2 . 3 2 3 . José F r a n c i s c o de O l i v e i r a D i n i z . 

http://iraud.es
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EDITAES D E INSCRIPÇÃO 

Primeira Circumscripção 

Q U I N T A Z O N A E J J E I T O R A I J 

(l>isí> ictos mnniçip&es <le Glcíiia e Santa TUcirra) 
Juiz — Dr . Frederico de Bnrros liarreto 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Godigo e 25 
do R e g i m e n t o dos JUÍZOS e-Cartórios E l e i t o r a e s , .que .por este 
Cartório e J u i z o da 5 a : Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o c e s s a 
dos os ped idos de Inscripção dos segu in t es cidadãos: 

1 .403 . T H O M E ' V I E I R A D O S S A N T O S , f i l h o de F r a n c i s c o 
V i e i r a dos Santos e de J u l i a tiuilhermina. dos Santos , 
nasc ido a 26 de s e t e m b r o de 1905, no D i s t r i c l o F e d e r a l , 
r es idente á r u a Barão da T o r r e , 109, commercio». casado,_ 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s l r i c t o m u n i c i p a l de G l o r i a . 
(Qualificação r e q u e r i d a . ) 

J . -404. A R T H U R T H O M E ' , f i l h o de M a n o e l Thotné ie. J o a n -
n a dó Leão Thomé, nasc ido a 21 de f e v e r e i r o da 1909, no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a E l v i r a 2õ, li -?,r, . m -
m e r c i o , so l t e i r o , c o m domicilio e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de G l o r i a . (Qualif icação r e q u e r i d a N Í 

1 .405 . M a r i o M o n t e i r o do V a l l e , f i l h o de L i n d o l p h o José de 
V a l l e e de F r a n c i s c a M o n t e i r o do V a l l e , nasc i do a 30 j u 
l h o de 1895, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a Gago 
C o u t i n h o , 64, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G l o r i a . - (Qualif icação r e q u e 
r i d a .) 

Í . 406 . José Ce l es t ino , f i l h o de João P o n c h e e de M a r i a ' P o n -
che , nasc ido a 17 de m a i o de 1910, em P e n h a , E s t a d o do 
R i o G r a n d e do Nor te , r e s i d e n t e ' á T r a v e s s a Cassiano," 9, 
f u n c c i o n a r i o pub l i c o^ so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o . e ' e i t o r a I - n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a T h e r e z a . (Qualif icação ex-
officio'.) 

1 .407 . E v e r a r d o Nascente da S i l v a , f i l h o de Godo f r odo N a s 
cente da S i l v a e de E u g e n i a S i l v a , nasc i do a 5 de o u t u b r o 
de 1906, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e . n o L a r g o do M a 
chado . 21,. operário, s o l t e i r o , c o m . d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G l o r i a . (Qualificação r e q u e r i d a . ) , 

1.408. George Guimarães, f i l h o de José Rosa da S i l v a G u i 
marães e de F r a n c i s c a Guimarães, nasc i do a 6 de março 
de 1911, e n T X a p u r y , A c r e . - r e s i d e n t e á r u a S.'- S a l v a d o r 
40, med ico , so l t e i r o , c om d o m i c i l i o , e l e i t o r a l 7 ' n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de G l o r i a . (Quali f i fcação r e q u e r i d a . ) 

1 .409 . A n y s i o V i e i r a , f i l h o de' F r a n c i s c o V i e i r a e de P e r g e n -
t i n a V i e i r a , nasc i do a ' 3 1 de j a n e i r o de 1903, em F o r 
taleza, E s t a d o do Ceará.res idente á r u a das L a r a n j e i r a s , 
66 a p p . 3, c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o ' e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G l o r i a . (Qualificação - requer ida . ) ' 

1.51.0. José de R i b a m a r Mat tos L i m a , f i l h o de O z o r i a . G o n 
çalves L i m a e de R a y m u n d a de Mattos L i m a , nasc ido a 
16 de dezembro de 1902, e m S. . L u i z , E s t a d o do Maranhão, 
r es idente á r u a do L a y r a d i o , 22, commerc i o , . casado,- c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l . n o d i s t r i c t o , m u n i c i p a l de - G l o r i a . 
(Qualificação r e q u e r i d a . ) 

1,411. A s t e r i o D a r d e a u V i e i r a , f i l h o de T h e o d o a i i r o Pe .ma 
V i e i r a e de Tàrc i l la D a r d e a u V i e i r a , n a s c i d o a 25 de 
a b r i l de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , residente .á' rua' 'do 
Catteté, 234, app . . õ, .advogado, s o l t e i r o , c o m - o o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l ' de G l o r i a . (Quali f icação 
ex-officio). 

1 . 512 . Antônio Q u e i r o z César, f i l h o de Antônio César dos 
Santos e de G a r o l i n a de Q u e i r o z César, nasc i do a 5 de 
março de 1914, e m Ubá, :Estado de M i n a s .Geraes , r e s i 
dente á r u a Y p i r a n g a , 105, casa 8,< es tudante , s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i j o r a l no. d i s t r i c t o m u n i c i p a l de G l o r i a . 
(Qualificação r e q u e r i d a . ) 7 

1 .414 . M a r i a S t e l l a F i a l h o , f i l h a de Antônio F i a l h o e de E p o -
n i n a Torreão Coe lho , n a s c i d a a 10 de j a n e i r o de 1914, e m 
PaqUelá, no D i s t r i c l o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a - M a r q u e z de 
A b r a n t e s , 55, es tudante , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l ; 
no d i s t r i c t o ' m u n i c i p a l de - G l o r i a . . (Qualif icação r e q u e 
r i d a . ) 

1 . 415 . Car l os de S o u z a Re i s , f i l h o de F r a n c i s c o de S o u z a R e i s , 
e de M a r i a da G l o r i a B a n d e i r a de S o u z a Re i s , n a s c i d o a 
24 de feverçiro de 1885, e m Rec i f e , E s t a d o de P e r n a m - . 
buco , r e s iden te no H o t e l dos E s t r a n g e i r o s , Praço José <ie[ 
A l e n c a r , m i l i t a r , casado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de G l o r i a . (Qualif icação ex-offkio.). 

Segunda Circumscripção 

S E X T A ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Lagoa, Copacabana 
e Gávea)' 

Ju i z — Dr. Nelson H u n g r i a 

Faço p u b l i c o , p a r a " os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 25 
do R e g i m e n t o dos JUÍZOS e Cartórios E l e i t o r a e s , que , p o r 
este J u i z o ,da 6 a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo processados os 
ped idos de inscripção dos segu in tes cidadãos: 

EMÍL IO A U G U S T O N E V E S ( 1 . 1 1 8 ) , . f i l h o de S e r a f i m de 
S o u s a Neves S o b r i n h o e d e . E m i l i a Angélica Neves, n a s 
c i d o a 29 de d e z e m b r o . d e 1890, e m D i a m a n t i n a , E s t a d o 
de M i n a s Geraes , r e s i d en t e á r u a F i g u e i r e d o Magalhães 
n í. .114 , . c ommerc i o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l - de C o p a c a b a n a . ' (Qualif icação r e 
q u e r i d a , n . . . 066 . ) 

6 E G I S M U N D 0 CRUVÍNEL R A T T O ( 1 . 1 2 1 ) , f i l h o de José 
A f f o n s o Ratto e de M a r i a R i t a C r u v i n e l , n a s c i d o , a 23 
de j a n e i r o de 1910,. em U b e r a b a , E s t a d o de M i n a s G e 
raes , r e s i den t e ã rua M u n i z B a r r e t o n . 89, m e d i c o , s o l 
te i ro , ' c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
L a g o a . (Quali f icarão r e q u e r i d a , n . - 693 . ) 

M A N O E L F E R R E I R A L O P E S ( 1 . 1 3 7 ) , f i l h o de Januário 
M o r e i r a - L o p e s , e de . M a r i a - F e r r e i r a , nasc i do a 2 de 
j u l h o d e ' 1908, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á r u a 
P a c h e c o Leão n . 440, m o t o r i s t a , s o l t e i r o , c o m d o m i c i 
l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o . m u n i c i p a l de Gávea. ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a , n . 969 . ) 

T O S E ' E S P 1 N O S A ( 1 . 1 3 9 ) , f i l h o de M i g u e l . E s p i n o s a D e l 
gado e de F r a n c i s c a Sanches , nasc ido a 20 de março de 
1903, e m Santos , Es tado . -de São P a u l o , . r es idente á r u a 
G e n e r a l P o l y d o r o n : 91 , c a s a ' 9 , c o m m e r c i o , casado, c om 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . 
( T r a n s f e r e n c i a . ) 

, / A M I L I I A I D A R ( 1 . 1 4 2 ) , f i l h o de J a c o b H a i d a r e de N a z a 
H a i d a i v nasc i do a 23 ..de o u t u b r o de 1907, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a J a r d i m Botânico n . 710, c o m 
m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o . e l e i to ra lnó"4 is t r i c to . m u 
n i c i p a l de Gávea. (Qualif icação r e q u e r i d a , n . 1 .454 . ) ; 

TOSE.' GONÇALVES G A R C I A ( 1 . 1 5 3 ) , f i l h o de A n t o n i f f . G o n -
çalves G a r c i a e de M a r i a Rosário de O l i v e i r a , n a s c i d o 
a 5 de j u l h o de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a i , r e s i den t e á 
e s t rada R i o da P r a t a n . \ 247, es tudante , so l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o . m u n i c i p a l de Gávea. 
(Quali f icação r e q u e r i d a , n . . 689 . ) 

JOÃO CORRÊA D E A M O R I M ( 1 . 1 7 2 ) , f i l h o de M i g u e l . A m o -
r i m Roç-Iía e de A n n a de ; J e s u s ' Corrêa, nasc i do a 16- de 
s e t e m b r o de 1895, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á t r a 
vessa João A f f o n s o n , 39, c o m m e r c i o , so l t e i r o , c om d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . ( Q u a 
li f icação r e q u e r i d a , n . 1 .326. ) 

VSR .A A N D R A D E D E M A G A L H Ã E S G O M E S ( 1 . 2 6 7 ) , f i l h a 
de C a r l o s T h o m a z de Magalhães G o m e s e de G u i o m a i 
A n d r a d e , n a s c i d a a 4 de, n o v e m b r o de 1912, e m O u r o 
P r e t o , E s t a d o d e ' M i n a s G e r a e s , - r e s i d e n t e à r u a F r e i ' 
V e l l o s o n . 113, p h a r m a e e u t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o . d i s t r i c t o m u n i c i p a l , d e ' L a g o a . ( Q u a l i f i c a 
ção " e x - o f f i c i o " , B . E „ n . , 6 9 . ) 

1 R E N I V I A M A R I A DA iã iNEVES S A L L E S ( 1 , 2 7 2 ) , f i l h a de 
Ignez M a t h i l d e Sa l l e s , . *nase i da ' a 5 de agosto de 1904, 
e m - G a c h o e i r o do I t a p e m i r i m , "Estaoo do E s p i r i t o Santo , 
r e s i d en t e á r u a P r u d e n t e de Moraes , n . 372, ca sa 7, do
m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Quali f icação r e q u e r i d a , 
n . 1 .206 . ) 

P A U L O A U G U S T O A M E N D O E I R A ( 1 . 2 8 9 ) , f f l bo de M a n o e l 
A u g u s t o A m e n d o e i r a e de M a r i a J o a q u j n a A m e n d o e i r a , 
nasc i do a 15 de f e v e r e i r o de 1914, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , r e s i den t e á r u a D . M a r i a n n a n . 72, se rvente , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de C o p a c a b a n a . (Qualif icação " e x - o f f i c i o " , ' B . E . n u 
m e r o 78 . ) . 

' r ? E \ V T O N H E R N A N D E Z D E A N D R A D E FRANÇA ( 1 . 2 0 5 ) , 
f i l h o de Antônio Rodrigue.s de A n d r a d e França e ; de 
A g u e d a F e r n a n d e s França, n a s c i d o a 21 de n o v e m b r o 
de 1901," no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á r u a S a n t a 
C l a r a n . 202, a p . 3, c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o 
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e l e i t o r a l no d i s t r i c t o . m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Qua-
liiicacüo requereiJa, n . S?,J*.} 

r - A L V A D O J l ESCDDEJÍO {.t.SOÍfl, ítUiO de José E s c u d e r o e 
dc Ca .mien E s c u d e m n a s c i d a a M tís juniic de 1V2.V, 
no D i s t r i c t o . F e d e r a ! , r e a i dente, á r u a B u m b i n a . u . 19, 
casa 4. c o m m e r c i o . . s oUa i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l T-O 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l do C.n\j:ii. (Qualiiioaçiiu rnnimr- ida, 
n. 741 . ) 

F E R N A N D O C A V A L C A N T I M A R T I N S A B E L H E 1 H A (1.311». 
f i l h o de Antônio G o m e s M a r t i n s A b e l l i e i r a e de l l r i c -
•sinn Cav f t t ean l i M a r t i n s Ahe l t iQ j ra , n a s c i d o a 27 ire, Ift-
v e i e i r o dfe 1313, e m SEo r&ulo , E s t a d o de São P a u t o , 
f uncc i bna r i o - m u n i c i p a l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t T i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a - ( Q u a l i f i c a 
ç ã o " t ex -o f f i e i c " , B . IS, l i . 7 9 . ) 

J O A O O M L O P E S (1-.32-2). I'illi4.i do José Lopus e de Oluíiia 
das D O F C S , n a s c i d o a ££ tie f e v e r e i r o de 1909, no D i s 
t r i c t o f e d e r a l , r e s i d e n t e a. r.ua, Sou/.a, L ima n . . 65, a o n i -
m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o , e l e i t o r a l n o d i s t r i c l o •mu
n i c i p a l - de C o p a c a b a n a . (Qualifinaoilu r e g u t i u d - i , «»»«•<>• 
ro- 3 7 3 . ; 

S F . V E M N O G l i B - D E - S D A S I L V A l i . 325?, ülhíi de •Jonuuum 
Guedes d a S i l v a e de Ijecmodin. G u e d e s de Araújo, n a s 
c ida- a. 24 de a b r i l de 1.899, e m T e i x e i r a , U s t a d n (ia P a -
r a b y b a , r e s i den t e a r u a liumayta. n . 2-3?.,. nomine-r-eio, 
so l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
dft Gávea. (Qualificação r e q u e r i d a , n . 597'.) 

A R M I N D G A F F O N S O D E A L M F . I D A ( 1 . 3 3 0 ) , f i l h o de A b e l 
A f f onso P a r a d a s e de ünpxaeia Gomes 4o C a r v a l h o , 
n a s c i d o a 1(1 d c j ane i r o - IÍIÍ 11115. n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s iden te á r u a Paysandú n . i6S . casa 14, c o m m e r c i o , 
s o l t e i r u . c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l r o diütriftto m u n i c i p a l 
do Gávea. (QualLf ioaef ia r e q u e r i d a , n . 1 .442 . ) 

JOSÉ' SIMÕES ( 1 . 3 4 1 ) . f i l h o de J0ííé A u g u s t o HimüiW; e de 
M a r i a C a r u l i r a , ia8CMJ;í a 23 de s e t e m b r o d?. ifljA, ~-io 
D a t r i c t o Federal, r e s i d en t e á run- P í a b e á p e <JnÍ3üa^fr» 
n . 53. casa 3 , - c o m m e r c i o , so l t e i r o , ermi d o m i c i l i o e l e i 
toral no d i s t r i c t o ir .nnieipHT. d e La^òa . (Ou3ilh"içaçsiO 
r e q u e r i d a , n . 1 .290 . ) 

A R T H U R Ç A M I L L O C A E T A M ) (J . r-!-iC), f i l h o de M a n o e l t i a -
míllo- Cac-I.ano e d e Sebnstiana- M a r c e l i n o dos ÃanUif. 
nasc ido a 4 dc março de l V l l , no D i s l . r i u t o Fndrnoil, r e 
s idente á r u a G e n e r a l Pu lydnro . o . S f l i , c a s a S, o p e r a r a , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l nn distrir.Ui m u n i u i -

" p a i de L a g o a . (Qualificacím r n q n e r i d a . n . 1 .708. ) 
ANTÔNIO F E R R E I R A . B A S T O 3 f 1 .350) , íillu da M.WiO 

F e r r e i r a B a s t o s e d e M a r i a da .Silva L i m a . miso ido a 41 
de n o v e m b r o de 1913, em Rec i f e , E s t a d o -ie •Pernambu
co, reçidenle á r u a d a Passagf jm n . I 2 í , comiiuiroiu, s o l 
t e i r o , com domicí l io <rlcilíir,-;!' u i disfr ietc- muniç-ipa'. ie 
t . a gAa . (Qu.alifiiftçf.0 r e r u s r i d l o . r . . 895. í 

O N D P N A M A R Q U E S D E rêOlVA.\ (.1.359), f i l h a de Á lvaro 
M a r q u e s d s S o u z a e de Olgu C a l d e i r a M a r q u e i , de S o u s a , 
n a s c i d a a 3 de j u n h o de 19Ü3, t io Districto F e d e r a l , r e 
s iden t e á a v e n i d a Panleur n . 258, e m p r e g a d a p u b l i c a . 
So l t e i ra , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l l i o distriflLo- i iuuikiita! 
de Lagúa. (Qualificação- " t ó olTicío". B . E . n . 66.) 

O L G A L I M A G A M A R A ( 1 . 3 6 0 ) . f i l h a de America- Kuv.(jüVs 
de L i m a Câmara e do U l a t f i a R i b e i r o de L i m a Câmara, 
nasc ida- a 17 de a b r i l dc 1911, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r es i i i e - r ta LI a v e n i d a P a s t e u r n , Sí-O, emp:•«••ijaJa p u b l i 
c a , * 3 K e i r a . ooxa «DHUÍS Í l i n el d l o ra l n o d i » l r iç ;c m u n i 
c i p a l rie L a g f i u . (Qualif icação " e s - o í f i c i o " . ) 

G E R T R U D E 8 D A - S n . V A S E VÊ- ( 1 , 3 6 3 ) , f i l h a de Antônio' 
P e d r o d a Silvas e de K l r J y i u a C a s t o r i n a d& S i l v a , n a s -

• c i d a a 14 de de zembro rj? 1SÍ?0, no E s t a d o ita B a h i a , 
r e s i den t e d a v e n i d a P a t t e u c n . 250, e m p r e g a d a & u b h r a . 
v i u v a , eom d o m i c i l i o eleitoral no dis ír ic lo m u n i c i p a l di-
L a g o a . (Qualif icação " e s - o f f i c i o " . ) 

I 5 0 R C K U N A 1 . 0 P B 3 ROSADO (1 .3fl3}, f i l h a de i4arjoi<l \ i 
pes r\os«f.[i e de "Mar i a C a r m o Kr.sa-uD, r.ascid» a 8 f f 
•setembro de 1911, e m Magd.- i l i ina, E s t a d o do R i o r.'e 
J a n e i r o , r e s i d e n t e & a v e n i d a P a s t e u r n . 250, emprog-ada 
p u b l i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i u e l e i t o r a l no íUstrVtft 
m u n i c i p a l de Lagoa. (-Qualificação " e s - o f í i B i n " . B . F . 
n . ffô,) 

ÍÍ.LYSF.C D E S O U Z A F R E I T A S {i.m), f i l h o na Doiniiigiis 
de S o u z a F r e i t a s e de M a r i a da S i l v a F r e i t a s , n a s c i d o 
a í » de f e v e r e i r o de liíin, no D i s t r i c t o f e d e r a l , r e s i 
dente ; i r u a S o r o c a b a n . 81 , e i i f erme. i ro , sulí.eiru, c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o õistrictu inunte - ipa i da C o p a c a 
b a n a . (Qualif icação maiinridii. n . 1,23-i . ) 

UTI?! DA 5ÍA1TA T J U N N i N ( 1 . Í 3 2 ) , f i l h o de E u c l y . i t -
Àra&y T r a n n i n e d e A l e i d i a N a i a r a l b I r annm, nascüo 

10 de novembro de 1006, em. São Gonç-alu, Estado Ai, 
R i o de J a n e i r o , r e s í r i sE to a r u a P i r e s Almeida n . S2, 
tomrnôrcio, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o Hle.itpraL ad d i s t r i 
cto m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . {Quali f icarão r e q u e r i J a , 
n. 1 .121. ) 

U i K G O N Z A G A B A P T f ô T A , (1.435) , f i l h o de Manoe l " Ba- , 
pÜ3ta e. de Hortencia Bap-Usta, nasc i do a 10 de agosto 
dc 1910. em Campos , E s t a d o d o Ri » d c J a n e i r a , r e s i 
dente, á' -rua- Voluntários da. Pátria a . 451, operário, 
editei-ta, uom domicí l io e l e i t o r a l no districto m u n i c i v a t 
de L a g o a . (Qualificação, r e q u e r i d a , n . 1 ,641, ) . 

CARMEN CERQÜEIRA B A N D E I R A TEIXEÍRA (1.446)-, f i ih * 
d c Olyuipio BandeiTa Teixeira f> de M a r i a Rogenia 
q u e i r a B a n d e i r a T e & e r r a . naícida a H5 de m a i o i e 
1911-1, u o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e ti r u a Toneleros 
n. 168. f u n e c i o n a r ia. da C a i x a Econômica, solteira, ecm 
d o m i c i l i o , e l e i t o r a l no distrinío m u m a i i i a l de Copât-a-
JKITIS. (Qualif icação " e s - o f f i c i o " . R . E . 09. n . 934 , ) 

m\U MISSQUiTA S A L T E I ( 1 .447 ) . ' filha d6 Oí lsai l jo - i a -
l ' «s c- d e C b r i n a M e s q u i t a Saliés, n a s c i d a a 14 de mai-ijJ» 
d o 1314. no D i s t r i c l o F e d e r a l , res idente ã rua EslC-ves 
Júnior T I , 45, f u E C C i o n E c r i a da Caixa Etonamlcn. sol
t e i r a , eom d o m i c i l i o , e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l -ie 
Cüpfisaliaria. (Qualif icação " c o c - p f f i c i o ' 1 , B . "E. 69.) 

LUC3A P R I M A V E R A JORDÃO A M O R T M D O V A L L E . (-1.443), 
f i l l i a d>3 L u i z Gonírnss ' A mo rim do V s l l c e de ZeJeci tra 
Jordão A m o r i m du "Val le. T.asciílit EI 20 d& se t smbro dc 
1910. no D i s t r i c t o F e d e r a l , r es idente á r u a V i c e n t e de 
Souza n . 31, b a n c a r i a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e lu i t o ra i 
r.o d i s t r i c t o m. iu i i e ipa l d r C o p a c a b a n a . (Qualificação 
"fl*-nírii:io". B . E . 69 . ) 

A D E L A I D E M O R A E S T O R R E S ( 1 . 4 4 9 ) . f i l h a dc L u i z . V i e i 
r a I to r ras e óü X.i/ii MDi 'ae? T o r r o , ii.iscirjr-i a 2ií fín 
novembro d a 1900, em" SSo rt'ít.»n>}sco de Pauta, Estado 
do R i c de J a n e i r o , r e s i den t e á t ravossa João A f ío i i í o 
r i . 22, b a n c a r i a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra l no d i s 
t r i c t o mrmteípal dr Lajtf.a. iíQnaHíirarr.0 "ex-offfcic"," 
B . t:. üiL) 

A V A K Y OOÇFXtNA B O O T E T ( 1 . 1 5 0 ) , L D i a cie Léen de 
C a r v a l h o B o m p e t v. de D u c e l i n a Viliasbôns B c m p e t 
na-Rridii a 22 de m a i o de i ' 9 1 l , e m F « i ra da Conceiçãt?. 
E s t a d o da Bahia, r a s i don t e A r u a liçdentplor a . i'2% 
funecionar ia da C a i x a Econômica, soUotra. c om d o m i -
oí l io e l e i t o r a l cio d i s t r i c l o m u n i c i p a l de Copacuhaaíf. 
(Qualif icação l ex - o f f í c i o " , B , E . CT}.} 

H A V D E ' A F A V I T J L A PA .RODI (1.431). flliia de F e r n a n d o 
P a r o d i f de Amandína. F a v i l l a Parodi. n a s c i d a a 7 de 
fevareirr d * 1915, nc Disl.ri:-IL> F e d e r a l , r e s i c e r t e ã P U * 
H a d d c c k L-aíia r.. 291. C s i s a Eíoaornico, ; alie ira. ; O : J 
d o m i c i l i o eleitoral no d i s t r i c l o municipal de C o p a o a b a -
na . (Qníiíif icação "ex-ofíicio". Tt. E . 69.) 

B E R T H O L D O WACHJsüLDT JüNlOl l C l - 4 5 2 ) , f i l h o de B e r -
thfJhía Wacíuseldt e de A rma . C i a r a M a r t h a Wacfineíclt, 
naseldo a 19 dc j a n e i r o de 1890, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i den t e á r u a Barão d a T o r r e n . ffifl, vi i-gnciante, ca
pado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no. distr ic-to m u n i t i p a l d « 
C o p a c a b a n a . (QualifieaçSo r e q u e r i d a , n . 919 . ) 

G ü l L Ü E l l M E DF. -OLIVEIRA G R E E N H A L G I L ( 1 -453 ) , fllbo 
tíe L u i z C a r l o s ÍTreen-ialgli 3 f i e - Ca . -n l i na rir. ( l l i w i - a 
G r e e i h a l g t L nas i i c io a 22 d? c i s e m J W I de n» D i s 
t r i c to . F e d e r a l , r e s i d en t s « r u a Barão do B o m KeUro 
n . 3*5, ' casn• T . bancário, casado, com domicilio- eleito» 

- r a ! n o d i s t r i c t o i m i n i c i p a l d e Copaçab&na. (Qualifica
ção "exr-oífieio". B . E . ' 69 } 

B E R N A R D O RATÃO C A R V A L H O ARAÚJO ( í .434) . f i l ho de 
foâo de Carvalho Aranjo o de Ailçp Sayí.o de Araújo, nas
cido a 1.8 de j u n h o de 1901. r.o D i s t r i c l o F e d e r a l , r e s i -
rlr-sU! ã r i a Sanca Ciar» n . J7ú. "ngentpiro açronunf!^ 
OBsn lo . c om -It-riiicilir r l s i l o r a i n o dif lr itto muiiieipaü 
de Copaeabuna. (Quali f icarão '•ex-officio"' B . E . 7S, 

P J B I L L Q F E R R E I R A ( 1 . 4 0 0 ) , f i l h o dc M a n o e l J e s u i u o F e r 
r e i r a « de C a r m e n M o n t e i r o de Souza F e r r e i r a . • n a s c i 
do a 26 de o u t u b r o de 1913 110 D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i 
dente 4 r u a Barão do B o m R e t i r o n . 151, bancário, s o l -
f-eiri), c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l da 
C a p a e a b a n a . (Quali f icarão " e x - o f f l u i o , B . L . 0'9) . 

ÜOt lARüO J A C Q U E S H O M E M ( 1 . 4 6 2 ) , f i l b o de Eduardo. 
H o m e m e de L u c i a J a c q u s s O u r i q u e í iornem, nüsoido 
a 2-:i d r f evere i ro , de líll.t, no. D i s t r i c t o Fedura? , p e s i d e n -
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l e á r u a São C l e m e n t e n . 124, casa 10, teaBcariq, s o l 
t e i r o , com- d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o ' d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
C o p a c a b a n a . (Qualif icação " e x - o f f i c i o " , B . E . ' 8 9 ) . 

'HÉL IO F R E D E R I C O B A S S E L M A M N (1.463). , f i l h o de Bdgard 
F r e d e r i c o H a s s e l m a n n e de Juíia José M i s s i e k H a s s e l -
m a n n , n a s c i d o a 1 de agosto de 1013, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , r e s i den t e á r u a D r . T a v a r e s - d e Macedo n . 132, 
casa IX , bancário, casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s -
*r.icto m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Qualif icação "ex-ef-
f i e i o " . B . E . . 69 ) . 

" A G E N O R G A R C I A D A R O S A (1 .4 t5 i ) , f i l h o de -Sérgio G a r c i a 
d a "Rosa e de F r a n c i s c o dos Sa-ntos P o r t o , n a s c i d o a l'õ 
de j a n e i r o de 1SS2, em São João de I t a b o r a l i y , E s t a d o d o 
Rio de J a n e i r o , res idente, á T r a v e s s a S.-Antônio, 3 N i -
c the roy , c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . (Quali f icação 
r e q u e r i d a n . 1.735 ) . 

A T J Y L T A F A M O S O D U Q U E E S T R A D A D E B A R R O S - (1 .466), 
f i l h a de C y r i l l o F a m o s o e de M a r i a d a Consolação F a 
moso , n a s c i d a a 7 de março de 1903, e m São B o r j a , E s 
tado do R i o G r a n d e do S u l , r e s i d e n t e á r u a M a r q u e s , 
n . 35, domes t i c a , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra l n o d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . (Quali f icação r e q u e r i d a n u 
m e r o 1 .'596) . 

AM1S-A A L E X A N D R I N A D E A L M E I D A M A T T O S (1.4(57), fi
l h a de J o a q u i m R i b e i r o de A l m e i d a e de M a r i a d a ' G l o 
ria de Macedo Soares R i b e i r o de A l m e i d a , n a s c i d a a 17, 
de j u l h o de 1884, em Maricá, E s t a d o do -Rio de J a n e i 
r o , r es idpnte á r u a S o u z a L i m a n . 41, d o m e s t i c a , casada , 
com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a 
c a b a n a . (Qualif icação r e q u e r i d a , n . 8 2 1 ) . 

O S W A L D O F E R R E I R A E S T E V E S ' ( 1 .468 ) , f i l b o de F r a n c i s 
co Esteves e de I sabe i F e r r e i r a E s t e v e s , n a s c i d o a 5 de 
o u t u b r o de 1901, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a 
T o n e l e i r o s n . 244, a p a r t a m e n t o n . 1, com-marc io , c a 
sado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
C o p a c a b a n a . 'Qualif icação r e q u e r i d a n . ' 1 . 7 8 3 ) . 

E R A S M O V I E T R A D E M A C E D O (.1.471)., f i l h o de E r a s m o 
V i e i r a de Macedo e de E u z e l i a de M o u r a Macedo , n a s 
c ido a J de agosto de 1908, em Rec i f e , E s t a d o -de P e r 
n a m b u c o , r e s i den t e á rua Copacabá n . 1 .101, bancário 
so l t e i r o , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i e t o m u n i c i p a l 
de C o p a c a b a n a . (Qualif icação "ex -o f f ic io" , - B . E . . nu 
mero 69) . , 

JTJL IO D E . A L M E I D A S E S N A ( 1 . 4T2 ) , f i lho de N e r o A l m e i 
da S e i m a e de O l y n t l i a de A l m e i d a S e n n a , n a s c i d o à 16 
-de o u t u b r o de ,1914, em Guaratinguetá, "Estado de São 
P a u l o , r e s i den t e á r u a A y r e s S a l d a n h a n . .74, e s c r i p t u - -
r a r i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o -d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Quali f icação r e q u e r i d a n u m e 
r o 1.282) . 

D E R M E V A L V A Z P O R T O '(.-!..47-4-), f i l h o de M i a s V a z P o r 
to-e de R o s a Nazareth P o r t o , n a s c i d o a 5 de março de 1.908, 
e m Gabo F r i o , E s t a d o do R i o d e - J a n e i r o , r e s i d e n t e á r u a 
São João B a p t i s t a n . 15, operário, casado , c o m d o m i c i l i o 
•e le i toral no districto municipal cie C o p a c a b a n a . ( Q u a 
lif icação r e q u e r i d a n-. 6 . 3 5 7 ; . 

333 A L T A O L I V E I R A CONCEIÇÃO, ( 1 . 4 7 5 ) , f i lha de P e d r o O l i 
v e i r a e de M a r i a Anastácia Conceição, n a s c i d a a 10 de 
f e v e r e i r o de 1903, e m São S a l v a d o r , L i s t a d o d a B a h i a , 
r e s i den t e á r u a X a v i e r da S i l v e i r a n . 87, d o m e s t i c a , s o l - , 
l e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
C o p a c a b a n a . (Qualif icação r e q u e r i d a n . 3 4 0 ) . 

Á L V A R O R O D R I G U E S D A GRAÇA ( 1 . 4 7 6 ) , f i l h o de Antônio 
•Rodr igues da Graça e de F e l i s m i n a R o d r i g u e s , nasc i do a' 
-6 de j a n e i r o de 1-916, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á 
r u a F e r n a n d e s Guimarães n.. 85, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o 
p a c a b a n a . (Qualif icação r e q u e r i d a n . 1 . 9 8 0 ) . 

" L U I Z B A S T O S R I B E I R O ( 1 . 4 7 7 ) , f i l h o de L u i z A l v e s R i b e i 
r o e de D a l i l a Bas t o s R i b e i r o , n a s c i d o a 25 cie f e v e r e i r o 
de 1909, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á T r a v e s s a 
S a n t a T h e r e z i n a n . 20. m e d i c o , s i l t e i r o . c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . (Qualif icação 
r e q u e r i d a n . 1 . 1 9 0 ) . 

L U OI O C O E L H O D A S N E V E S ( 1 . 4 6 9 ) , f i l h o de José C o e - : 

tiro das Keves e de E u g e n i a M o r e i r a n a s c i d o a 6 de m a i o 
dej iOOõ, np D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á m a P a c h e c o 
L eão n . 58, mo to r i s t a , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 1 

n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Gávea. (Qualif icação r e q u e 
r i d a n - i . 0 4 1 ) . • , 

&KT1NIO G A M T L L O D E S O U Z A ( 1 . 4 7 0 ) , filho do F i r m i n o C a -
m i l l o de Sousa e de G e l s u m i n a de Sousa , isasçido a 10 

de f e v e r e i r o de 1914, e m F a r i a L e m o s , E s t a d o de M i n a s 
Ge raes , r e s i d en t e á r u a T o n e i e r o s n . 211, es tudante s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i e t o m u n i c i p a l de 
' C o p a c a b a n a . (Quali f icação - r equer ida n . 1.501' ) . 

L E Q N O R G O M E S S A N T - L A G O {1.478)-, f i l h a de Q l e ga r i o F e -
Oippe San t i a go e de A n t o i i i a San t i a go , n a s c i d a a 48 de 
o u t u b r o de 1910, em A l ém P a r a h y b a , E s t a d o de "Minas 
G e r a e s , r e s i d en t e á r u a M a r q u e z de O l i n d a n . 48, c o n 
t a d o r a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o ' d i s t r i e t o m u -

- • nicípal de Lagâa . 'Quali f icação r e q u e r i d a n . '1.-060 . 
A L F R E D O " L U I Z ' D E B A R R O S ( 1 . 4 7 9 ) , f i l b o de Jené L u i z - d e 

B a i x o s e íle B e r n a r d i n a R o s a de Barros, nasc i do a 11 
de o u t u b r o de 1903, n o D i s t r i c l o F e d e r a i , r e s iden te á r u a 
G e n e r a l Polyj íoro n . -137, c o m m e r c i o , casado, coro d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . ( Q u a 
li f icação r e q u e r i d a n . 689) . 

A N T Ô N I O G U E I R O G A P E R E I R A ( 1 . 4 8 0 ) , f i l h o de João Jose 
P e r e i r a e de T h e r e z a Q u e i r o g a P e r e i r a , n a s c i d o a 12 do 
março de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á A v e 
n i d a P a s t e u r n . 250, empregado p u b l i c o , so l t e i ro , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . 
(Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 66) . 

- X J C E P H G R O R A B E L L O CRUJZ ( 1 . 4 8 1 ) , f i l h o de José R a b e l -
l o C o r d e i r o da C r u z e de I z a b e l C o r d e i r o d a C r u z R a -
beTío, n a s c i d o a 15 de s e t e m b r o de -1874, em Canlndé, E s 
tado de Ceará, r e s i d e n t e á r u a São C l e m e n t e n . 2õ9, e m -
•pregado m u n i c i p a l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o -e le i tora l n o 
•distr ic to m u n i c i p a l de L a g o a . (Qualificação requer ida -
n . 450) . 

J O S E ' S O U Z A R E I S ( 1 . 4 8 2 ) , f i l b o de M i g u e l S o u z a R e i s e de 
M a g d a l e n a C a m p o s de S o u z a R e i s , n a s c i d o a 27 de a b r i l 
de 1909, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a D i a s da 
R o c h a n . "57, a r c h i t e c t o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Qualificação r e 
q u e r i d a n . 1.153) . 

R A I M U N D O G O N Z A G A D A - S I L V A (1.-483), f i l h o de T e r t u -
í iano José B e z e r r a da S i l v a e de Antônio Gonzaga da S i l 
v a , n a s c i d o a 22 de s e t e m b r o de 1909, e m P a l m e i r a dos 
índios, E s t a d o de A l a g o a s , r es idente á r u a G e n e r a l S e -
-ver iano n . 124, e n f e r m e i r o , casado, e o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a , n . 1 . 9 7 6 ) . 

' E D M U N D O P E R E I R A ( 1 . 4 8 4 ) , f i l h o de R a u l G a r c i a P e r e i r a 
e de - H e r c i l i a de M o r a e s P e r e i r a , n a s c i d o a 19 de março 
d e 1 M 4 , e m M e i o d a S e r r a , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
r e s i d e n t e á r u a J a r d i m Botânico n . 720, empregado p u -

^ b l i c o , so l t e i r o , c o m o d o m i c i l i o e l e i t o r a l mo d i s t r i e t o - m u 
n i c i p a l de Gávea. (Quali f icação r e q u e r i d a , n . L.-628) ,j 

A R I S T T D E S A N T Ô N I O F E R R E I R A ( 1 . 4 8 5 ) , f i l h o de P a u l o 
Antônio F e r r e i r a e de L u l z a - F r e i r e de A z e v e d o F e r 
io Antônio . F e r r e i r a e de L u i z a E r e i r e de A z e v e d o F e r 
r e i r a , u a s c i d o a 12 de agosto de 1889, n o D i s t r i e t o F e 
d e r a l , r e s i d e n t e á r u a das P a l m e i r a s n.. 15, m e d i c o , c a 
sado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
L a g o a . (Quali f icação r e q u e r i d a - n . 2 . 006 ) . -

E M Í L I A L E I T E R I B E I R O S A L G A D O ( 1 . 4 8 6 ) , f i l h a de T h o -
m a z R i b e i r o Sa l gado e M a r i a Conceição I j e i te "R ibe i r o 
Sa lgado , n a s c i d a a 20 de s e t e m b r o de -1904, e m 31ar de 
H e s p a i i h a , E s f a d o de M i n a s Ge raes , r e s i d e n t e á . r u a São 
C l e m e n t e n . 168", casa 5, p r o f e s s o r a , s o l t e i r a , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . ' ( Q u a -

. l i f icação r e q u e r i d a , n . 2 .007 ) . f 

A R I S T I D E S A N T Ô N I O F E R R E I R A JÚNIOR ( 1 . 4 6 7 ) , f i l h o de 
A r i s t i d e s Antônio F e r r e i r a e de C a r m e n dos Santos 
C u n h a F e r r e i r a , n a s c i d o a 21 de março de J 9 1 6 , no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a das P a l m e i r a s n , .15, e s 
tudante, , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o . 
m u n i c i p a l de L a g o a . (Quali f icação r e q u e r i d a n u m e 
ro 2.00-2) . 

C A R L I N A D A S I L V A C O I M B R A ( 1 . 4 8 8 ) , f i l h a de E l y s e u 
G u l h e r m e d a ' S i l v a e de R a c h e l L u z e S i l v a n a s c i d a a 14 
de j a n e i r o de 1883 e m Florianópol is , E s t a d o do S a n t a 
C a t h a r i n a r e s i d en t e á r u a Cons tan t e R a m o s n . 100, d o - , 
mestiça, v i u v a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de ' C o p a c a b a n a . (Quali f icação r e q u e r i d a n u m e 
r o 927) . 

LTJÍZ V I L H E N A D E ARAÚJO A N D R A D E ( 1 . 4 8 9 ) , f i l h o de-
W a l d e m a r de A v e l l a r A n d r a d e e de D o l o r e s V i l h e n a d c 

Araújo A n d r a d e , n a s c i d o a 11 de j a n e i r o de 1909, e m 
J u i z de F o r a , E s t a d o de M i n a s G e r a e s , r e s i den t e á r u a 
Capitão Salomão n . 27, advogado , s o l t e i r o , c om -domic i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l d c Lago». (Qualf-i.jação 
r eq t f e r i da n . . 1 .476 ) . , 
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M A N O E L A G O S T I N H O . D A C U N H A ( 1 . 4 9 0 ) , f i l h o de A l b i n o 
José e de M a r i a J u s t i n a , n a s c i d o a' 28 de agosto de 1899, 
no D i s t r i c l o F e d e r a l , r e s iden te á r u a São M a n o e l , 83, 
m o t o r i s t a , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de L a g o a . (Qualif icação r e q u e r i d a n . 1.968. ) ' 

ANTÔNIO S O A R E S ( 1 . 491 ) , f i l h o de P r a x e d e s J u l i a S o a r e s ; 
nasc ido a I o de s e t embro de 1909, no D i s t r i c t o F e d e r a i , 
r e s i d en t e á r u a São C l emente , 147 c . 30, c o m m e r c i o , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o • m u n i c i p a l de 
L a g o a . (Quali f icação r e q u e r i d a , n . 1 .987 . ) 

JOSÉ' P E D R O F E R R E I R A ( 1 . 492 ) , f i l h o d e ' P e d r o José F e r - _ 
r e i r a e de H e l e n a Z i e d e F e r r e i r a , n a s c i d o a 9 de março ' 
de 1898, e n i Ubá, E s t a d o de M i n a s Ge raes , r e s i d e n t e á 
r u a V i l l a ^ R i c a , 8, c o m m e r c i o , casado., c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a , (Quali f icação r e 
q u e r i d a , n . 1 .049 . ) 

N I L O , L U I Z M E N D E S ( 1 , 4 9 3 ) , f i l h o de Antônio L u i z M e n d e s 
e de Y i c e n c i a Corrêa Mendes , nasc ido a 23 de j a n e i r o de 
1892, e m Nicíheroy, E s t a d o do R i o de J a n e i r o , r e s i d e n t e 
á r u a Bulhões C a r v a l h o , 16, c o m m e r c i o , casado, c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l cie C o p a c a b a n a . 
(Qualif icação r e q u e r i d a , n . 401 . ) 

H E R M A N O D E O L I V E I R A B R A S I L ( 1 . 4 9 4 ) , f i l h o de B e r 
n a r d o Coe lho de O l i v e i r a B r a s i l e de C e l e s t i n a de O l i 
v e i r a B r a s i l , n a s c i d o a 16 de a b r i l de 1904, no D i s t r i c b r 
F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a P i n h e i r o Guimarães, 70, c o m 
m e r c i o , casado, c o m , d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de L a g o a . (Qualif icação r e q u e r i d a , n . 1 .517 . ) 

M A N O E L S I M P L I C I O B A R B O S A ( 1 . 4 9 5 ) , f i l h o de M a n o e l 
Antônio B a r b o s a e de M a r i a Cândida B a r b o s a , n a s c i d o a 
2 dc março de 1898, e m J u i z de F o r a , E s t a d o de M i n a s 
G e r a e s , ' r e s i d en t e á r u a P r u d e n t e ' d e Moraes , 642, c o m 
m e r c i o , casado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de C o p a c a b a n a . ' 'Qualificação r e q u e r i d a , n u m e 
ro 1 .142. ) , 

C A R L O S F A L V E Y M E N D E S ( 1 . 496 ) , f i l h o de N i l o U u i z M e n 
des e de M o l l y F a l v e y Mendes , n a s c i d o a 8 de n o v e m b r o 
de 1913, uo D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a Bulhões 
de C a r v a l h o , 16 c . 13, c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l D O ' d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . ( Q u a l i 
ficação r e q u e r i d a , n . 362.') 

D U R V A L R O D R I G U E S C A L M O N ( 1 . 4 9 7 ) , f i l h o de S a l u s i i a n o 
R o d r i g u e s C a l m o u e cie. M a r i a R o d r i g u e s do S a l m o , na.s-

üdo a 24 de j u n h o de 1905, e m São S a l v a d o r , E s t a d o d a 
B a h i a , r e s i d en t e á r u a D i a s da R o c h a , 57 , B es tucador , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
C o p a c a b a n a . (Quali f icação r e q u e r i d a , n . 913 . ) 

M I L T O N D E O L I V E I R A T I Í A D D E U (1.498), f i l h o de A r t h u r 
T h a d d e u e de J u d i t h de O l i v e i r a T h a d d e u , n a s c i d o a 26 
de o u t u b r o de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , . r e s i d e n t e á rua , 
G a r c i a Redondo . 20 . c o m m e r c i o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Gávea. (Quali f icação 
r e q u e r i d a , n . 1.452.1 

•'_ ' f íELMAR B A P T I S T A T E L L E S ( 1 . 4 9 9 ) , f i l h o de Júlio B a p -
t i s t a T e l l e s e de A n t o n i a F e r r e i r a Te l l e s , n a s c i d a a 17 
de s e t e m b r o de 1908, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á 
r u a Vo lun tá r i os da Pátria, 313 A , t i n t u r e i r o , casado, c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o s . 
(Qualif icação r e q u e r i d a , n . 1 .947 . ) 

H E L B I O R E G O L I N S ( 1 . 5 0 4 ) , f i l h o de A r t h u r A n n i b a l Rego 
L i n s e de N o e m i a C o i m b r a Rego L i n s , n a s c i d o a 10 de 
d e z e m b r o de 1913, em U r u g u a y a n a , E s t a d o do R i o G r a n 
de do S u l , r e s i d e n l e á r u a H a r i f o f f , 103 A , acadêmico de 
m e d i c i n a , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i e t o 
m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Qualif icação r e q u e r i d a , n u - -
m e r o 403.1 

J O A Q U I M D A S I L V A B A R B O S A ( 1 . 5 0 7 ) , f i l h o de A u g u s t o 
Antônio B a r b o s a e de M a r i a B a r b o s a , n a s c i d o a 6 de s e 
t e m b r o de 1906, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a 

. Copacabana , 907, c o m m e r c i o . casado , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c l o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a , n . 1.004. '• i 

M A N O E L V I E I R A D E M I R A N D A JÚNIOR ( 1 . 5 1 5 ) , f i l h o d e , 
' M a n o e l V i e i r a de M i r a n d a e do M a r i a A u g u s t a V i e i r a , ' 

n a s c i d o a 13 de j u n h o de 1899, e m B o m J a r d i m , E s t a d o 
de P e r n a m b u c o , vèsidenle & rua Jardim Botânico, 310 o. • 
13, c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i e 
to m u n i c i p a l cíe Gávea. (Qualif icação r e q u e r i d a , n u m e r o 
1 .048. ) 

G I L D O A M A D O ( 1 . 5 1 8 ) . f i l h o de M e l c b i s e d e c k A m a d o e de 
A n n a A m a d o , nasc ido a 11 de f e v e r e i r o de 1898. c m 
Tíaporanga, E s t a d o de Se r g i p e , r e s i d en t e á r u a N a s c i 
mento S i l v a . 461, advogado, casado, c o m d o m i c i l i o e l e i 

t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . ( Q u a l i f i c a 
ção "cx-oí í- ic io" . B . E . 6 9 . ) 

FLOKJ .VAL D U R A N T E ( 1 -523 ) , f i l h o de E g y d i o D u r a n t e e de 
R o s a D u r a n t e , nasc ido - a 4 de março dc 1913, e m São 
Jose de A l ém P a r a h y b a , E s t a d o de M i n a s Geraes , r e s i 
dente â rua Voluntários d a Pátria, 244, c o m m e r c i o , s o l 
t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 

' G á v e a . (Quali f icação r e q u e r i d a , n , 946 . ) 
A L C I D E S M A J L V 1 N O D O S S A N T O S ( 1 . 5 4 1 ) , f i l h o de Jose 

M a l v i i i o dos ss/nlos e de M a n a dos Santos , nasc ido a 9 
de junho de 1912, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r es idente á rua 
L o p e s Q u i n t a , 90, operário, s o l t e i r o , c o m domicilio e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Gávea. (Qualificação T Ô -
q u e r i d a , n , 234 . ) 

í tAUL L O P E S ( 1 . 5 5 1 ) , f i l h o de M i g u e l L o p e s e de V i c t o r i a 
F e r n a n d e s , n a s c i d o a 15 de m a i o dc 1907, no D i s t r i c t o 
F e d e r a l , r e s i d e n t e á r u a S a l d a n h a da G a m a , 134, c o m 

 m e r c i o s o l t e i r o , c o m i.omicüio e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de L a g o a . (Qualif icação r e q u e r i d a , n , 3 .2 :11 ) . 

T A N C R L D O M O R E I R A D A S I L V A ( 1 . 5 5 9 ) , f i l h o de J o a q u i m 
M o r e i r a da S i l v a e de Jaeinlha M o r e i r a da S i l v a , nts^-ut» . 
a 25 de março de 1903, e m . Poços de Ca ldas , E s t a d o de 
M i n a s Ge raes , r e s i d en t e á r u a Cândido Mendes , 59, c o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de L a g o a . (Quali f icação r e q u e r i d a , n . 78 . ) .. 

E L E U T E R I O L U N A R E S (.1.561), f i l h o de Laure .ano L i u a r e s 
e cíe M a r i a Cazares, nasc i do a I o dc dezembro de 1895"," 
em- tlataguazes, E s t a d o de M i n a s Geraes. residente á rna • 
Hi lár io " de G o u v e i a , 95, c o m m e r c i o , so l t e i r o , c om d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c l o m u n i c i p a l de C o p a c i r r u u . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , n . 469 . ) 

J O S E ' VICTOft M A R Q U E S ( 1 . 5 6 3 ) , f i l h o de José Clemenlino 
M a r q u e s e de M a r i a do E s p i r i t o San to M a r q u e s , nasc ido 
a 11 de m a i o de 1873 , - em Conceição R i o A c i m a , E s t a d o 
dc M i n a s G e r a e s , r e s iden te á r u a Á l varo Ramos, 65 c. 13, 
m o t o r n e i r o , casado, o cm d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Copacabana ' . (Quali f icação r e q u e r i d a , n u 
m e r o 1.522.') 

A P P O L I R I O D E A N D R A D E (1.530) . f i l h o cie Honor/o d c - A n 
d r a d e e de C l a r a M a r i a de A n d r a d e , nasc ido a 24 dô a b r i l 
dc 1914, no E s t a d o de M i n a s Ge raes , r es idente à r u a 
F a r o , 50 c . 50, c o m m e r c i o , casado,, e o m d o m i c i l i o e l e i 
t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l cie Gávea. (Qualificação j-e- -> 
q u e r i d a , n . 1 .647. ) - -

T I T O A U G U S T O G U I G O N D E ARAÚJO ( 1 . 5 8 7 ) , f i l h o de ' 
T i l o de .Araújo e de J o a n n a G u i g o n de Araújo, nasc ido a 
16 de j a n e i r o de 1912, no D i s t r i c t o F e d e r a l , res i . i ente á 
r u a do Ca l t e t e , 183, es tudante , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o • 
e l e i t o r a l - n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . (Qualificação 
r e q u e r i d a , n . 1.142. } 

T O M A Z S C O T T N E W L A N D S N E T O ( 1 . 6 3 8 ) . f i l h o de.Tomaz 
Scott- N e w l a n d s Júnior e I s abe l V a l l e de A l m e i d a N e w -
lands , n a s c i d o a 24 de a b . i l de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , ' ' 
r e s i d en t e á r u a B a r a t a Ribeiro, 720, funecionario m u n i 
c i p a l , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Quali f icação r e q u e r i d a n. 757.) 

"ANTÔNIO D A S I L V A A Z E V E D O (1\048) , f i l h o de José Pinto 
de A z e v e d o e de A l b e r t i n a da S i l v a P i n t o de Azevedo , 
nasc i do a 5 de s e t embro de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 
r e s i d e n t e á r u a Co .mmandante C o i m b r a , 125, c o n t i n u o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l i io d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de Gávea. (Qualificação requerida, n . 1 .772. ) 

J O R G E F E R R E I R A D A S I L V A ( 1 . 6 5 8 ) , f i l h o de D o m i n g o s 
F e r r e i r a da S i l v a e d e ' Maria do C a r m o , nasc i do a 4 de 
o u t u b r o de 1908, no D i s t r i c t o F e d e r a l r es idente á r u a 
B a r e e l l o s , 30, f imccionarío m u n i c i p a l , so l t e i r o , c om d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no districto 'municipal ,de Copacabana. _ 
(Qual i f icação r e q u e r i d a , n . 1 .209 . ) 

A N G E L A D E ARAÚJO B A R R E T O C A M P E L L O (1.094), f i l h a 
de F r a n c i s c o B a r r e t o R o d r i g u e s C.ampello" e do L y l i a de 
Araú jo B a r r e t o C a m p o l l n . n a s c i d a a 23 do a b r i l de 1915, 
e m A fogados , E s t a d o de P e r n a m b u c o , r es idente á rua 
C l a r i s s e índio do B r a s i l , 4 A . p r o f e s s o r a , s o l t e i r a , e o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o , m u n i c i p a l dc Lagoa. 
(Quali f icação r e q u e r i d a , n . 776 . ) 

A N T Ô N I O F E R N A N D E S D I A S (1.6-10), fi lho de José J o a q u i m 
F e r n a n d e s D i a s e de L e t i c i a F e r n a n d e s D i a s , nasc ido a 
4 de o u t u b r o de 1890, e m São Sa l vado r , E s t a d o da'Uahia, 
r e s i d e n t e á rua Otí.o S i m o n , 120, c o m m e r c i o . casado, c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Copacabana . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , n . 1 .952 . ) 

T H A L E S D E F A R I A M E L L O C A R V A L H O ( 1 . 6 7 8 ) , filha de 
A u l o n i o de Araújo M e l l o C a r v a l h o e dc M a r i a G l o t i l d o de 
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F a r i a M e l l o C a r v a l h o , n a s c i d a a 22 de a b r i l de 1915, n o 
D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a P r o f e s s o r Va ) l adar63 , 
113, b a n c a r i a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Quali f icação "e.v-of-
f i e i o " . B . E . 6 9 . í 

JOSÉ' M A R I A C A R N E I R O D E A L B U Q U E R Q U E L A C E R D A 
(1.(385), f i l b o de L u i z . F f t l i ppe C a r n e i r o de L a c e r d a e de 
M a r i a Izabet de Moraes L a c e r d a , n a s c i d o a 9 de n o v e m 
b r o de 1900, no E s t a d o de P e r n a m b u c o , r e s i d e n t e á r u a 
Huroaytá, 150, bancário, casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Quali f icação 
-'ex-oi'i'ie,iü'\ B . E . 6 9 . ) 

L U I Z D E A L M E I D A E A L B U Q U E R Q U E (1.08-4), f i l h o de 
Bernardino Cândido da, A l m e i d a e A l b u q u e r q u e e, de M a 
r i a A lv ina dos Santos , nasc ido a 8 de d e z embro de 1914, 
e m Nietheroyy Estado do R i o de J a n e i r o , r e s iden te , á r u a 
J a r d i m , 54, bancário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Qualificação 
" e x - o f f i c i o " , B . E . 7 7 . ) 

D U L C E M A R I N H O R E G O (1.-679), f i l h a de José J o a q u i m 
D i a s do Rego e de M a r i a M a r i n h o Rego, n a s c i d a a 11 de 
j u n h o de 1900, e m Rer. i fe . E s t a d o de P e r n a m b u c o , r e s i 
dente á r u a O c t a v i a n o H u d s o n , 22, C a i x a Econômica, c a 
sada, c o m d o m i c i l i o eleitoral no d i s t r i c t o municipal de 
C o p a c a b a n o a . (Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E , 6 9 . ) 

O S W A L D O B A P T I S T A A L V E S ( 1 . 6 8 2 ) , f i l h o de Cândido 
Caetano A l v e s e de Alidéa B a p l i s t a A l v o s , nasc i do a 18 
de dezembro de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á 
r u a M a r q u e z de A b r a n t e s , 79, bancário, casado , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . 
(Qualificação " o x - o f f i o i o " , B . E . 77 . ) 

^ L B A S A L L E S A R A N H A ( 1 . 6 8 1 ) , f i l h a de J o r g e A r a n h a 
B a r b a t e de Leonor Sa l l e s A r a n h a , n a s c i d a a 16, de f e v e 
r e i r o de 1916, c m S . C a r l o s do P i n h a l , E s t a d o de São1 

P a u l o , r es idente á r u a D . A n n a , 8, b a n c a r i a , s o l t e i r a , c om 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i e t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a 
(Qualificação " e x - o f f i c i o " , B . E . 6 9 . ) 

P A U L O R O D R I G U E S (1.(577), f i l h o de U b a l d o R o d r i g u e s de 
A n d r a d e P e r e i r a e de Atnbrosina Nel.to R o d r i g u e s , n a s 
c i d o a 12 de agosto de 1904, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i 
dente 4 r u a Barão de Itapagipe, 310, bancário, s o l t e i r o , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c l o m u n i c i p a l de C o p a 
c a b a n a , (Qualificaçãu "ex -o f f ic io" , B . E , 6 9 . ) 

F E R N A N D O SEBASTIÃO P E R E I R A D E F A R I A ( 1 . 6 3 9 ) , f i l h o 
de T r a j a n o de F a r i a e de A d e l a i d e P e r e i r a de F a r i a , n a s 
c ido a 6 de j u n h o da 1912, e m J u i z de F o r a , E s t a d o de 
M i n a s Geraes , r e s i d en t e á r u a Tone l e r o s , 61, e s tudan te , 
so l t e i r o , com. d o m i c i l i o e l e i t o r a l rio d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de C o p a c a b a n a . (Qualificação r e q u e r i d a , n . 2 . 1 2 7 . ) 

R A U L M A I A G O D I N H O ( 1 . 691 ) , f i l h o de José de S o u z a M a i a 
ç de M a r i a M a i a G o d i n h o , nasc ido a 3 dc j u l h o de 1913, 
no D i f i l r i c tp , F e d e r a l , r es idente a .-roa B a r e e l l o s , 42, c o m 
m e r c i o , so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c l o 
m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a , (Qualif icação r e q u e r i d a , n u 
m e r o 1 .906. ) 

Á L V A R O FALCÃO BRANDÃO ( 1 . 6 6 8 ) , f i l h o de Osca r G r a -
m a c h o Brandão e de J-uiza Falcão Brandão, n a s c i d o a 
10 de j u n h o de 1899, em S. Sa l vado r , E s t a d o da J J a b i a , 
r e s i den t e & -rua N a v a r r o . 204, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , c a 
sado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 

. C o p a c a b a n a . (Qualificação " e x - o f f i c i o " , B . E . 69 . ) 
H E R M 1 N I A D E A N D R A D E (1.609) ' , f i l h a de M a t b i a s dc A n 

drade e-de E l i s a P o l a r y de A n d r a d e , nascida a 29 de o u 
t u b r o , de 1906, no D i s t r i c l o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a C a s 
t r o B a r b o s a . 13, b a n c a r i a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o municipal .de C o p a c a b a n a . ( Q u a l i f i c a 
ção " e x - o f f i c i o " , B . E . 6 9 . ) 

L U I Z L U C A S D A S I L V A ( 1 . 6 8 9 ) , f i l h o de C a s e m i r o L u c a s d a 
S i l v a e de B a s i l i a M a r i a d a Conceição; -nascido a 23 de 
o u t u b r o de 1912, no D i s l i - i c l o F e d e r a l , r e s i den t e á r u a 
19 de Outubro , - 65, se rvente C a i x a Econômica, s o l t e i r o , 
c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o 
p a c a b a n a . (Qualificação " e x - o f f i c i o " , B . E . 6 9 . ) 

' J S B A T Y D E V I L H E N A M A R C O N D E S ( 1 . 6 8 3 ) , f i l b o de A f 
fonso de V i l h e n a M a r c o n d e s o de E u g e n i a de V i l h o n a 
Marcondes , nasc ido a 2,2 de agosto de 1.899, e m E u b i l u v a , 
E s t a d o do Paraná, r e s i den t e á r u a M a r c i l i o D i a s , 48, s o 
b rado , bancário, casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Qualif icação " e x - o f 
f i c i o " , B . E . 69,.} 

M A R I A S T E L L A L T i N D E N R E R G J A L L E S ( 1 . 6 7 6 ) , f i l h a de 
Gass io Jall.es e de O lga L i n d e n b e r g Jall .es, n a s c i d a r> 30 
de o u t u b r o de 1912, em Cabo F r i o , E s t a d o do R i o de J a 

ne i r o , r e s i d en t e á r u a S . J e r o n y m o , 8 c . 2, b a n c a r i a , s o l 
t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i e t o m u n i c i p a l d c 
C o p a c a b a n a . (Quali f icação " e x - o f f i c i o " . B . E . 69 . ) 

M A R I A A M É L I A S O A R E S V f L L A R ( 1 . 6 7 5 ) , f i l h a de V a l e n -
t i n i Soares o de J o s e p h i n a Soares , n a s c i d a a 27 de f e 
v e r e i r o de 1910, e m .Cacboe i ro de I l a p e m i r i m , E s t a d o d o 
E s p i r i t o Santo , r e s i den t e ;'t a v e n i d a Atlântica, 1050, b a n 
c a r i a , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de C o p a c a b a n a , (Qualif icação " e x - o f f i c i o " , B - , 
E . 6 9 . ) 

A R L E T T E S I M O N ( 1 . 6 8 0 ) , f i l h a de B e n j a m i n S i m o n e de 
A l e x a n d r i n a de B a r r o s S i m o n , n a s c i d a a 16 de m a i o d e 
1915, no D i s t r i c l o F e d e r a l , r es idente á r u a do F l a m e n g o 
314 a p a r t a m e n t o n 2. b a n c a r i a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no . d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a . ( Q u a 
l i f i cação ' ' e x -o í l i c i o " , B . Jfi. 6 9 ) . i 

A L I C E D A M I A N C A P F I E T E R S ( 1 . 6 6 ) , f i l h a -de Salomão 
Damião e de D a l i l a Damião, n a s c i d a a 30 de agosto de 
1909, e m P a l m a , E s t a d o de M i n a s G e r a e s , r e s iden te á 
r u a Voluntários d a Pátria n . 397, domes t i c a , casada , c o m 

, d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c p a l de L a g o a . 
(Qualificação r e q u e r i d a n . 1 . 5 1 2 ) . : 

. T O S E ' R O D R I G U E S D E A L M E I D A (1.661) ' , f i l h o de M i g u e l 
R o d r i g u e s de A l m e i d a e de F r a n c i s c a R o d r i g u e s de A l 
m e i d a , n a s c i d o a 24 de j u l h o de 1907 e m N a z a r e t b , E s 
tado de P e r n a m b u c o , r e s i d en t e á r u a G e n e r a l S e v e r i a n o 
n . 82, mecânico, casado , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de L a g O u . (Quali f icação r e q u e r i d a n u 
m e r o 1.352) ! 

. T O S E 1 - M E N D E S D E A B R E U ( 1 . 6 6 0 ) , f i l h o de A u g u s t o César 
d e A b r e u e de C a r o l i n i i Mendes de A b r e u , nasc i do a 11' 
de n o v e m b r o de 1915, e m V a r g i n h a , E s t a d o de M i n a s G e 
raes , r e s i d e n t e á r u a J o a q u i m N a b n c o n . 174, e s t u d a n 
te, s o l t e i r o , e o m d o m i e i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de L a g o a . (Qualificação r e q u e r i d a n . 1 . 6 5 3 ) . 

H E N R I Q U E M E N D E S D E M E L L O V T A N N A ( 1 . 6 7 3 ) , f i l h o de 
Joãu de M e l l o V i a n n a e de G l o r i a Mendes de M e l l o V i a n -
n a , n a s c i d o a 15 de d e z e m b r o de 1911, n o E s t a d o do R i o 
de J a n e i r o , r e s i d e n t e á r u a Barão de G u a r a t i b a n . 75, 

• apa r t amen to n . i, b a n c i u i o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . ( Q u a l i f i c a 
ção " e x - o f f i c i o ' . B . E . 6 9 ) . 

H E L E N O A L V E S D E L I M A ( 1 . 6 2 9 ) , f i l h o de A u r e l i a n o F e r 
r e i r a de L i m a e de M i n e r v i n a F e r r e i r a de L i m a , nas-^ 
c i d o a 0 de f e v e r e i r o do 1894, e m C a p i v a r i n h a E s t a d o 
de P e r n a m b u c o , r e s i d en t e á r u a D r . N i e m e y e r n . 120, 
m i l i t a r , casado, còm d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de Gávea. (Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 75, ' 
u . 1 1 ) . 

M A R I A F E R N A N D E S D A C O S T A M A T T O S ( 1 . 6 4 2 ) , . f i l h a de 
, M a n o e l João F e r n a n d e s a de A m c l i a d a F o n s e c a F e r n a n 
des, n a s c i d a a 6 de o u t u b r o de 1880, n o D i s t r i c t o F e 
d e r a l , r e s i d en t e ã r u a P a u l i n o F e r n a n d e s n . 21, d o m e s 
t i c a , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de L a g o a . (Quali f icação r e q u e r i d a , n . 1 . 9 4 8 ) . 

N E L S O N M U N I Z ( 1 . 6 4 4 ) , f i l h o de E u c l i d e s C o u t i n h o M u -
n i z e de D e o r a t a P u g a s C o u t i n h o M u n i z , nasc i do a 22 de 
j u l h o de 1896, e m A m a r g o s a , E s t a d o d a B a h i a , r e s i d e n 
te á r u a B a r a t a R i b e i r o n , 752, c o m m e r c i o , casado, c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a 
n a : . (Qualif icação r e q u e r i d a n . 1 . 9 6 9 ) . 

A N T Ô N I O M A R I O S A ( 1 . 0 5 0 ) , f i l h o de D o m i n g o s M a r i o s a e 
do R o s a M a r i o s a , n a s c i d o a 12 de j u l h o de 1890 em V a r -
g-em G r a n d e E , de M i n a s G e r a e s , r e s i d e n t e á l a d e i r a 
do L e m e n . 18, operário, s o l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o íniuncipal de C o p a c a b a n a . ( Q u a l i f i 
cação r e q u e r i d a n . 9 3 0 ) . 

JOÃO L O U R E N Q O CORRÊA D o L A G O (1.651), f i l b o de B e n j a 
m i n E m i l i a n o C. L a g o e M a r i a E m i l i a G u e r r a L a g o , n a s 
c i d o a 12 de o u t u b r o de 1904, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i 
den te á r u a B a r e e l l o s n . iiií, m e d i c o , casado , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Copacabana , ; 
(Quali f icação r e q u e r i d a n . 1 . 2 1 4 ) . 1 

T O A O D E P A U L A F E R R E I R A . L O B O S O B R I N H O (1 .655) ' , 
f i l h o de R o s a r i a F o n t o u r a Rosa , n a s c i d o a 1 de agosto de 
1900; em Avaré , E s t a d o de São 'Pau lo , r e s i d en t e ã- r u a " 
L i o n i d i a n . 65, em O l a r i a , c o m m e r c i o , casado, c om d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c l o m u n i c i p a l de Lagíla.-, 
( T r a n s f e r e n c i a ) . 

M A R I A ' F E R R E I R A A I R O S A ( 1 . 6 5 7 ) , f i l h a de D o m i n g o s L o 
pes F e r r e i r a e de A l i c e B o a v i s t a F e r r e i r a , n a s c i d a a 3 1 
de m a i o de 3905, n u D i . s l r i c t o F e d e r a l , r e s iden te ' á r u a 
J a r d i m Botânico n . 182, domes t i c a , casada , c o m d o m i -
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cilio e l e i t o r a l no d i s t r i c l o m u n i c i p a l de Gávea. ( Q u a 
lif icação r e q u e r i d a u . 1 . 3 1 1 ) . 1 

A L B E R T I N O A L V E S ( 1 . 0 9 2 ) , f i l h o de H u m b e r t o R a y m u n d o 
A l v e s e de M a r i a F e r r e i r a Cou to , n a s c i d o a 6 de j u n h o de 
1911. no D . F e d e r a l , r es idente á A v e n i d a E p i L a c i o P e s s o a 
n . 25, operário, so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l , n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Gávea. (Quali f icação r e q u e r i d a 
n , 1.084) . ' 

• M A R I A D E J E S U S D E ARAÚJO B A R R E T O C A M P E L L O 
( 1 . 6 9 5 ) , f i l h a de F r a n c i s c o B a r r e t o C a m p e l l o e de L y -
d i a de Araújo B a r r e t o C a m p e l l o . nas c i da a 18 de março 
de 1912, em A f ogados , E s t a d o de P e r n a m b u c o , r es idente 
á rua C l a r i s s e índio do B r a s i l n . 147, p r o f e s so ra , s o l t e i - . 
ra„ c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a 
goa. (Qualificação r e q u e r i d a n . 7 8 0 ) . • \ 

E D U A R D O F E R R E I R A D O V A L L E F I L H O ( 1 . 7 5 9 ) , f i l h o de 
E d u a r d o F e r r e i r a do V a l l e e de M a r i a M e n d e s F e r r e i r a 
do Valle, nascido a 6 de janeiro de 1913, n o D i s t r i c t o F e 
d e r a l , r e s i d en t e â r u a Voluntários da Pátria n . 451, c o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de L a g o a . (Quali f icação r e q u e r i d a n . 1 . 5 9 5 ) . Í 

( FÁB IO D E C A S T R O N E V E S ( 1 . 7 5 2 ) , f i l h o de José de C a s -
tro Neves F i lho e de F a b i o l a Coe lho de C a s t r o Neves , 
n a s c i d o a 9 de n o v e m b r o de 1913, c m N i c t h e r o y . E . R. de 
Janeiro, r e s i den t e á r u a M a r t i n s F e r r e i r a n . 65, b a n 
cário, s o l t e i r o , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Quali f icação " e x - o f f i c i o " , B , . 
E . 6 9 ) . í 

( L Y G I A D E A N D R A D E ( 1 . 7 4 5 ) , f i l h a de Oe ta v i o de A n d r a d e e 
de S y l v i a B a r r e t o de A n d r a d e , n a s c i d a a 29 de agosto de 
1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á r u a D e m e t r i o 
R i b e i r o n . 283, casa 6, es tudante s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a n . 1 . 9 7 1 ) . ( 

( A G O S T I N H O Q U E I R O Z (1 .7 43), f i l h o de J e r o n y m o Q u e i r o z 
• e de G e r t r u d e s E x p o s t a , n a s c i d o a 14 do d e z e m b r o de 

1888, em B a r r e i r o , r e s i d en t e á r u a dos Invál idos n u 
m e r o 129, bancário, casado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Qualif icação " e x -

. o í f i c io " . B . E . 69) . «, 
ÍRJTA flTBET.RO F I G U E I R A ( 1 . 7 4 2 ) , f i l h a de F i rmiuo F e r 

r e i r a R i b e i r o e de R u f i n a A l v e s R i b e i r o , n a s c i d a a 18 
dc fevereiro de 1888, A r r o z a l de P i r a h y , r e s i d en t e ú r u r 
G e n e r a l C a l v e r n . 77, b a n c a r i a v i u v a , , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a v ( Q u a -
li f icação " e x - o f f i c i o " . B . E , 6 9 ) . 

( M A R I A E N Y D L A D E I R A , ( 1 . 7 4 1 ) , f i l h a de João C r u z e i r o do 
\> N a s c i m e n t o e de M a r i a Annunciata L a d e i r a do Nasci-
rrnento, nas c i da a 27 de j u n h o dc- 1916, e m J u i z de F o r a , 

E s t a d o de M i n a s Geraes , r e s i den t e á r u a Y p i r a n g a n u 
m e r o 13, b a n c a r i a , s o l t e i r a , c omo d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Quali f icação " e x -
o f f i c i o " , B . E . 69) . " i 

' ( ' B E A T R I Z A Y R E S D E A Z E V E D O ( 1 . 7 4 0 ) , f i l h a de Amér ico 
1 ' de A z e v e d o e de J a c y A y r e s de A z evedo , n a s c i d a a 20 

de f e v e r e i r o de 1913, e m C u r i t y b a , E s t a d o do. Paraná, 
r e s iden t e á r u a do C a t l e t c n . 261, b a n c a r i a , ' s o l t e i r a 
com d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o -

.- pacabana. (Qualif icação "ex-officio", B . E . 6 9 ) . 
H E D U A R D O G O U L A R T B A R B O S A ( 1 . 7 0 0 ) , f i l h o de Antônio 
"~ José B a r b o s a e de M a r i a A l ice . G o u l a r t B a r b o s a ; n a s c i d o 

a 27 de n o v e m b r o de 1894, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i 
dente á r u a do R i a c h u e l o n . 315, c o m m e r c i o , s o l t e i r o 
com d o m i c i l i o e l e i t o ra l - no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Co-, 
p a c a b a n a . (Qualificação r e q u e r i d a n . 7 8 0 ) . > 

CÁLICE P E S S O A M O T T A D E F R E I T A S ( 1 . 7 0 2 ) , f i l h a de 
José V a l e t i m M o t i a e de N a i r R u t h Pessoa , n a s c i d a a 
30 de j a n e i r o de 1909, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á.! 
rua P o m p e u L o u r e i r o n . 85. casa 4, d o m e s t i c a , casada , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u i c i p a l de Copa-* 
c a b a n a , (Qualif icação r e q u e r i d a n . 1 . 3 3 7 ) . v 

fftJLDA S O A R E S ( 1 . 7 0 3 ) , f i l h a . d e M a r t i n h o Soa res e de. 
" ' M a r i a F r a n c i s c a da Conceição, n a s c i d a a 10 do j u l h o de 

1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , - r e s iden te á r u a São C l e 
men t e n . 178, d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Lagôôa . (Quali f icação 
r q u e r i d a n . 3 0 9 1 . ^ 

\ M A R I A D E L O U R D E S D E L E M O S G I L L (1.721)". f i l h a do 
P e d r o Gil l G a r c i a e de A l i c e de L e m o s G a r c i a , n a s c i d a ' 
a 20 de m a i o de 1908, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á'; 
rua F e r n a n d e s Guimarães n . 82, p r o f e s so ra , s o l t e i r a , 
c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de- L a - , 
gôa. (Qualificação r e q u e r i d a n . 1 . 5 3 0 ) . 

[ E V A N D R O C A V A L C A N T I L J N S J E S t L V A A i - i 6 3 ) , J ü h o de 

Raul L i n s e S i l v a e de Maria do Carmo C o v a l c n n l i L ins 
e S i l v a , nasc i do a 18 de j a n e i r o de 1912, e m P a r n a b y -
b a , E s t a d o do P i a u h y , r e s i den t e á r u a G u s t a v o S a m 
paio , n . 172, advogado, so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a . (Qualificação 
" e x - o f f i c i o " , B . E . 77) . i 

J A Y M E F R E I R E D E V A S C O N C E L L O S ( 1 . 868 ) , f i l h o de A u -
X~ gus to de V a s c o n c e l l o s e de M a r i a F r e i r e de V a s c o n c e l -

Ios nasc i do a 21 de f e v e r e i r o de 1906, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , r e s i den t e á A v e n i d a G r e n h a l g h n . 24, med i co , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Lagoa. (Qualif icação r e q u e r i d a n . 1 , 5 4 0 ) . 

R i o , .28 de f e v e r e i r o de 1 9 3 5 . — Pe l o escrivão, A . 
'Abreu. 
\-

'" (Districtos municipaes de Lagoa, Copacabana t Gávea) 

/ Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 25 
i c io R e g i m e n t o dos JUÍZOS e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r 
t este Cartór io e J u i z o da 6" Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o 
c e s s a d o s os ped idos de inscripção dos segu in tes cidadãos : " , ( ; 

y A N T O N I O FRANÇA M A R C O N D E S (1.93.8), f i l b o de José Oie-
g a r i o M o u r a M a r c o n d e s e de T h e o d o r a Galvão França 
M a r c o n d e s , n a s c i d o a 4 de março de 1895, e m P.rnda-
m o n h a n g a b a , E s t a d o de São P a u l o , r e s iden te á r u a V o 
luntários da Pátria, 230, c o m m e r c i a n t e , casado, c o m do 
m i c i l i o e l e i t o r a l no. d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Lagoa, ; 

_. .' ( T r a n s f e r e n c i a ) . 
ÍJOSÈ F E R R E I R A P I N T O ( 1 . 9 3 9 ) , f i l h o de Antônio A u g u s t o 

F e r r e i r a P i n t o c de M a r i a do S a c r a m e n t o P i n t o , nasc ido 
a 12 de o u t u b r o dc 1896, e m Santos , l i s t a d o de S . P a u l o , 
r e s i d en t e á rua A s s i s Bueno, 25, c o m m e r c i o , casaco , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Lagoa.. . 

.. ' ( T r a n s f e r e n c i a ) . 
A L F R E D O C A R L O S S O A R E S D U T R A (2". 110) , f i l h o de João-

Antônio Soares D u t r a e de F r a n c i s c a da Serra Or.Hveire 
D u t r a , nasc ido a 4 de n o v e m b r o de 1883, no E s t a d o de 
A m a z o n a s , r e s i d en t e á v u a Conde de A v e l l a r , 52., m i 
litar, casado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u -

. nicipal de Gávea. ( T r a n s f e r e n c i a ) . 
; FRANCISCO F L U Y X E N C H ( 2 . 141 ) , f i l h o de A n o c l i n o F l u y -

x e n c h e de Ignez F l u y x e n c h , nasc ido a 10 de o u t u b r o de 
de 1895, no E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , r es idente á 
r u a P a u l i n o F e r n a n d e s ; 57, m i l i t a r , casado, c o m d o m i 
cí l io e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Lagoa. (Trans

i a f e r e n c i a ) . 
J O R G E P A E S L E M E ( 2 . 1 4 2 ) , f i l h o de F e i i s b e r l o C a l d e i r a 

Paes L e m e e de F r a n c i s c a da S i l v a Paes Cerne, n a s c i d o 
a 6 de m a i o de 1891, em Rosário de S a n t a Fé , Argent ina ' , 
residente á r u a E n r i c o C r u z , 15, m i l i t a r , casado, c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c l o m u n i c i p a l de Lagoa.. 
( T r a n s f e r e n c i a ) . 

O T T O D E F A R I A ( 2 . 143 ) , f i l b o de Z e f e r i n o de Faria-e.- de 
A l i c e Sá de F a r i a , nasc i do a 27 de a b r i l de 1887, n o 
D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i den t e á p r a i a de Bota fogo , 252. n u - ' 
l i t a r , casado, com d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i -

<L. c i p a l de L a g o a . . ( T r a n s f e r e n c i a ) . 
. 'JORGE DA. S I L V A L E I T E ( 2 . 1 4 4 ) , f i l b o de A l f r e d o F i - an -

c isco da S i l v a L e i t e e de C l o t i l d c B a r e e l l o s da S i l v a L e i 
te, n a s c i d o a 1. dc j u l h o de 1895, -em Petropoüs, E s t a d o 
do R i o de Janeiro, r e s i den t e á r u a Heloísa L e a l , 14, m i 
l i t a r , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i -

^ c i p a l de L a g o a . ( T r a n s f e r e n c i a ) . 
M A N O E L A U G U S T O D E P A I A ' A ( 7 . 0 6 0 ) , f i l h o de M a n o e l P e -

*"'~ ' r e i r a e de M a r i a de A l m e i d a P a i v a , nasc ido a 20 dc agos 
t o de 1904, em C o n l r i a , E s t a d o de M i n a s Geraes , r e s i 
dente á rua L o p e s Q u i n t a s , 56, operário, so l t e i r o , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Gávea.,, 

j3 ( T r a n s f e r e n c i a ) . 
'.'ANTÔNIO R O D R I G U E S REGO ( 2 . 171 ) . f i l h o de A r c h i m e d e s 

.Magno de Cas t r o Rego e de A l c i n a de O l i v e i r a R o d r i g u e s 
Rego , n a s c i d o a 13 de j u n h o de 1899,' e m S. L u i z , E s 
t a d o do Maranhão, r e s i d e n t e á r u a D e m e t r i o R i b e i r o , 
358, e. 21 . d esenh i s t a e a g r i m e n s o r , casado, c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Lagoa. (Qua-
l i f icação " e x - o f f i c i o " , B . E . 78) . 

jSALOMÃO B R I T T O D A F O N S E C A ( 2 . 172 ) , f i l b o de João 
*>*+-'• L u i z da F o n s e c a « de P c t r o n i l h a B r i t t o da ' Fonseca , 

n a s c i d o a 9 de agosto de 1.902, e m S . B e r n a r d o dos R u s 
sos , E s t a d o do Ceará, r e s i d en t e á r u a A l a m b a r y Luz, 
65, Paquetá, m i l i t a r , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Qualificação " c x -

',offiçio", B._ E L 78. ) , . ; 
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ANTÔNIO D O S S A N T O S V A L O R ( 2 . 173 ) , f i l h o do João 
F r a n c i s c o V a l o r e de B a i b i n a de J e s u s , nasc i do a H» de 
março de 1897, em P o r t u g a l , r e s i den t e á r u a A r a a l d o 
Q u i n t e l l a , 81, c . 1, e o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i a 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de L a g o a . ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a , n. 1 ,602 . ) 

M A N O E L P I N T O D E O L I V E I R A ( 2 . 1 7 4 ) , f i l h o de G u i l h e r m e 
P i n t o de O l i v e i r a e de R a p b a e l l a C l a r a N u n e s , n a s c i d a a 
18< de j u n h o de 1902, e m Macahé, E s t a d o do R i o de J a 
n e i r o , m o t o r i s t a , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Quali f icação r e q u e 
r i d a n . 9 8 ) . 

B . 4 S I L 1 0 P I M E N T A F I L B O ( 2 . 1 7 5 ) , f i l h o de B a s i l i o L o p e s 
P i m e n t a e de G e n o v e v a S p i n o l a , nasc i do a 12 de março 
de 1873, em S . Lourenço de M a n h u a s s u ' , E s t a d o de 
M i n a s Geraes , r e s i den t e á r u a So rocaba , 83, c o m m e r c i o , 
casado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
dc Gávea. (Qualif icação r e q u e r i d a , n . 2 . 1 1 1 ) . 

F L A V I O ANTÔNIO V A L D U G A ( 2 . 1 7 6 ) , f i l h o do V i s t o r i o 
M a n o e l V a l d u g a e de A n t o n i n i a C h i e z a V a l d a g a , n s c i d o & 
1 de j u n h o de 1911, e m P e t r o p o l i s , E s t a d o do R i o de 
J a n e i r o , r e s iden te á r u a T o r r e s H o m e m , 246, g u a r d a -
l i v r o s , so l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de Gávea. (Qualif icação r e q u e r i d a , n . 1 .498 ) . , 

L U I Z D E ARAÚJO F R A N C O ( 2 . 1 7 7 ) , f i l h o de Antônio A u 
gusto de Araújo F r a n c o e do Lavínia L e i t e de Araú jo 
F r a n c o , nasc ido a 22 de o u t u b r o de 1909, n o D i s t r i c t o 
F e d e r a l , r e s iden te á r u a Sá F e r r e i r a , 165, a p . 1 , e o m -
m e r c i o , casado, c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i e t o m u 
n i c i p a l de C o p a c a b a n a . (Qualif icação r e q u e r i d a , n u 
m e r o 2 . 1 1 0 . ) 

TT .SA M A R I N A V I A N N A A M A R A L S O A R E S ( 2 . 1 7 8 ) , f i l h a 
de J o v e l i n o A m a r a l e de H e l e n a V i a n n a do Casleüo A m a 
r a l , n a s c i d a a 13 de f e v e r e i r o d * 1916, em Se te L a g o a s , 
E s t a d o de M i n a s Geraes , r e s i den t e á r u a R u s s e l l , 164, 
d o m e s t i c a , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l . d e . C o p a c a b a n a . (Qualif icação r e q u e r i d a n u 
m e r o 1 .416. ) 

R i o de J a n e i r o , 1 de março de 1935 . — P e l o escrivão, 
'Arnaldo Alves. 

T e r c e i r a Circumscrijjção 

DÉCIMA ZONA E L E I T O R A L 

íDistrictos ntanicipaes de São Christovão e Engenho Novo} 

Juiz — Dr. Magarinos Tor re i 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 43 do Código e 25 
c o R e g i m e n t o dos JUÍZOS e Cartórios E l e i t o r a e s , que p o r 
este Cartório e J u i z o da Décima Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo 
pr3cessad03 os pedidos de inscripção dos segu in tes c idadãos: 

J ÍEWTON S O A R E S [ 2 . 065 ) , f i l h o de A r t h u r José Soa r e s e 
de D a l i l a B a r b o s a Soares , n a s c i d o a 3 de s e t embro de 
1908, no D i s t r i c t o -Federa l , r es idente á rua L i m a B a r 
r a s , a ommero i o , casado, c o m d o m i c i l i e e l e i t o r a l n a d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de São Christovão. (Qualif icação r e 
q u e r i d a . ) v ' 

E D G A R D D E O L I V E I R A (605) , f i l h o de E d u a r d o José de 
O l i v e i r a e de A n t o n i a P e r e i r a de Mat tos , n a s c i d o a 16 
de j a n e i r o de 1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d en t e á 
r u a A m e r i c a n a n . 55, c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São Christovão. 
(Qualificação r e q u e r i d a . ) 

S Y L V A N I C A R V A L H O C A B R A L ( 2 . 0 6 7 ) , f i l h o de A l v a r i n o 
C a r v a l h o C a b r a l e de M a r i a M a g d a l e n a de C a r v a l h o , 
nasc ido a 9 de M a i o de 1911, e m P e t r o p o l i s , E s t a d o do 
R i o de J a n e i r o , r es idente á r u a do P a r q u e n . 11 -A ; o p e 
rário, so l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l de São Christovão. (Qualif icação r e q u e r i d a . ) " 

JOÃO F E L B E R G ( 2 . 068 ) , f i l h o de A r a n F e l b e r g e de H a i a 
F e l b e r g . n a s c i d o a 28 de a b r i l de 1904, e m B e s s a r a b i a , 
R u m a n i a , r e s iden te á r u a J o r g e R u d g e n . 90, casa !), 
c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de E n g e n h o N o v o . (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

j Q L Y M P I O B A R R E T O (245) , f i l h o de O l y m p i o B a r r e t o e 
de A u r e l i a de M i r a n d a B a r r e t o , n a s c i d o a 10 de n o 
v e m b r o de 1882, eaa F o r t a l e z a , E s t a d o do Ceará, r e s i 

dente á a v e n i d a P e d r o I I n . 307, f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , 
c a s a d o . ( T r a n s f e r e n c i a de E s t a d o . ) 

D a d o e passado nes t a c idade do R i o de J a n e i r o , aos 25 
de f e v e r e i r o de 1935 . — E u , Cid Vellez. escrevente , no i m 
p e d i m e n t o do escrivão, o s u b s c r e v o e a s s i g n o . 

EXPEDIÇÃO D E T Í T U L O S 

Faço p u b l i c o , p a r a c o n h e c i m e n t o dos in te ressados que, 
pe lo D r . 3w'tz da Décima Zo"na E l e i t o r a l , f o r a m exped idos 
os segu in tes títulos e l e i t o r a e s : 

2.064". Tíerculano de C a r v a l h o e S i l v a ( n . 2 . 0 1 8 ) , f i l h o de 
A l f r e d o G n a l b e r t o da S i l v a e de Cecília de C a r 
v a l h o e S i l v a , n a s c i d o a 31 de o u t u b r o de 1892, 
e m S a p u c a h y , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , r e s i d e n 
te á r u a H e n r i q u e D i a s n . 24. m i l i t a r , casado,-' 
c o m domicí l io e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
E n g e n h o N o v o . ( T r a n s f e r e n c i a de E s t a d o . ) 

2 . 0 6 3 . V i c e n t e de Ferrer Gaede ' ín. 2 . 0 1 7 ) . f i l h o de José 
L u i z G u i l h e r m e Gáede o de H e l e n a Cândida T e i 
x e i r a Gaede . n a s c i d o a 5 de a b r i ! de 1889. e m 
Tjeopo ld ina , E s t a d o de M i n a s Geraes , r e s i d en t e á. 
r u a D r . J o b i n n . 21 , m e d i c o , so l t e i r o , c o m o r n i -
c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E n g e n h o 
N o v o . (Qualif icação r e q u e r i d a , n . 1 .825 . 1 0 a 

z o n a . ) • 

R i o , 23 de f e v e r e i r o de 1935. — O escrivão, Cid Vvlles, 
escrevente , no i m p e d i m e n t o do escrivão 

DÉCIMA ZONA E L E I T O S A L 

( D i s t r i c t o s municipaes de São Christovão e E n g e n h o Novo) 

Jaíz — Dr. Magarinos T o r r e s 

Faço p u b l i c o , na ro os f i n s dos arts. 43 do Código e 25 
do R e g i m e n t o dos J u i z e s e Cartórios E l e i t o r a e s , que por- este 
Cartório e J u i z o da 1 0 a Z o n a E l e i t o r a l , - estão sendo p r o c e s 
sados os ped idos de inscripção' dós segu in tes cidadãos: 

JOÃO. R O D R I G U E S M O R E I R A ( 2 . 0 0 9 ) , f i l h o de F r a n c i s c o 
R o d r i g u e s M o r e i r a e de J o a n n a A l v e s de Souza , n a s c i 
do a 2 de j a n e i r o de 1909, e m S a n t a Q u i t e r i a , E s t a d o 
do Maranhão,- r u a L i c i n i o Ca rdoso n . 126. m e d i c o , 
s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c l p s i 
de São C h r i s t o v a a : . (Qualif icação r e q u e r i d a ) . 

D A N Ú B I O L U I Z D E F R E I T A ' 3 ( 2 . 0 7 0 ) , f i l h o de Lu i z José 
de F r e i t a s e de P r e s c i l i a n a M a r i a da G l o r i a , n a s c i d o 
e m 15 de j u n h o cie 1887, no D i s t r i c t o F e d e r a l , r e s i d e n t e á 
r u a Áv i l a n. 33 ampregado p u b l i c o , casado, com r f c m i c i -
l i o e l e i t o r a l T O c i s f r i e t o HUinicipal d e São C h r i s t o v a n o . 
Qualif icarão ex-officio) . 

Dado e passado nes t a c i d a d e do R i o de J a n e i r o , aos 
o i t o do março de m i l novecentos e t r i n t a e c i n c o . E u , God 
V e l l e z , e sc reven te , no i m p e d i m e n t o do escrivão, o s u b s c r e 
v o e a s s i g n o . — Cod Vellez. j 

DÉCIMA PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos mnnícipaes de Meyer e TnhaiTnia) 

Juiz — Dr . Edmundo de Oliveira Figueiredo 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 13 do Código e 25 
do . R e g i m e n t o dos JUÍZOS a Cartórios E l e i t o r a e s , que, p o r 
este Cartório e J u i z o da 1 1 a Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o 
cessados os ped idos de inscripção dos segu in tes cidadãos: 

A L H A D E ARAÚJO X E I X A S ( 4 . 0 3 6 ) , f i l h a de José de A r a u -
- j o X e i x a s e de - D e o l i n d a de Araújo X e i x a s , n a s c i d a a 

30 de j u l h o de 1910, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , f u n c e i o n a r i a 
p u b l i c a , s o l t e i r a , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de M e y e r . (Quali f icação "ex-Gfficie". B . E . 
84, n . 1.) 

R i o de J a n e i r o , 25 de f e v e r e i r o de 1935 . — P e l o e s 
crivão, / . M. de Freitas. 
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DÉCIMA TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Districtos municipaes de Jacarépaguá, Madureira, Pavuna 
e Anchieta) 

Juiz — Dr. Antônio Bernardino dos Santos Netto 

Faço p u b l i c o , p a r a os f i n s dos a r t s . 4 3 do Código e 2 5 
tio R e g i m e n t o dos JUÍZOS e Cartórios E l e i t o r a e s , que , p o r 
este Cartório e J u i z o da 1 3 A Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo p r o » 
cessados os ped idos de inscripção dos segu in tes c i d a d ã o s : ' 

T I B U R T I N O GONÇALVES D E S O U Z A ( 2 . 8 8 2 ) , f i l b o de 
M a n o e l Gonçalves de 'Souza e de M a r i a José da Concei» 
çâo, nascicto a 8 de de zembro de 1 8 8 2 , e m Mossoró, Es>-

l a d o do R i o G r a n d e do No r t e , m i l i t a r , casado, c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépaguá. 
(Qualif icação " e x - o f f i c i o " , B . E , 7 8 , n . 1 8 0 . ) 

JOÃO C A M B E I R O ( 2 . 8 8 3 ) , f i l b o de F r a n c i s c o C a m b e i r o e 
de M a r i a J a n u a r i a d a S i l v a C a m b e i r o , n a s c i d o a 1 1 de 
j a n e i r o de 1 8 9 9 , no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l 
t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
Jacarépaguá. (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

A L C I D E S T E R T U L I A N O D A S I L V A ( 2 . 8 8 4 ) , f i l h o de A I -
t i no T e r t u l i a n o da S i l v a e de M a r i a de O l i v e i r a da S i l 
v a , n a s c i d o a 4 de j u l h o de 1 9 1 1 , e m N o v a íguassú, 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o , operário, so l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Jacarépagsít. 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) , 

Imprensa Nacional •— (Offioinas Salies Fülio)' 

KIO DE JANEIRO 




